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MUNiMn®) DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 223/2025

MODALIDADE: Concorrência Eletrônica ng 13/2025

OBJETO: Concessão onerosa de direito real de uso

dos bens imóveis: Terreno Urbano formado pelos
lotes n.9 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.9 01, do
Loteamento Parque Industrial, perfazendo uma área
de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-
moldados, medindo receptivamente 225m2 e 67,5
m2, matriculados no Registro de Imóveis da Comarca
de Marechal Cândido Rondon sob a Matrícula n.9

25.517, nos termos da Lei Ordinária n.9 1.892, de 13
de maio de 2025.

DATA: 24 de novembro de 2025



Município de Mercêdes

Estado do ParaÜá

LEI N. 1892/2025, DE 13 DE MAIO DE 20#5

DISPÕE sdBRE A CONCESSÃO
KEMUNERAIbI-bE BENS IMÓVEIS
büÉ[léõS / COM PERÍODO DE
CARÊNCIA / E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNdIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES - EéTADO DO PARANÁ, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e prohulgo a seguinte:

/

Art. 1'’ Esta Lei dispõe sobre a concessão remuneraÜa de bens imóveis públicos
com período de carência e valores diferenciados, com o iHtuito de incentivar a criação
de novos empreendirnentos, atrair empreendimentos sediados em outras localidades, e
consolidar e ampliar empreendimentos localmente existéntes, visando a geração e

manutenção de empregos, renda e receita de modo qustentável no Município de
Mercedes. /

fd .?1. Na concessão de direi to real de uso, ou n 4 concessão de uso, de bens
lm9vels públicosl em que se preveja a contrapartida pbcuniária do concessionário,
poderá ser concedido período de carência de atd 05 (c,in(.b) anos1 em que o pagamentc;
da contraprestação não será devido. / ’ ' ' - - '-
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Município de Mercêdes
ParaÚáEstado do

§ 1'’ O valor da contraprestação pecuniária é
atingimento dos objetivos constantes do art.
exclusivamente arrecadatório.

fiJado com vistas ao
lc’ desta Lei,/ não possuindo caráter

§ 2') Para fins de determinação do montante da contradrestação pecuniária, será
considerada a área edificada constante do imóvel a ser cdncedido no momento da
abertura do procedimento licitatório, assim como o Valor de Rbferência do Município de
Mercedes vigente no mesmo momento. /

Art. 4' O atraso no pagamento da contraprestaçáo pecuniária implicará a

rescisão da concessão. /

,Art..6'’ O edital do procedimento licitatório e/ou a miduta do termo de concessão:
deverão disciplinar demais condições necessárias ao resgqardo do interesse público.

§ 3c’ O montante definido na forma do parágrafo ant4rior constará do edital de
licitação, e será reajustado anualmente, na forma disciplin#da no edital de licita®o,
ainda que a cobrança da contraprestação em pecúnia só tênha início após o fim do
período de carência. /

incidência de multa, juros de mora e correção monetária, /na forma prevista para os

débitos de natureza tributária, sem prejuízo da inscrição qm dívida ativa e execução
judicial e/ou protesto. /

f\rt. 5'’ A inadimplência de 03 (três) contraprestaçõ+s consecutivas implicará a

Art. 7' O Município de Mercedes poderá restringir aÉ atividades que poderão ser
desempenhadas nos imóveis a serem concedidos tendo jem vistas as condições dos
pFOprlos lmóvels e seu entorno, bem como, quando hajd o interesse de se estimular
determinada(s) atividade(s). - ' /

""“;=ih==ia,.–„

Earágmfo único O disposto no caput deste artigo 4plica-se a todo procedimento
Rue tenha por objeto a concessão de imóveis públicos, nho se restringindo a presente
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Município de Mercledes
1

Para$áEstado do

Art. 10. A Lei Ordinária n.o 541, de 10 de

com as seguintes alterações:
agosto de do06 passa a vigorar

“Art. I' Fica autorizado o Poder Executivo Municipal d conceder concessão de
uso ou concessão de direito real de uso dos Lotes qud compõem o Loteamento
Parque Industrial, denominado Lote Urbano n'’ 109-A /do 27'’ perímetro, imóvel
pertencente ao Município de Mercedes, registrado nd Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sdb a matrícula n'’ 25.517.”
(NR) ' /

modalidade de concorrência, de acordo com as disposIções constantes na Lei n'’

§ 2' Apurado o licitante vencedor, lavrar-se-á o compdtente termo de concessão,
instrumento em que deverá constar expressamente[ o período de vigência, o
qual, não poderá exceder a 20 (vinte) anos. 1

,” (NR) /

“Art. 3'’ Findo o período de vigência da concessão, ddverá o imóvel ser restituído
ao Município. 1

” (NR) /

“Art. 4'’ A concessão poderá ser revogada caso o +incessionário utilize o bem
em desconformidade com as disposições constante d do edital de licitação ou do
termo de concessão e, ainda, nos casos de conveniência e oportunidade.

“Art. 5c’ Ao concessionário é assegurado o direito de /realizar benfeitorias, obras e
edificações no(s) imóvel(eis) concedido(s), desde qUe haja prévia autorização do
Poder Executivo. 1

Parágrafo único. Caso seja a concessão outorgaÜa sem contraprestaç,ão em
pecúnial não caberá ao concessionário indenizaçã Ô em relação às benfeitorias,
obras e edificações realizadas. Se houver contrapfestaç,ão em pec,únia1 será à
1Id?:izaçe9 limjta_da ao mo pt?nte do proveito que teve .o Município1 salvo
expressa disposição em contrário, constante de Lei[ou do edital de licitação.”

6

“Art. 2'’ A concessão se fará rnediante prévio procddimento licitatório, sob a

14.133, de 10 de abril de 2021. 1

(NR)

Art. 11. A Lei Ordinária n.'’ 928, de 26 de novem
com as seguintes alterações:

/

ro de 2009, passa a vigorar
1
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Município de Mer4edes

Estado do ParaÜá

§ 2' A concessão de uso e a concessão de direito real de uso, quando não
prevista contraprestação em pecúnia, ou quando o montante da
contraprestação em pecúnia for previamente fixado/detbrminado pelo Município,
serão objeto de licitação na modalidade concorrência, bom a adoção do critério
de julgamento de melhor técnica, caso em que o 4 quesitos de pontuação
deverão ser objetivamente previstos no edital do certarrje.” (NR)
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaqão.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 13/maio de 2025.

/
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PREFEITO

PubHcade dia: 13/05/2025 - Edição 4104

Rua Dr. osw3já:i%:!:iglEl:tÊôonJ:7Éa=T;é)y;Êg98 JF:dânÜja:888?ãd:fcã&es _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br _ CNPJ 9d.719.373/0001_23

www.mercedes.pr.gov.br [
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MAPA DE CONCESSAO
Esc: 1:1000

+u

LEGENDA
[ ] EDIFICAÇÕES EXISTENTES

LIMITES DOS LOTES===•H•Bnn••ll•

[;:ZZIÁREADECONCESSÃ0 -A=1,721,78m2

PREFEITURA DO
/

[CIPIO DE MERCEDES
Descrição MAPA DE

Lotes: Parciais dos lotes 01,02,03 e 18
- Loteamento: QUADRA 01 -

MERCEDES - PR

1 : 1000

CONCESSÃO

Quadra PARQUE INDUSTRIAL

Escala

Data:
*Xi=;Ti;id:[imG8i
-' ACOMPANHA MEMORIAL DÊSCRITIVO DAS ÁREAS E CONFRONTAÇÕES

10/10/2025

A'EERCEDES-dR FONE: 32568045



1

[q*-- 1@-.-\'Município de Mercedes
Estado do Paraná
Departamento de Engenharia

MEMORIAL DESCRITIVO DA CONCESSÃO
INDUSTRIAL

LOTEAMENTO PARQUE

Lotes: 01, 02, 03 e 18.

Quadra: 01

Município: Mercedes/PR

Loteamento: Parque Industrial

Área da concessão (m2): i.721,78 m2
#'\

Descrição área de concessão: a área de concessão, o$jeto do Edital , está situada nas
dependências dos Lotes 01, 02, 03 e 18, da Quadra 01, Loteamento Parque Industrial, do
município de Mercedes/PR. No ponto de partida, a 0,98bm da face oeste e a 6,088m da face
norte do Lote 01, determina-se na direção oeste-leste a [nedida de 54,438m. Na direção norte-
sul do ponto de irlício encaminha-se para a medida de #1,626m. O Lote 01 engloba a área de
309,72m2, com abrangência na sua parte sudeste e sudbeste em parcial. O Lote 02 engloba a
área de 829,24m=, com abrangência na sua região sul e rlÓrte de forma parcial. O Lote 03 engloba
a área de 94,47m2, com abrangência de forma parcial er4 sua região oeste. O Lote 18 engloba a
área de 488,35m:2, com abrangência em sua região nort4, sul e leste de forrna parcial. Os limites
da concessão, assim como suas confrontações estão cohüdos no mapa.

n\ Mercedes/PR, 13 de outub}o de 2025.

CristIan Comin

Engenheiro civil
CREA PR-21457t/D
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1 06
BRASILREPÚBLICA DO

COMÀRCA DE MÀReCHAL CÂNDiDO RONDON

R8CiSTRO DÊ rMóv€rs
1

G um
PARANÁ

ÍACLI NETO
PF 186.421.909-04

NOROALDO BOSK A
OFICIAL MAIOR - CPF 033.383.719-34

8EATRtZ TALINI KINAS
Ernpt898d8 Jurarn8nt8d8

CPF 407.847.039..49

r.' 2
7+:#:Vx

[%’MATRiCULA-'--'-Rj= Rubrica

MÂTRÍC OOO. CZ, M
do LOTE RURAL Ne IOg+A (cento e nove-A) ,

(formada pela parte Nordeste do Lote Rural 42 109. .,) , do 279 Pe-•

PÍnet;FoI da fa?enda Br+\ânla, situado no M&niciplo de Mercedes,

?em ,penfeitorias; dentro dos seguintes limhte8 e confrontaçÕes:

numa extensão de 522 , 51 metros lineares, cdn AZ OleOO1 ; Do niarco
MB2---M.3 , na direção SUDESTE, numa exten8ã4 de 147,oo metros 11+H

nearesf cam AZ 91Ê181 ; Do Marco M.3-M.4, / na dlreçao SUDOESTE,

numa extensão de 532 ,94 metros lineares, cbn AZ 1922461 ; Do Mar.-

cd Mí4-M. 1, em direção NOROESTE, nuBia ex4ensão de 38,32 metros

lineares, com AZ 271200t , dentro das se Épinte$ confrontaçÕes:
NOR:FE: Com o Lote Rural ne 42 ; LESTE: Co 4 o Lote Rural ng IIO;
SUL: Com a Sanga Pinguim; OESTE: Com o Loqe Ru;aI ng 40, Proprie
tãrio$ 3, FLOR:EPE GR OFF , CPF ne 009 , 625 ,899434 , C:[ . ne 402 , 111- SSP

PR. , e sua esposa $ELY GROFF, CPF ng 0191.147.879-27 , CI , ng 2.

O08.508-SSP.-PR, , brasileiros, agricultorqs, casados pelo regime
de comunhão universal de bens, anterIor a/ vigência da Lei 6 ,515/
77, Certidão de Casamento ng 90, fls. gol do Livro 1-.B, em data

de 30 de Setembro de 1967, do Registro / CIvil de -Mercedes_PR. ,
nesidente3 e doiniciliados na Avenida JoÊo XXIII, na CIdade de

Mercedes-PR+ +, W g R A: sob ng 721+115/+071+315-.O; área total:
14 , 8 ha; mÓd, rura,1 : 16 , o; ng de mÓd, ru4al s: o,80 ; mÓd, fiscal :

18: r12 de rnÓd+ fiscais: o,82; FBMeP+ : b)o+ REGISTRO ANTERIOR:

R.-1...2+137 da matrÍcula ng 2.137 da ficha/ne 01 de Registro Geral
deste Oficio Imobiliário. O referi
cha1 Cândido Rondon, 24 de Agosto d.

Ü

Estado do Paranáf Fom a área „48 48.400pod mz (quarenta e oito
mil e quatrocentos wlet;nos quadrado$) , cor;espon<lente à 4ha84a,

InicIou-.se a dealarc ação no Marco M. 1-..M. 2, 1 na direção NORDESTE,

dou fé, Mare:lo e e

3 200 @ Esc revent; e

,Ju rarnent ada +

''-'X»X'•'X'nX'nX-' 1 /l _..X_X_X+

R-.1..25n5:17: Data: 24 de Agosto do 2«O,/ (Prot, sob ng 111.864) .
da Escritura P4blica de Desapropriação

Amigâye:\ , datada de 14 de Julho de 20bo , lavrada às fls, 200 p

do Livro ng 04, e 3/ng , ngs Notas do /Tabelionato de Merced9s,
nesta Comarca e Estado do Paraná, o imã+el constante

m?tricura, p,,,& , p,,t,n,,, p,„ d,é4,,p,iaçã, à

termos

da presente
11 PREFEITURA
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CQNTINUÂÇÃO

no MUBrcípro bE K=RCEDES", =$tado do ?araNa, in;-crrta n. CNPJ

sob ng 95,7:1:àb73/ODor-23, Órgão PÚblico de ldir,it, interno, es...

tabeleclda ni Prolongamento da Av;nida Joã4 XXIII. ne 1.175, na
CIdade de Mercedes, Estado do Paraná, neste jatQ representada por
seu PrefeIto Municipal, ér. CELSO WEISS , C#F ng 176 .072 .309--63,

CI , ng 814.159-'2--SSP.-=PR. , prasileiro, casad 4, do comércio, rest-
dente na Rua Luiz Larenzoni , na Olgade de IMercedes-PR, , oq qual
expropr;Lou €h,aRiPE GIIOFF, deF ne G09+625,89p--34, Cl. ng- 402. 111-

$$PHPR. , e sua esposa 8ELY GROFF, CPF Rg oh9+147.879-27, CI. nl
2 ,oc>8, 5c)8-s SP-PR . , brasIleiros , agricultorejs , casados pelo regi-
me de comunhão unIversal. de bens, anteriod a vigência da Lei. 6 .

515/77 , Certidão de Casamento ne go , fls , 1 go , do Livro 1.-B , em

data de 30 de Setembro de 1967, da 8egistFQ Civil de Merc9des..
Pr, , residentes e domiciliadas na Avenida 1 João XXIII , na Cidade
de Mercedes-.PR. , pelo valor de R$ 54.GOO, do (cinquenta e quatro
mil reais) . isento do Recoihimento da llnpo;to, conforme Guiq, sob

ng 053/2000 da PrefeItura Municipal de Üercedes--PR . isento do

FUNRE;JUS por tratar-se de ato isento de IbB l . Certidão Negativa
de Tributos Municipais sob ng 82/2c>oo del 05 de Julho de ZOOOe

Certidão de Denominação , de OS. de Julho +e 2000, da Prefeitura
Municipê1 de Mercedes-PR: CertIdão Negatiqa do InstItuto Arnbien-
tal do Paraná J IAP sob-'Ã’g 336/2C)OO' de 06 Ide Junho de gOOD. CC:CR

INCRA/98/99 , Certidão de RegularIdade Fis4al de ImÓvel Rur 81 sob
ng 3,572 , IOI de 17 de AbrII de 2e>oQ , Plan+a e Memorial Descrit;1-

vo, devIdamente assinados por Claudio RJ Silva -- Eng+ Civil -
CREA 21,098–D--PR, ART nü 17<>210981So08 deI lo de Novembro de 1999

Certidão de Anuência Prévia para fins del Parcelamento de Glebas

RuraIs sob ng 043/OO de 24 de Abril de 2boo. QUE os outorgantes
ficam isentos da apr 9sent;ação da CND/iNSb , por não serem empre=

gadores rurais, Lei 8.212 e da Contri.bui4ão a Previdênclã sê;1.::1.

Rural, .Decreto ng 1958 de Og .09 , 1982 ~p&r não industrializ aren
seus produtos,e neal vçndê-.:Las ao conÉdnldc>re QUE a outorgada
dispensa aos outorgar}tes a apresentaçãb das derllais. documentos

mencionadas na Lei Federal nE 7433 de 18[12785 e DecPéto 93.2406
CondiçÕeq: qUE „9 ImÓvel cor+83:«lte da pPqbente nat?ícula, tal de-.

elarado de . UTruoAD= ?ÜBLICÀ, pelo Dee+eta ne 029/99 de 02 qe

;ost;o de 1999, can fIns de Instala];ão ]le un Parque Industrial_
As demais CQnstàntBS do corpo da Escrltqra, da qual fIca uma fD-
tclcópia arquIvada neste OfÍcio Imobili§rio para todos os fins
de Direito, O referido é verdade e dou #é . Manec:hal CândIdo Ron-

SEGUE

B RIbA
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CONTINUAÇÃO

dany 24 de Agosto de 200Qg®Escrev+nte Jurament;ada+rdv
Cu,ta„ Ao or, R$ 3r9,90 (4/458,66 VRC) .

CPC: R$ 3,SO (46,67 VRC)l

0
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n X1b + X18 n XbB w Xb w Xp M

R...2.-.25,517: Data: 28 de Julho de 2003B [(Prot. 119 125.908) .

MEMORIAL: c o R $ e A dI propriedade láTeX
obJ8Q„ do Prae8880 ae WFEAHEHTO 88gulnte:1 PURO DE U»EAHgRIFO
deltalalmada de ..IXYF&AHBNTO PARQUE IIiBiSTRIAI," , looalizado
no Peánetro Urbano da #WIIOipiO de He 1 e<16+PR. , <Memorial

de aoordQ com o Decreto o2 58 e sua reg+lanentaçãa de acordo
com o Decreto Federal ne 3í>79) ,-' Pçadripç§ría: PREFBITVRA
DO MURiCiPIO DE MERCEDES, Estado do Parãnâ, Inscrita no CNPJ

n2 95 , 719 , 373/ e}{}{)1-.23 , Órgão público 4e d:Irei to interno ,
Qom sede na Av. João XXIII, 859, Centro, 48 Cidade de Mercedes,
Estado do

ia:FZAHENiiSO :

IWDU$TRIÀI,„ , roealíz8do RO Pepiaeripo lua>ano do

de Rereede8, Estado do Paranã (aprovado 4elo Decreto ne

de og ,.48 Outubro de 2c>oo, onde o ilaÓv41 passou a pertencer
ao quàdro urbano do MunIcipIo de Merc4des-PR) . O Loteamento
vem atender a procura de Lotes tão 4arente8 no galopante

progresso verificado no Munlcápio de bercede8-PR. , e Já é

nent;o; Água e Escolas nas proximidadés, TAL„ . }nmAWHTO ,á
eoHeos IIO DE 94 , {QUATRO) QUADRAS , assim[ dístribuida8: -QUADRA

82 OX-: COMPOSTA POR 18 (dezoito) La+ES URBAW€)$ 8e8ulnt:88:
LOTE URBANO Ne OI, com a área de 484,68 me ; LOTE URBANO Ne

C>2, com a área de 982,57 m2 ; LOTE URàANC> Ne 03, com a área
de 747,07 ln= ; inTE URBANO Ng C)4, comI a área da 744,ãb' m2 :

OG, con a área de 417,63 ma ; inTE URÓANO N& OT, coá a áÍea
LOTE URBANa Ne 05, com a área de 487 J59 m2 ; LOTE URBANO Ng

servida de todas as exíg;rlcia8 tais cond: Luz Elétrica; Arrua-

de 1.168, 70 m= ; inTE URBANO Ng OB, don a área de 1,085,38
m 2 ; LOTE URBANO Ng C>9, com a área de 1 850,86 m' ; LOTE URBANO

Ne 10, com a área de 360,54 A? ; LQTk URBAWO Ng 11, com a
área de 407,oo na ; LOTE URBANO Ne 12,1 com a área de 800,oo
ut ; LOTE URBANO Ng 13, co 111 a área de 1 8c>o, ao mz ; inTE URBANO

Ne 14, com a área de 400,ac) ma ; LaJE URBANO Ng 15, com a
área de 4<30,OO &F ; LOTE URBANa Ne 16, [ com a área de 1,C)48,8C}

ale ; LaTE URBANO Ne :17, com a ârea do {.Q48,80 zÉ ; bQ:ljE..yRBAI10

8
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CONTINUÂÇÃO

Ng 18, com a área de 5QI,59 ml . „QqADRA/ Hg 02„: COHPOStA

POR 13 (treze) InTEg URRAHOS seguintes: LÓTE URBANO We al ,

com a área de 400,OQ m= ; inTE URBANO Ng b2, com a área de

4QO,OO mz ; U>TE URBANa 111 03, com a árek de 1 .091,oo 1F ;

inTE URBANO Ne 04, com a área de 734, 26 42 i inTE URBANO Ng

05, com a área de 604,07 ma ; LOTE URBANO 1 Ng 06, com a área
de 825,92 Ua ; LOTE URBANa We 07, com a área de 490,75 mg ;

LOTE URBANO NR 08, caRI a área de 591,90 62 ; LOTE URBANO Ng

og, com a área de 400,DO m2 ; LOTE URBANO 1 Ng lo, coin a área
de 400,ao al2 ; LOTE URBANO Ne 11, com a [bea de 8c>o,ao m2 ;

inTE URBANO Hg 12, com a área de 8c>o,oo jmz ; inTE URBANO Ne

13, com a área de 800,00 aa + ”QUAD84 Pl 03H : COMPOSTA POR

(dezessete) 18TB 8 GRaMas 8e8uürte8 i +aTE URBANO Ne OI ,17

4(}{),ao ma ; inTE URBANO Ng 03, aoa a. 4ráa1 de 567,62 at2 ; LOTE

URBANO Ne 04, com a área de 484,30 mz ; 1 U>TB URBANa We Q5,

411, 68 ma ; LOTE URBANO 119 07, com a ãre4 de 558,83 812 ; LOTE

URBANO Ng 08, com a área de 517,17 ma ; 1 LOTE URBANO Ne 09,
com a área de 475,51 lnl : inTE URBANO Nl 10, com a área de

433,85 182 ; LOTE URBANO Ng 11, com a âreà de 392, 19 mz ; LOTE

URBANO Ne 12 , con- a área de 433,85 na ;/ LaTE URBANO Ne 13,
com a área de 475,51 a12 ; inTE URBANO N+ 14, coal a área de

517,17 nz ; LOTE URBANa Ne 15, . com a árek de 450, ao ma ; LOTE

URBANO Ne 16, com a área de 450,gO ma i LOTE URBANO Ng 17,
com a área de 8c}o,ao n’ , "qUADRA Re Ó4": COMPOSTA POR 02

(dele) LOTES URBAHO$ 8e8ulntes: LOTE dRB;WO Ne OI , con a

área de 2.378,65 n2 ; LOTE URBANO Ng C12, cbn a área de 2+361,45

ma . RESUMO DE ÁREAS: QUADRA Re 018 GOa 4ea total de 128736,08
a’ ; QUADRA A 9 oa, oea bea total de 84337,90 ae ; QUADRA Re

o:3, coa área t étal de 8+226,23 na ; QUÀDRA Rg 04, coa b86
total de 4,740,la aa , h&À VOTÁL DOS 1,ImI 8: . 34=W,31 a' .
?EstIMa „,DE @EAS: RUA A, Boa b88 de 5.b23e6Q az , RUA B, can
4pea de r,206,77 a1 : aaA c, GOa a b 4 de 5+857,61) ae : RUA

D, aaa a área di 1,ua,53 nB : RUA E, jaaa a área de 860,57

1l1F 0 +11l1LliE8

88 ; ÁREA T(}TAI, DO IDTBAMFWIQi 48+4Qj),ao na + WMtO 83
APRBSERTADO S: Dl) Requerimento, ciatadol de 26 ~\_de Junho de

@
1[B)J111L11191l 1E111 11E11ü111E1$111 : 114 • 311 1[ 9 + 63na ; RUA F, aoa área de 47C>,62 na ,

SEGUE
2c>03, devidamente assinado e com firma }econheclda; -&}--PiarM
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CONTINUAÇÃO

03) Memorialdo imÓvel antes de Loteado »e6crltlvos, devida
mente peloassinados Sr Miguel Eng ,C: arpenedoAntonio

Título de Dohlnlo;04 )21 . 585-0 : 05 )C::tvi:L CREA Certidão
de Filiação de Dominio, datada de <37 de fullia de aoc>3, deste

Ônus ,06 )Ofãcia -,jmobiliário Certidão Negat i+a datadade

de 24 de Junho de aoc>3, deste Oficio Inobjliário; 07) Certidão
Negativa de Ação de Protesto Contra A:Lie, LçãO de Bens datada

de 24 de Junho de 20c>3, expedida pelo Cart;gr:lo do DIstribuidor,
Particior , Contador , Depositato PÚb11co Avaliador Judicial

08 )de8t;a Comarca; Certidão Negativa de Débitos de Tributos
ContribuiçÕes Federais , emitida de Abril0 2003e deeia

od )pela SecretarIa da Receita Federal Certidão Negativa
de Débitos de Tributos Estaduais ne 98, '3-92 de 20 de Junho

2003 ,de Secretaria deda Estado 10)da ;enda Certidão
de Aprovação, datada de 11 de outubro Ide 2000 , devidamente
assInada pelo Sr Celso Weiss Prefeito twllcii>81 de Mercedes

11) Tris vias da Planta do Loteamento, / devidamente assinadasPR

pelo Sr Miguel Antonio Carpen©do Eng,1 CIvil CREA 21. 585

D, carImbo de aprovação da Prefei+ura de Mercedes-PRcaiii

datado 08 de Novembro de 12)de 2000 Certidão datada de

11 de aut;abro de 2000 devldalnente jinada pelo Sr Celso
We 188 Prefeito Munlcípa1 de Mercedds-'PR dispensando+

clãs exigirlelas da Lei ng 1l9 de 11 de JuTho deeunprinerItO
1995 quanto a área de dominio e utilibade púbIIca, por ser

da prápráo MunicÍpio de Me;de propriedadl 13) Certidão;ecie8-' PR

Negativa de Trlbutios Mwliclpai8 ng 151k2003 de 23 de Junho
14)2003de Certidão Negativa de Riot;esto de Tá t;u:las n

32294 de 24 de Junho de 2(x)3, expedida pejo Tabelion ato Nudello
desta Cidade e Comarca; 15) Alvará de [ Licença de Loteamento
ng oc>2 /20QQ de 08 de Novembro de 2c>oo , ia Prefeitura Munlcipa1

le Ação Cável16> Certidão Negativade IKercecies-.PR Falência
ou Concordata datada de 24 de Junho le 2C>Q:3, expedida pelo
CartÓrIo do Distribuidor Part Idor , Contador , Deposítãrio
PÚblico JudicialAvaliador 17 )desta Te raIOe deamarGa;

Goalprogris80 , clat;&da 11de deOut;ub 2000 ,de devidamente
as8ãnado pelo Sr Celso Wel8s Prefeit+ Municipal de Mercedes

é dIspensada de cederPR declarando que a proprietária e
+

as areas destinadas + passagem de ruas je de uso institucional,
referido Lot;8wnerito ler de probriedade do prÓprio dopor
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DÂ MATRÍCULA

25 + 517
f

coNTINUAÇÃQ

MLdigo, própria
Ant>len laIs ng

de Estado do

DébitosDiGdp-tea , 18 )

da 25 de

Certidão Ne4at iva
Junho de adc)3,

Recursos HÍdiicos.
de 2(3c)3, 1 da

][11 á d r 4 e o 3 B r

de

174554 da Secretaria
19) LicençaMeio Ambiente e

Prévia 1645 ,ae 12de de Junho Secretaria de

ao ) Licença
de Og de

Me:io Anb lente RecursoseUe batuv

Sanitária
uv

e do Exerc$cia Profissional ng 1 o(35/QQ

Novembro de 2000, expedida pela Prefeitura Muiicipal de Mercedes
PR+ 21> Certidão Negativa de Débito do iNSS ng 014942c)03-

14021081 de 05 de Junho de 2003+ 22) DE4RETO NR 034/ oo di
e39 de Outubro de 2000, da PrefeItura Munibipal de Mercedes_

PR. 23) Exemplares do " JORNAL Da OESTE"1, com publlcaçêe8
do Bdtkal de Loteamento em OB, og e lo lde Julho de 2003,

24) oÉécIO/INCRA/SR(09)Ne 440/ 2000 de 12 f de MaIo de 2000,

pelo Sr. AbeIQide G+iYÓ - Assessor da
Portaria ng 43/99, declkràndo que o INCRA

devidamente assinada
SR(09)-iNCRA/PR -

do imÓvel
TODOS os
ficam

mat rÍcu{a ,constant;e da foipresente cancelado e

o l presentedocumentos apresentados
neste

Registro ,

os fins
para
liârioOficIo

+

30

arquivadas
Direito + O

todos
Marechal

para

dou ,fÊ. Cândidode refer Ido e

_4screvent;e Juramerrta-Korlaonl du ele J 11100 ae z

da+ rciv
+nXq»X«+X«pX«pXnnXnn

AV.3/25.517: Data: 11 de abril de 2013. (Prot. nQ 191.085 de 26/03/2013).
Averba-se por Requerimento, devidarnerrte assinado pela Pref#ita Municipal de Mercedes-PR, :

Sra. Cleçi M.R.LoSI, datado de 23 de março de 2013, pela Cefddão de Denominaç80 n' 11/2013
de 21 de n:wço de 2?1,3, e Fla Lei Ordinária if 1204/2013 dp 91 de Março de 2013, expedidas
pela Prefeitura Municipal de Mercedes-PR_, a DESAFET4(,'ÃO de trecho de 55,00 metros

lenornir:iTmH c rea de 65’Md N' OI. DA QUAD: in
MaíBéti;iii i;s–Óelã Arquiteta eii;JMApresentou: [apa e

12, recolhendo a importância de:ieli C. Balest – CREA 21650-0. RRT n' 816406 de 18/1

igo 3'’ do Item VII, letra b, 9, daAto isento do FUNREJUS, conforfnêR$ 100,00 (cem
ivados neste Oficilos ficamLei n'’ 12.216 de 15/07/98. Sendo que os documentos

ldo e dou Marechal Cândidolto. O referido étodos os fins -dImobiliário.
Esçrevente Juramentada.Rondon, 11 de abril de 2013.

rdv Emolumentos! R$ 44,42, m)
AV-4/25.517, D,t„ 11 d, ;bril d, 2013. (P„t. ,' 191.086 de b6/o:3/2013).
Procede-se a presente Averbação, para constar o TERMO Dd COMPROMISSO DE PROTEÇÃO
DE RESERVA_.LEGAL, REGISTRO SISLEG n'’ 1.095.16l-1 - PROTOCOLO N' 7.235.479-6,
datado de 06 de Fevereiro de 2009, devidamente assinadÓ e com firmas reconhecidas, que o
proprietário e/ou representante por si, seus herdeiros e suce+sore s, grava restrição de RESERVA
LEGAL, sobre uma área de 0,96.89 hectares, çorresponderrdd a 20,00% da área total deste imóvel,

que conforme MAPA DESCRITIVO DE USO DO $.QLq está localizado da seguinte forma:

SEGUE
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CONT}NUAÇ’ÃO

QUAD,RA N' 01: LOTE-URBANO N' 01, 57,96 m2; LOTE IÚANO N. 029 100900 1112;

LOTE URBANO N 03, 80,00 m'; LOTE URBANO N' 04, 80,OOi ni'; LOTE URBANO NO

05, 65,00 m2; LOTE URBANO N'’ 06, 65,00 m2; LOTE UR+ANO N' 07, 100,00 m';
LOTE URBANO N' 08, 100,0 mz; LOTE URBANO N' 09, 173l00 m2; LOTE URBANO
NO 111 65,00 mz; LOTE URBANO N') 12, 119,00 mz; LOTE URbANO N' 16, 300,00 mz;
LOTE URBANO N" 17, 100,00 m2; LOTE URBANO Nt’ 18, 65,00 m2 - totalizando
1.469,96 m2: QUADRA W: 02: LOTE URBANO N' O1, 65,00 m2 J LOTE URBANO N' 02:
65,00 m2 LOTE URBANO N' 03, !50,00 mz; LOTE URBAN(}_ N'’ 04, 90,0$ m’; LOTE
URBANO Nü 05, 75,00 ln2; LOTE U-RBANO N 06, 100,00 mz; LOTE URBANO N'’ 07,
90,00 ml; LOTE URBANO N" 08, 90,00 m2; LOTE URBAN(} N') 09, 65,00 m2; LOTE
URBANO N'’ 10, com a área de 65,00 m2; LOTE URBANO $1o 11, 100,00 m=; LOTE
URBANO N' 12, 100,00 m2; LOTE URBANO iV 13, 100,00 In2 - totalizando: 1.155,00
mz; QUADRA Nü 03: LOTE URBANO N' 01, 60,00 ln2; LOTE t[JRBANO N'1 02, 60,00 mz;
LOTE URBANO NQ 03, 60,00 mz; LOTE URBANO N' 04, 60,04 ma; LOTE URBANO N'
05, 60,00 m’; LOTE URBANO N' 06, 60,0 m2; LOTE URBAN{) N' 07, 60,00 m2; LOTE
URBANO N' 08, 83,00 m2; LOTE URBANO N' 10, 433,85 m21 LOTE URBANO N' 11,
392,19 m2; LOTE URBANO N' 13, 71,00 mz; LOTE URBANO N$ 14, 60,00 mz; LOTE
URBANO N'' 15, 65,00 m2; LOTE URBANO N-' 16, 65,00 m2; LOTE URBANO N' 17,
65,00 uP - totalizando: 1.655,04 m2; QUADRA IV 04: LOTE pRBANO NO 01, 2.378,65
m’; LOTE URBANO N' 02, 2.361,45 m2; LOTE URBANO N'’ 03, com 659,90 m2 -
totajizando - 5,400,00 m 1, conforme mapa em anexo que dea arquivado neste Oficio
imobiliário, juntamente com urna via do Termo para toãos os fids de direito. o proprietário
e/ou representante se compromete no mesmo Termo a restaurar Ü,Ma hectares de Reserva
© o Widade de IISO

se fazem em curnprirnento ao que dispõe a Lei Federal n'’ 4.771/65,Ía Lei Estadual n'’ 1 1.054/95
e os Decretos Estaduais n:’s 387/99 e 3.320/04 e demais normas pe+inentes. O proprietário e/ou
representante firma o Termo por si, seus herdeiros e sucessores mbntendo o presente gravame
sempre bom, firme e valioso. ART n{’ 3056299583 de 19 de Sete+nbro de 2008, recolhendo a
importância de R$ 30,00 (trinta reais). AJq isento do FUNREJUS,oonforme Artigo 3') do Item
VII. letra b. 9, da Lei n'> 12.216 de 154fM O referido é verdade le dou fé. Marechal Cândido
Rondon. 11 de abril de V)\3 / Z%@ Beatriz +alini Kinas - Escrevente
Jurarnentada.rdv

Emolumeatos: R$ 88,83 (630; )/v:

CUSTAS :
Emolumentos: R$ 38,55;
Buscas: R$ 4, 15:

Funrejus: R$ 10,69;
Selo: R$ 9,25;
ISS: R$ 1,26;
Fundep: R$ 2, 13;
Total: R$ 66.03

CERTIDÃO
CERTIFICO, nos termos do § 1' art. 19 da Lei 6.015
de 21/12/73, alterada p/ 6.216 de 30/06/75, a
presente impressão é reprodução fiel da Mabícula na

26.517, digitalizada em sua íntegra e servirá como
CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

FUN AR PEN

16 de outubro de 2025

SELO DE

FISCALIZAÇÃO
SFR12 . 05nKv . jofta

ql 3dM . F718q
//selo . ft 'en . com . brh

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ

A presente certidão foi extraida sob a forma de docuÚento eletrôni<,o mediante
processo de €eNincaçâo digital disponibiljzado pela deP-Brasit. nos termos da
Medida Provisória n. 2.200.2. de 24 de agosto de 2001 . #evendo para validade ser
conservada em meio eletrônico, bern eorno comprova+d a autoria e integridade.

SEGt JF
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Município de 4ercedes %
Estado do Paraná

.db.,@
Ofício SDE n.'’ 001/2025

Mercehes/PR, 08 de outubro de 2025

ASSUNTO: Solicita avaliação física e econômica de 4ens imóveis.

Prezado Senhor,

Em atenção às atribuições mencionadas na Pdrtaria n.' 036/2021, solicito os
vossos préstimos com o objetivo de reunir os integrant4s da Comissão Permanente de
Avaliação designada pela Portaria n.'’ 036/2021, a fintl de realizar avaliação física e
financeira dos seguintes abaixo listados, para fins db concessão por meio da Lei
Ordinária n.'’ 1 .892/2025:

- Lote Urbano n.Q 02, parcial do lote urbano n' 01, parci41 do dote urbano n' 18 e parcial
do lote urbano n'03 da Quadra n.') 01, e parcial do loté Loteamento Parque Industrial,
matriculado no Registro de Imóveis da Comarca sob o $.a 25.517.

A avaliação deverá listar e descrever as benfe#orias existentes (inclusive com
área, em m2), além de compreender o valor da terra Inua e o valor das benfeitorias,
discriminadamente.

/+\

Para atendimento do solicitado, fixo o prazo Üe 10 (dez) dias, a contar do
recebimento desta.

Respeitosamente,

Endderãirique
'0 ECONÔMICOdbE-DESENVOCVIMENSECRI

TRABALHO E EMPREÓO

Prezado Sr.
Jackson Geovan Verona
Membro
COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO
Mercedes - PR

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 45998-100 – Mercedes – PR
u 1 1 1 u 1 1 B 1 i 1 u 1 v v u v b1 W B 1 1 v 1 v v v1 v w a f/ 1 n y vv sUI VI q IPV VaI IV 8 VIVI v v v 14= v

www.mercedes. pr.gov.bf
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Município de Mer+cedes
Estado do Paràná *---' :@.

Para fins de avaliação econômica de bem imdvel, os membros da Comissão
Permanente de Avaliação, designados pela PortariaÍ n.c) 036, de 06 de janeiro de
2021, em resposta ao Ofício SDE nc’ 001/2025, de co drum acordo exaram o presente
laudo, expondo suas conclusões conforme segue:

1 - DO OBJETO

.A Constitui objeto do presente laudo os seguinte 4 bens imóveis:

a) Terreno urbano formado pelos Lotes n' 01, 0ã, 03 e 18 da Quadra nQ 01, do
Loteamento Parque Industrial, perfazendo I uma área de 1.721,78 m2,

possuindo de construção dois barracões prébmoldados instalados, um com
225,0 m2 e o outro com 67,5 m2 com as seguin Ies características:

- Estrutura principal em concreto armado pré-1
- Fechamento em alvenaria, chapiscado e rebl
- Cobertura metálica em estrutura de aço, cor
- Piso e contrapiso em concreto alisado (sem
- Sem esquadrias;
- Sem acabamentos internos ou pintura;
- Sem instalações de água, energia elétrica e
- Sem instalações sanitárias;
- Padrão construtivo: simples/industrial;
- Estado de conservação: novo.

loldado;
fcado;
telhas em aluzinco;
!vestimento cerâmico);

!sgoto;

r 7 6\

II - DA AVALIAÇÃO FINANCEIRA

A Comissão Permanente de Avaliação, cdm base na tabela de Custos
Unitários Básicos de Construção (CUB m2- f set/2025) do Sinduscon-PR,
considerando o estado atual das construções e noé valores praticados no mercado
local, avalia os bens imóveis em questão nos seguin+es valores:

b) Terreno urbano formado pelos Lotes n' 01, d2, 03 e 18 da Quadra n' 01, do
Loteamento Parque Industrial, perfazendof uma área de 1.721,78 m2,
possuindo de construção dois barracões pré-moldados instalados, um com
225,0 m2 e o outro com 67,5 m2.

• Terreno: R$ 550.000,00
• Valor total estimado do barracão indusdrial de 225 m2: R$ 201.546,00

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/FM)Ê&Q800Ó - CEP 85.998-000 - Mercedes,- PR
e-mail: mercedes@mercedbs.pr.gov.br - CiNPJ 95.719.373/0001-23 f

www' mercedes 'pr'gop' br @



Município de MeÚcedes
Estado do Paráná

11- -@
(duzentos e um mil, quinhentos e quarenÚ e seis reais).
Valor total estimado do barracão industrial de 67,5 m2: R$ 60.463,80
(sessenta mil, quatrocentos e sessenta e três reais, e oitenta
centavos).

•

TOTAL GERAL: R$ 812.009,80 (
centavos).

oitocentos e ddze mil, nove reais e oitenta

Mercedes-PR, 14 de outubro de 2025

P- Jacson Marcos Lucian
t

Everton Santana Gomes

Jackson Geovan Verona

'-n'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - F,„,/F?,@i18) 4#a800d - CEP 85.998-ooo - M„„d„ - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.goV. br



Município de Merbedes
Estado do Paráná

LAUDO DE AVALIAdÃO

Para fins de avaliação econômica de bem imbvel, os membros da Comissão
Permanente de Avaliação, designados pela Portarié n.'’ 036, de 06 de janeiro de
2021, em resposta ao Ofício SDE n'’ 001/2025, de cdmum acordo exaram o presente
laudo, expondo suas conclusões conforme segue:

1 - DO OBJETO

/nb\ Constitui objeto do presente laudo os seguint4s bens imóveis:

a) Terreno urbano formado pelos Lotes no 01, ob, 03 e 18 da Quadra nQ 01, do
Loteamento Parque Industrial, perfazendo uma área de 1.721,78 m2,

possuindo de construção dois barracões pré-moldados instalados, um com

225,0 m2 e o outro com 67,5 m2 com as seguiÜtes características:

- Estrutura principal em concreto armado pré-Úoldado;
- Fechamento em alvenaria, chapiscado e rebbcado;
- Cobertura metálica em estrutura de aço, coni telhas em aluzinco;
- Piso e contrapiso em concreto alisado (sem fevestimento cerâmico);
- Sem esquadrias;
- Sem acabamentos internos ou pintura;
- Sem instalações de água, energia elétrica e bsgoto;
- Sem instalações sanitárias;
- Padrão construtivo: simples/industrial;
- Estado de conservação: novo.

d=\\

II - DA AVALIAÇÃO FINANCEIRA

A Comissão Permanente de Avaliação, cdm base na tabela de Custos
Unitários Básicos de Construção (LUB m2- set/2025) do Sindus(.',on_PR,
considerando o estado atual das construções e no 4 valores praticados no mercado
local, avalia os bens imóveis em questão nos seguinfes valores:

b) Terreno urbano formado pelos Lotes n' 01, d2, 03 e 18 da Quadra nQ 01, do
Loteamento Parque Industrial, perfazerldo uma área de 1.721,78 m2,
possuindo de construção dois barracões pré-moldados instalados, um com
225,0 m2 e o outro com 67,5 m2.

• Terreno: R$ 550.000,00
• Valor total estimado do barracão industfial de 225 m2: R$ 201.546,00 :/

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/FaBáéã)ágQÊ®OO IcEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedeg.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br
r
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(duzentos e um mil, quinhentos e quare4ta e seis reais).
Valor total estimado do barracão industriàl de 67,5 m2: R$ 60.463,80
(sessenta mil, quatrocentos e sessenta 4 três reais, e oitenta
centavos).

•

TOTAL GERAL: R$ 812.o09,80 (oitocentos e dbze mil, nove reais e oitenta
centavos).

Mercedes-PR, 14 de outubro de 2025

Jacson Marcos Lucian 1_ (,9'>

Everton Santana Gomes

Jackson Geovan Verona

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fo.e/F@b@®8000 ] CEP 85.998-OOO - M„„de, - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. 4r
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL INDUSTI ,IAL / COMERCIAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
Tipo de imóvel: Galpão industrial/comercial
Localização: Rua Quito, Quadra 01 do Parque Industrial, Meréedes – PR.
Proprietário: Município de Mercedes.
Área construída: 292,50 m2 (Sendo dois barracões, um com
Área do terreno: 1.721,78 m2

Data da vistoria: 09/1 0/2025

Responsável técnico: Jackson Geovan Verona.
CREA/CAU/CRT: 00457072946

]25 m2 e outro com 67,5 m2)

.''-'\

2. FINALIDADE DO LAUDO

O presente laudo tem por finalidade determinar o valor unitário e o valor total estimado de
mercado da edificação tipo galpão industrial/comercial já con+truída, considerando os custos
médios de construção praticados na região Oeste do Estado Ho Paraná e os indicadores oficiais
do SÊnduscon/PR (C;UB/m2) .

3. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL
O imóvel avaliado consiste em dois barracões industriais/coÚerciais com as seguintes
características construtivas:

- Estrutura principal em concreto armado pré-moldado;
- Fechamento em alvenaria, chapiscado e rebocado;
- Cobertura metálica em estrutura de aço, com telhas em alu.

- Piso e contrapiso em concreto aIÉsado (sem revestimento cl

- Sem esquadrias;
- Sem acabamentos internos ou pintura;
- Sem instalações de água, energia elétrica e esgoto;
- Sem instalações sanitárias;
- Obra concluída e em uso apenas como estrutura física;
- Padrão construtivo: simples/industrial;
- Estado de conservação: novo.

zinco;

'râmico) ;
\\

4. METODOLOGIA APLICADA
O método utilizado é o Método Comparativo Direto de Custo de Reprodução, tomando como
base

- Valores do CUB/m2 – Sinduscon/PR (Oeste), vigência setehbro/2025, que indicam o CUB
médio de R$ 1 .279,66/m2;

- Valores de mercado praticados na região Oeste do Paranál para galpões pré-moldados e

metálicos, com fechamento em alvenaria e cobertura metáli+a, obtidos em pesquisas junto a
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construtoras e tabelas referenciais do setor.

CorrI base nesses parâmetros, foram ajustados os valores co4siderando as características
específicas do imóvel (ausência de acabamentos, esquadrias e instalações).

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
Item Referência de

Custo

Justificativa de

Ajuste
Valor (R$/m=)

CUB/PR (set/2025) R$ 1.279,66 Custo base para

padrão médio co
acabamentos

Ajuste – galpão
industrial simples

(-30%) Redução devido
ausência de

acabamentos,

esquadrias e
instalações

Valor ajustado
estimado

Estrutura
metálica/alvenart

rebocada/piso
concreto alisado

R$ 895,76/m=

6. CÁLCULO DO VALOR DE AVALIAÇÃO
Área total construída: 292,50 m2

Valor unitário estimado: R$ 895,76/m2

Valor total ; 292,50 m2 x R$ 895,76/m’ ; R$ 262.o09,80 - selado:

Valor tota1 estimado do galpão industrial de 225 m2: R$ 201.546,00 (duzentos e um mil,
quinhentos e quarenta e seis reais).

Valor total estimado do galpão industrial de 67,5 m2: R$ 60.4d3,80 (sessenta mil, quatrocentos e
sessenta e três reais, e oitenta centavos).

7. CONCLUSÃO

Com base nas informações coletadas, nas condições constru+h/as observadas, nas tabelas
oficiais do Sinduscon/PR (CUB/m2) e nos valores praticados Óa construção civil do Oeste do
Paraná, o valor unitário estimado para o galpão industrial/coÜercial avaliado é de R$ 767,79/m’,

resultando em um valor total de R$ 224.578,57 [valor calcula40 conforme área real construida]

Este valor representa uma estimativa de mercado para o imó+el já construído, considerando
suas características físicas e o padrão construtivo básico, seÚ acabamentos e instalações.
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8. OBSERVAÇÕES
- O presente laudo tem caráter técnico e estimativo, não se su$stituindo a uma avaliação judicial
ou perícia formal com ART/CREA/C)AU/CRT. [

- O valor atribuído reflete a realidade de mercado da região na[ data de emissão deste laudo.

- Qualquer modificação nas condições do imóvel poderá alter4r o valor apurado.

9. RESPONSÁVEL TÉCNICO
Jackson Geovan Verona

Técnico em Edificações
CRT-PR nc> 00457072946
Mercedes/PR, 09 de outubro de 2025.
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DOCUMENTO DE FORMALIZA(,'ÃO DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Seo volvimento Econômico, Trabalho
e Emprego

Responsável pela Elaboração do Documento: Rogerio Henriq#e EndIer

E-mail: ique_end@hotmail.com Telefone: 45]256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Concessão onerosa de direito real de uso dos bens imóveis: Terrbno Urbano formado pelos lotes n.'’
01, 02, 03 e 18 da Quadra n.') 01, do Loteamento Parque Industri41, perfazendo uma área de 1.721,78
m2, dotados de dois barracões pré-molda(ios, medindo receptivardente 225m2 e 67,5 m2, matriculados
no Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob a Matrícula n.'’ 25.517, nos
termos da Lei Ordinária n.a 1.892, de 13 de maio de 2025.

n'\,

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever à situação de fato que motiva a
concessão e como ela vai atender o interesse público):

A presente necessidade de concessão justifica-se pela impresc+ndibilidade de conferir destinação
adequada aos barracões construídos com recursos públicos, g4rantindo o efetivo aproveitamento
desse investimento e evitando a ociosidade patrimonial. Busca-be, com isso, fomentar a instalação
de empreendimento do setor alimentício, segmento de alta relev4ncia socioeconômica e ainda pouco
explorado no âmbito municipal.
A atração de uma empresa desse porte representa não apenas a gbração de novos empregos diretos e
indiretos, mas também a ampliação da base tributária e o conseq+ente incremento da receita pública,
possibilitando o fortalecimento da capacidade de investimento #o Município em políticas públicas
essenGials.

Ademais, a atuação de uma indústria alimentícia impulsionadá toda a cadeia produtiva local e
regional, favorecendo tanto pequenos quanto grandes produtorqs rurais, que terão oportunidade de
comercializar suas matérias-primas junto a uma indústria próxir+a de suas propriedades. Tal medida
reduzirá custos logísticos, estimulará a produção agrícola e pecbária e trará maior competitividade
aos fornecedores locais.
Cumpre destacar, ainda, que a instalação de empreendimen+o nesse ramo contribuirá para a

diversificação da matriz econômica municipal, reduzindo a dep+ndência de setores já consolidados
e promovendo maior resiliência frente às oscilações de mercido. Trata-se, portanto, de medida
alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e supremacEa do interesse público, previstos na
Lei n'’ 14.133/2021, que orientam a Administração na busca pelodesenvolvimento sustentável e pelo
fortalecimento das condições socioeconômicas da coletividade.

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP #5998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Cataloga4ão de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e vajores unitários e totais:

Item Descrição/Especincação# 1 Catser++ Unid 1 Qtd
R$ Unit 1 R$ Total

+++ 1 É#É

meeTJ--tRe
lotes n.c) 01, 02, 03 e 18 da
Quadra n.'’ 01, do Loteamento
Parque Industrial, perfazendo
uma área de 1.721,78 m2, dotados

Ide dois barracões pré-moldados,1
medindo receptivamente 225m2 el

167,5 m2, matriculados no
Registro de Imóveis da Comarcal
de Marechal Cândido Rondon
sob a Matrícula n.'’ 25.517.

N/A = Nmm
# Na descrição, indicar o imóvel com sua denominação, área,
matrícula.
88Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 de

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vis
##8 Valor estimado da remuneração da concessão, nos termos
maio de 2025 .

01 19356 mês 12 2.053,13 l 24.637,56

+-\

lenfeitorias e sua área e número de

larço de 2023, utiliza-se o catálogo
:a a inexistência de catálogo próprio .

la Lei Ordinária n.') 1.892, de 13 de

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesbo):
O quantitativo estabelecido baseia-se na concessão de um +erreno que inclui duas estruturas

(barracões), correspondendo à totalidade da área a ser disponibilizada.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se pára elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 24.637,56 (vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais h cinquenta e seis centavos)

/n\

5. Previsão da data desejada para a contratação: 17 de nove+bro 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muito 4lta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outr4 DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçõeq serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP $5998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www. rnercedes.pr.qpv.br
Página 1 2
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos :

Não se aplica

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):
Por se tratar de simples concessão, entende-se que se trata de

dispensando-se a análise de riscos. Embora o ETP seja, em tel
confecção, dada a relevâncias das informações cabíveis.

le Riscos é opcional (§ 7'1 do art.

+ontratação de baixa complexidade,

>, também dispensável, salutar sua

PX

Mercedes-PR, 16 de outubro de d025.

'MC'V.M g.
Asmz da

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Rogerio Henrique Endl4r
ROGERIO HENRIQUE Assinado de forma digital por

ENDLER:1024529193 ES gEL?1:f4N5R;?lU9E38

Assinatura: 8 Dados: 2025'10'1613:34:36-03'oo'

pn\

1 § 7' A elaboração do ETP e a anáHse de riscos será opcional nos seguinte4 casos:

I- nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fr4cassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da order4), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n' 14.IB3, de 1'’ de abril de 2021;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditiv+ ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de hatureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quandk) a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelimi+ar e análise de risco, o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos dH baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 3
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEM,

IOCUMENTO DE
rDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qÚe o Documento de Formalização
de Demanda – l=)FD, relativo à concessão onerosa de direito red de uso dos bens imóveis : Terreno
Urbano formado pelos lotes n.' 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.' 01,\do Loteamento Parque Industrial,
perfazendo uma área de 1.721,78 m2, dotados de dois bãrracões pré-wloídados, medindo
receptivawrerúe 225m2 e 67,5 m2, matriculados no Registro de jmóveis da Comarca de Marechal
Cândido Rondon sob a Matrícula n.' 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.' 1.892. de 13 de maio
de 2025, foi elaborado nos termos do Decreto n.Q 031/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Munjcípio.

.,o\

Mercedes – PR, 16 de outubro de }025
ROGERIO HENRIQUE A„i„,d,d, h,m,diJit,ip„

ENDLER:1024529193 ; EggSL::f4N5RJ?lU9E3Í

8 Dados: 2025.10.16 13:b4:54 -03'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTOECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

fn\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 86998-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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ESTUDO TÉCNICO PRELWtINAR

Objeto: Concessão onerosa de direito real de uso dos bens imóveis: Terreno Urbano formado
pelos lotes n.'’ 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.'’ 01, do LoteamentO Parque Industrial, perfazendo uma
área de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldado#, medindo receptivamente 225m2 e
67,5 m2, matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob a
Matrícula n.' 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.o 1.892, de 13 de maio de 2025.

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretari, d, D„,nv,1,im,„t, E,„,ômib,, T„b,Ih, , Emp„g,
,#'\

Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelibinar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que const# no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecdnômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respe4tivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução exigtente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Adminibtração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãb, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021)

Descreva a sua necessidade:

A presente necessidade de concessão justifica-se pela impres}indibilidade de conferir destinação
adequada aos barracões construídos com recursos públicos, darantindo o efetivo aproveitamento
desse investimento e evitando a ociosidade patrimonial. Busc4se, com isso, fomentar a instalação
de empreendimento do setor alimentício, segmento de alta relevKncia socioeconômica e ainda pouco
explorado no âmbito municipal.
A atração de uma empresa desse porte representa não apenas 4 geração de novos empregos diretos
e indiretos, mas também a ampliação da base tributária e o consequente incremento da receita

pública, possibilitando o fortalecimento da capacidade de invebtimento do Município em políticas
públicas essenciais.

Ademais, a atuação de uma indústria alimentícia impulsion4rá toda a cadeia produtiva local e

regional, favorecendo tanto pequenos quanto grandes produtorfs rurais, que terão oportunidade de
comercializar suas matérias-primas junto a uma indústria próxi4ra de suas propriedades. Tal medida

reduzirá custos logísticos, esümulará a produção agrícola e pe+uária e trará maior competitividade
aos fornecedores locais.

Cumpre destacar, ainda, que a instalação de empreendimeÓto nesse ramo contribuirá para a
diversificação da matriz econômica municipal, reduzindo a dedendência de setores já consolidados
e promovendo maior resiliência frente às oscilações de merqado. Trata-se, portanto, de medida
alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e suprema+ia do interesse público, previstos na
Lei n'’ 14.133/2021, que orientam a Administração na busca pelO desenvolvimento sustentável e pelo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP $5998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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fortalecimento das condições socioeconômicas da coletividade

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãb no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modÓ a indicar o seu alinhamento edm o planejamento da Administração
(inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícibs de 2024 e 2025, conforme decreto
municipal 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

.n\

Descreva os requisitos da contratação:
Condições gerais
3.1. A licitação deverá ocorrer com o critério de julgamento de MELHOR TÉC:NCIA, em que o
vencedor e arrematante deverá ser o que, atendendo as dispdsições do edital respectivo, obter a

maior pontuação no julgamento da proposta técnica.
3.2. No julgamento das propostas técnicas, deverão ser analisados os seguintes quesitos:

3.2.1. Número de empregos diretos, existentes ou aserem gerados (Peso 3);
3.2.2. Receita bruta anual (Peso 3);
3.2.3 . Investimentos/equipamentos disponíveis (Pe+o 3);

3.2.4. Investimentos/equipamentos a adquirir/impl4ntar (Peso 0,5);
3.2.5 . Valor de benfeitorias a realizar (Peso 0,5).

3.3. A concessão será remunerada, na forma da Lei Ordinárib n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025,
devendo ser previsto prazo de carência de 2 (dois) anos, para início do pagamento pelo
concessionário, lapso este que é fixado em razão das condições doCs) imóvel(eis) a ser(em)
concedido(s).
3.4. O Termo de Referência/Edital deverá prever demais disbosições aplicáveis, na forma da Lei
Ordinária n.c) 1.892, de 13 de maio de 2025 e da Lei Ordinárian.'’ 541, de 10 de agosto de 2006.
3.5. Não será admitido o desenvolvimento de atividades relacionadas ao tratamento e/ou

disposição/destinação final de resíduos, haja vista as caracterí+ticas locais.

/A-\

Prazos
3.6. A futura concessionária terá o prazo de 06 (seis) meseb para iniciar suas atividades no(s)
imóvel(eis) concedido(s), a contar da data de assinatura do resbectivo contrato.
3.7. A futura concessionária terá o prazo de 02 (dois) meses dara iniciar as benfeitorias propostas
e de 06 (seis) meses para concluí-las integralmente, ambos a contar da data de assinatura do
respectivo contrato, sob pena de rescisão do instrumento e im+diata desocupação e restituição do
imóvel.

3.7.1. Os prazos definidos no subitem 3.7 não pbderão ser prorrogados, salvo em
hipóteses excepcionais, devidamente comprovadas e aceitas p+la administração.
3.8. A futura concessionária terá o prazo de 06 (seis) meses,a contar da celebração do termo de
concessão de direito real de uso, para comprovação da geraçãojmanutenção do número mínimo de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP $5998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23
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empregos diretos propostos.
3.8.1. Os empregos poderão ser preexistentes ou noÍos, considerados apenas aqueles de
jornada integral, ou seja, 44 (quarenta e quatro) horas seman4is, com remuneração mensal.
3.9. A futura concessionária terá o prazo de 12 (doze) meseg, a contar da celebração do termo de

concessão de direito real de uso, para comprovação dos investi[mentos/equipamentos que se propôs
a realizar/adquirir em sua proposta.
3.9.1. A comprovação de que trata o subitem 3.9 se fará mediante apresentação de Notas
Fiscais e/ou contratos de compra relativos à aquisição/contratbção.
3.10. O descumprimento das obrigações previstas nos subiteds 3.6, 3.7, 3.8 e 3.9, sem prejuízo de

outras, ocasionará a rescisão da concessão, com a consehuente restituição do imóvel pela
concessionária, sem direito a qualquer indenização, ressarcim+nto ou restituição pelas benfeitorias
eventualmente realizadas .

~o\
\

Garantia dh contratação
3.11. Não de exigirá garantia da contratação, uma vez se trata+ de concessão de direito real de uso
de bem imókel.

Vistoria dob imóveis

3.12. O(s) Oem(ms poderá(ão) ser examinado(s) em horário 4ormal de expediente (07h30min às

llh30min e Idas 13hoomin às 17h00min), em dias úteis, de sekunda a sexta-feira, durante o prazo

de publicaç#o do edital respectivo e mediante prévio agendamento a ser realizado através do
telefone (45) 3256-8039.
3.13. Os licltantes deverão examinar detidamente o(s) imóveldeis) do seu interesse, tendo em vista
que o(s) mesmo(s) será(ão) concedido(s) no estado em que Ise encontra(m). A descrição doCs)

imóvel(eis), constante da discriminação do objeto, não eximq o interessado do ônus de inspeção

pessoal e nã+ exclui a eventual presença de vícios/defeitos.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamenthção: Estimativas das quantidades para a contratbção, acompanhadas das memórias
de cálculo e Üos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências com outras

contrataçõesl de modo a possibilitar economia de escala; (incibo IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’
de 2 '21 )14.133 9

'--\

Indique os quantitativos:

Item Objeto Unidade Quantidade

mr
Quad[a n.'’ 01, do Loteamento Parque Industrial, perfazendo
juma brea de 1.721,78 m2, dotados de dois barracõbs pré-1

Imold idos, medindo receptivamente 225m2 e 61,5 m2,[
Imatri€ulados no Registro de Imóveis da Comarca de Njarechal
Cândido Rondon sob a Matrícula n.'’ 25.517.

1 Und 1

Ctassificaçã4 dos bens/serviços:
( ) Comunk
Não se aplic.

Rua Dr. OÉwaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP $5998-000 – Mercedes – PR
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( X ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Apesar da concessão não se prestar a manu{enção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, 4ma vez que não visa atender uma
necessidade da Administração Pública propriamente dita, poqsui mesmo caráter continuado, uma
vez que, naturalmente, sua execução se protrai no tempo.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínbos) :
( x ) Plurianual ( ) Não Ólurianual.

Justificativa: Por se tratar de concessão de direitd real de uso, com vistas a

instalação/funcionamento de atividade econômica, que ebvolverá mobilização de pessoal,
equipamentos e a realização de investimentos por parte do c$ncessionário, a vigência plurianual
se revela necessária.

Assim, de acordo com o art. 2', § 2', da Lei Ordinária n.' 54[, de 10 de agosto de 2006, o prazo
de vigência inicial da concessão deverá ser de 20 (vinte) anos (para imóveis do parque industrial).

'n\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçãd a contratar (inciso V do § l'’ do art.
18 da Lei na 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou 4enário)

1

2

3

IConcessão onerosa do barracão industrial para instalaçdo de empresa do ramo alimentício.
=oc

m( o mt#íMo mc
lfins públicos (ex.: depósito, centro de serviços municip+is? espaço comunitário).

jeto.)

''K\

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim

X

X

X

Não
Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em outro}
órgão ou entidade da Administração[
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 3

SoluÇão 1

SoluÇão 2

X

XPromove maior eficiência no uso do
patrimônio público?

SoluÇão 3 X

Atratividade para potenciais interessados? SoluÇão 1 X

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP b5998-ooo - Mercedes – PR
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SoluÇão

SoluÇão

X

X

Registro de soluções consideradas inviáveis
Solução 2 (outros ramos industriais): embora viável, não se liostra a alternativa mais estratégica,
pois não fortalece de maneira tão direta o setor agrícola, que é predominante na economia local.
Solução 3 (administração direta): considerada inviável, pois dão gera receita nem empregos, além

de representar custo adicional de manutenção e perda de opo 4unidade de investimento privado.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Solução 1 (Concessão onerosa – ramo alimentício): custo prbticamente nulo ao Município, pois
não há necessidade de grandes adaptações estruturais. O detorno ocorrerá via pagamento da
outorga, geração de ISSQN, ICMS (via circulação de rdercadorias), além de empregos e
movimentação da economia local.
Solução 2 (Outros ramos industriais): custos semelhantes, Inas com retorno econômico-social
menos expressivo, considerando que a cadeia produtiva local não seria estimulada de forma tão
abrangente.

n\

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. Estimativa do valor da contratação:

dme
seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) anu41.

Parâmetros utilizados: Lei Ordinária n.' 1.892, de 13 de maid de 2025.

e d. 3' d Lei Ordinária n.' 1.892, de 13 de
maio de 2025 .

'K\
6.2. O Termo de Referência/Edital deverá prever demais disÚosições aplicáveis, na forma da Lei
Ordinária n.c) 1.892, de 13 de maio de 2025.

7. DESCRI(,'ÃODASOLU(,'ÃO COMOUMTODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclÚsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § I' do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021).
Descreva a solução como um todo:
Após a análise técnica e econômica, conclui-se que a Solução 1 – Concessão onerosa do barracão
para o ramo alimentício é a mais vantajosa sob os aspe dos da conveniência, eficiência e
economicidade, pois:
- Confere destinação adequada ao patrimônio público,
- Gera receita direta e indireta,
- Estimula a cadeia produtiva agrícola local,
- Atrai investimentos privados e promove a diversificação ecobômica do Município,
- Contribui para a geração de emprego e renda.
Assim, o levantamento de mercado demonstra que a concess40 onerosa para o setor alimentício

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP $5998-000 - Mercedes - PR
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atende de forma mais ampla ao interesse público, consotidandb-se como a alternativa recomendada
para a contratação.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não Ida contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Justificativa do parcelamento:
Considerando as características físicas do objeto – dois badações muito próximos entre si e de

dimensões bastante distintas (um de 225m2 e outro de 67,5 +n2) – verifica-se que, caso fossem
no barracão de menor porte.

laneira global, assegurando que a
dssumirá integralmente a exploração
:stão, responsabilidade unificada e

licitados separadamente, poderia não haver interessado
Dessa forma, a adjudicação do objeto deverá ocorrer de
concessão seja atribuída a um único concessionário, o qual
do espaço. Essa medida visa garantir maior eficiência na
economicidade administrativa.

o\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDiDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fin4nceiros disponíveis. (Inciso IX do §
1') do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
- Geração de emprego e renda, com absorção de mão de obra jocal direta e indireta;
- Incremento da arrecadação municipal, por meio da cobranç4 da outorga e da ampliação da base

tributária (ISSQN, ICMS, IPTU etc.);
- Estimulação da cadeia produtiva rural e agroindustrial, fortalecendo produtores locais que
poderão fornecer matérias-primas à indústria;
- Efetiva utilização do patrimônio público, evitando a ociobidade dos barracões e garantindo
retorno social e econômico ao investimento realizado;
- Diversificação da matriz econômica municipal, reduzindo
aumentando a resiliência da economia local;
- Fomento ao desenvolvimento sustentável, ao atrair investir$entos privados compatíveis com a

vocação produtiva da região.

,“’q\ dependência de poucos setores e

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admini4tração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de er+pregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso x do § I' do art. 18 da lei n' 14.133, de 202l1).

Descreva as providências prévias:
Vistoria técnica do imóvel, a fim de assegurar que as instalaçõeb estejam aptas a receber a atividade
empresarial (condições elétricas, hidráulicas e estruturais);
Ajustes eventuais de infraestrutura, caso identificadas pequenasadequações necessárias à segurança
e funcionalidade do espaço;
Definição de equipe de fiscalização contratual, com servido[es designados e capacitados para

acompanhar a execução do contrato, nos termos da Lei n') 14.1]3/2021 ;
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Publicização e transparência dos atos, garantindo que o proce4so esteja devidamente divulgado no
Portal da Transparência e em meios oficiais, em conformidad+ com a Lei de Acesso à Informação
(Lei n') 12.527/2011).

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENdENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependedtes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes:
Até o presente momento, não se identificam contrataçõbs
necessárias à exeeução da presente concessão, uma vez que
barracão – é autossuficiente em sua finalidade.

Eventuais necessidades futuras, como adequações de infraes-
(ex.: manutenção predial, iluminação pública no entorno,
analisadas e executadas separadamente, de acordo com
Administração .

correlatas ou interdependentes
objeto – cessão onerosa de uso do

o\
-utura ou serviços complementares
lelhorias viárias de acesso), serão
conveniência e oportunidade da

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientai4 e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros r+cursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei no 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A instalação de uma indústria alimentícia no barracão industri41 poderá gerar impactos ambientais,
tais como:
- Consumo de energia elétrica e água;
- Geração de resíduos orgânicos e industriais;
- Emissões atmosféricas e efluentes líquidos, dependendo do êrocesso produtivo adotado.
Medidas mitigadoras previstas:
- Observância da legislação ambiental vigente, em especi41 licenciamento junto ao Instituto
Ambiental do Paraná (IAT) e demais órgãos competentes;
- Implantação de sistemas de coleta seletiva e destinação corrqta dos resíduos sólidos;
- Incentivo à adoção de logística reversa, em conformidade c+m a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei n'’ 12.305/2010);
- Exigência de equipamentos e processos de baixo consumo energético e hídrico, alinhados ao
Plano de Logística Sustentável da Administração, quando aplikável.
Essas medidas visam minimizar impactos, garantindo que a 4tividade se desenvolva de maneira
sustentável e responsável, compatível com o interesse público e a preservação ambiental.

/'-\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO D 4 PREÇOS
Não se aplica.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA kONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )
Rua Dr. Oswaldo Cruz1 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP $5998-000 – Mercedes – PR
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Posicionamento conclusivo:
Conclui-se que a concessão onerosa do barracão industrial dara instalação de empresa do ramo
alimentício é plenamente viável e adequada para o atendimen+o do interesse público.
A contratação garante a destinação correta do patrimônio pÉblico, fomenta o desenvolvimento
econômico e social, fortalece a cadeia produtiva agrícola, amblia a arrecadação municipal e gera

benefícios coletivos de longo prazo.
Portanto, a solução apresentada mostra-se a mais eficiente e +antajosa, atendendo aos princípios

da economicidade, eficiência e supremacia do interesse públic4 que norteiam a Lei n' 14.133/2021.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.
.r\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 16 le outubro de 2025.

ROGERIOHENRIQUE â:à','R%ERIBa E'9l-lp“

ENDLER:l02452919§8 EEE: Fil3::l7?::33?J5:15 -03'oo'

Rogerio Henrique Endler
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, T+abalho e Emprego.

n\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOÓELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à concessão oylerosa de direito real de uso dÓ$ bens imóveis: Terreno Urbano
formado pelos lotes n.' 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.' 01, ão Loteamento Parque Industriat,
perfazeyldo uma área de 1.721,78 w12, dotados de dois bàrracões pré-motdados, medindo
receptivamente 225m2 e 67,5 m2, wlatyjculados no Registro de jmóveis da Comarca de Marechal
Cândido Rondon sob a Matrícula n.' 25.517, nos termos da Lei {)rd{rlária n.' 1.892, de 13 de maio
de 2025, foi elaborado nos termos do Decreto n.o 031/20d3, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Mun{cípio.

Mercedes – PR, 16 de outubro de É025

ROGERIO HENRIQUE â:;l'E'JgEHIE3 IUk+IP"

ENDLER:102452919385=1::EI 1l77:: 3:5l28-oyoa

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREG

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP d5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE FÉ PÚBLIdA

Objeto: Concessão onerosa de direito real de uso dos bens ibóveis: Terreno Urbano formado

pelos lotes n.c’ 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.'’ 01, do Loteamento Parque Industrial, perfazendo uma
área de 1.721,78 rn2, dotados de dois barracões pré-moldados, medindo receptivamente 225m2 e

67,5 m2, matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob a
Matrícula n.') 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025 .

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, Úue a definição do valor do objeto
da presente Concorrência foi realizada nos termos da Lei Ordihária n.o 1.892, de 13 de maio de
2025

Neste processo licitatório a data de referência para estabelecimento dos valores de
referência é 14/10/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está combatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas] observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistema4 oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração Pública,
face a multiplicidade e as características especificas do objeto b ser contratado, que dificultam e

tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa.

Mercedes – PR, 16 de outubro de 1025

ROGERIO HENRIQUE âgi",;,qgEhag4g“lp“

E 1N 1[HPqQ1) L E 1F:1 : 1 l(1p) 1l2 J1l1+ 15} 1291938 E)TFtE:R; i3ITl77 : 71359343loo1

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,

TRABALHO E EMPREGO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 8b998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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TERMO DE REFERÊNCIIA

(Processo Administrativo n'.....[... . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Concessão onerosa de direito real de uso dos bens imóvbis: Terreno Urbano formado pelos
lotes n.c) 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.c) 01, do Loteamento Pardue Industrial, perfazendo uma área
de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldados, medindo receptivamente 225m2 e 67 p5

m2, matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de ]Vlarechal Cândido Rondon sob a
Matrícula n.Q 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas Óeste instrumento.
Item Descrição/Especificação* ICatser g==* Unid ltd. R$ Unit:1'#='= IRS Total*:*='’

F;;i-i=rFfã;==a;lãii
llotes n.') 01, 02, 03 e 18 da Quadra
In.'’ 01, do Loteamento Parque
FIndustrial, perfazendo uma área de
1.721,78 m2, dotados de dois
lbarracões pré-moldados, medindol
jreceptivamente 225m2 e 67,5 m2,

Imatriculados no Registro de
IImóveis da Comarca de Marechal
Cândido Rondon sob a Matrícula
n.' 25.517.

01 19356 mês 12 2.053,13 24.637,56

+ Imóvel com sua de benfeitorias e s mero de matrícula
++ Nos termos do inciso iI do art. 33 do Decreto n.' 031, de\24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMÀT ou CAT SER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio
+++Valor total da remuneração pela concessão do imóvel.
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descriç\@o e unidade de medida do

C ATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerá\cl descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. A remuneração relativa a concessão é determinada na fdrma da Lei Ordinária n.' 1.892, de
13 de maio de 2025.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatiqos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndic+ deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os edercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO ÜONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se porm#norizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refeqência.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Condições gerais:

4.1. A licitação deverá ocorrer com o critério de julgamento de MELHOR TÉCNCIAp em que
o vencedor e arrematante deverá ser o que, atendendo as dispobições do edital respectivo9 obter a
maior pontuação no julgamento da proposta técnica.
4.2. No julgamento das propostas técnicas, deverão ser analibados os seguintes quesitos:

4.2.1. Número de empregos diretos, existentes ou a sbrem gerados (Peso 3);
4.2.2. Receita bruta anual (Peso 3);
4.2.3 . Investimentos/equipamentos disponíveis (Pesd 3);
4.2.4. Investimentos/equipamentos a adquirir/impladtar (Peso 0,5);
4.2.5 . Valor de benfeitorias a realizar (Peso 0,5).

4.3. A concessão será remunerada, na forma da Lei Ordinári& n.c) 1.892, de 13 de maio de 2025,
devendo ser previsto prazo de carência de 02 (dois) anos J para início do pagamento pelo
concessionário, lapso este que é fixado em razão das condições doCs) imóvel(eis) a ser(em)
concedido(s).
4.4. O Edital de licitação deverá prever demais disposições adlicáveis, na forma da Lei Ordinária
n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025 e da Lei Ordinária n.'’ 541, dd 10 de agosto de 2006.
4.5. Não será admitido o desenvolvimento de atividades relacionadas ao tratamento e/ou

disposição/destinação final de resíduos, haja vista as caracterís+icas locais.

Garantia da contratação:
4.6. Não se exigirá garantia da contratação, uma vez se tratarde concessão de direito real de uso
de bem imóvel.

Vistoria dos bens:

4.7. O(s) bem(ms poderá(ão) ser examinado(s) em horário &)rmal de expediente (07h30min às

llh30min e das 13h00min às 17h00min), em dias úteis, de sedunda a sexta-feira, durante o prazo
de publicação do edital respectivo e mediante prévio agend+mento a ser realizado através do
telefone (45) 3256-8039.
4.8. Os licitantes deverão examinar detidamente o(s) imóvbl(eis) do seu interesse, tendo em
vista que o(s) mesmo(s) será(ão) concedido(s) no estado em qu+ se encontra(m). A descrição doCs)

imóvel(eis), constante da discriminação do objeto, não exime o interessado do ônus de inspeção
pessoal e não exclui a eventual presença de vícios/defeitos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Prazos

5.1. A futura concessionária terá o prazo de 06 (seis) mese# para iniciar suas atividades no(s)
imóvel(eis) concedido(s), a contar da data de assinatura do resbectivo contrato.
5.2. A futura concessionária terá o prazo de 02 (dois) meses phra iniciar as benfeitorias propostas
e de 06 (seis) meses para concluí-las integralmente, ambos a contar da data de assinatura do
respectivo contrato, sob pena de rescisão do instrumento e im4diata desocupação e restituição do
imóvel

5.2.1. Os prazos definidos no subitem 5.2 não p4derão ser prorrogados, salvo em

hipóteses excepcionais, devidamente comprovadas e acfitas pela administração.
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5.3. A futura concessionária terá o prazo de 06 (seis) mese,,, ,,nt„ d, ,,l,b„çã, d, t„m, d,
concessão de direito real de uso, para comprovação da geração/manutenção do número mínimo de
empregos diretos propostos.

5.3.1. Os empregos poderão ser preexistentes ou no ios, considerados apenas aqueles de

jornada integral, ou seja, 44 (quarenta e quatro) horas s+manais, com remuneração mensal.
5.4. A futura concessionária terá o prazo de 12 (doze) mes4s, a contar da celebração do termo
de concessão de direito real de uso, para comprovação dos ibvestimentos/equipamentos que se
propôs a realizar/adquirir em sua proposta.

5.4.1. A comprovação de que trata o subitem 5.4 se f4rá mediante apresentação de Notas
Fiscais e/ou contratos de compra relativos à aquisiÇão/dontratação.

5.5. O descumprimento das obrigações previstas nos subitebs 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4, sem prejuízo
de outras, ocasionará a rescisão da concessão, com a cons4quente restituição do imóvel pela
concessionária, sem direito a qualquer indenização, ressarcimebto ou restituição pelas benfeitorias
eventualmente realizadas.

Do pagamento da remuneração:
5.6. Nos termos da Lei Municipal n.Q 1.892, de 13 de maio de 2025, a concessão será onerosa,
correspondendo o valor inicial da contraprestação ao monjante de R$ 2.053,13 (dois mil e

cinquenta e três reais e treze centavos) mensais, que será rbajustado anualmente, mediante a
aplicação do índice IPCA-IBGE
5.7. A concessionária disporá de período de carência de ok (dois) anos, a contar da data de
celebração do termo de concessão, em que o pagamento da cbntraprestação pecuniária não será
devido.

5.8. Cumprido o período de carência, deverá a concesbionária iniciar o pagamento da
remuneração devida, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao vencido, mediante Documento de
Arrecadação Municipal;

5.8.1 O montante devido corresponderá ao valor menbal original do contrato, acrescido
doCs) competente(s) reajuste(s).

5.9. O atraso no pagamento da contraprestação pecuniária iIiplicará a incidência de multa, juros
de mora e correção monetária, na forma prevista para os dÉbitos de natureza tributária, sem
prejuízo da inscrição em dívida ativa e execução judicial e/ou brotesto.

5.10. A inadimplência de 03 (três) contraprestações con#ecutivas implicará a rescisão da
concessão.

Das benfeitorias e manutenção:
5.11. As benfeitorias realizadas pelo concessionário, sujeitaq a prévia aprovação da concedente,
serão incorporadas ao patrimônio do Município de Mercedesl não cabendo ao mesmo direito a
qualquer indenização, reembolso ou o direito de retenção em f4ce das mesmas.
5.12. As despesas com consumo de energia elétrica, água botável, telefone, internet, seguro,
limpeza e demais custos de manutenção do imóvel objeto do presente certame e/ou serviços
contratados, serão suportadas exclusivamente pela licitante v4ncedora, sem direito, em hipótese
alguma, a ressarcimento.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (NO QUE COMPATÍVEL COM O
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6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas paÚes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc’ 14.133, de 2021, e cada parte +esponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo temÚo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrata4a devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de Ürensagem eletrônica para esse nm.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representarjte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato. 1
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivajente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõ és contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plãno complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e üscajizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 1l7, caput).

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrão, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegujar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc’ 032, de 24 de março dd 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio toÓas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato 4uanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9. 1. esclarecer prontamente as dúvidas adminis[rativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatóriÓ de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à p#rfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nndnceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida p 4la contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dds contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realizaçãd de serviços ou a execução de obras;
6.9.5 . conferir e certificar as faturas relativas às aqüisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executadbs pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
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execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de droteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado sÚbordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bold andamento dos serviços;
6.9. 10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais bara a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das ob jas;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaibs quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal d.' 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura deprocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9. 16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e Êgcalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspbctos, no que couber:

6. 10.1. os resultados alcançados em relação à contr4tada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fun€ão da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materjais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina He execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações deco&entes do contrato; e

6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato J em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sub competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamen+e ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contra+o, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação temdestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, bspecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14. 1. Analisar a documentação que antecede o pakamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômjco-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, a$68 ouvido o fiscal do contrato;
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6.14.4. Analisa, „ d,cum,nt„ „f„,nt„ ,, „cebib,nt, d, obj,t, co„t„t,d,;_
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuçBo através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especi#1 constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3') do art. 174 da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçãd do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;

6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da e+rega de bens ou a realização de
serviÇos;

6. 14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dgs documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coube+, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

6. 14.8. Preencher o termo de avaliação de contra+os administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de mate+iais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos ad+ninistrativos no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14. 10. Outras atividades compatíveis com a funÇlão.

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizaÚos pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua c+mpetência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
NÃO APLICÁVEL.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FO]8. :CEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãd de procedimento de LICITAÇÃO8.1

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pela MELHOR TÉCNICA.
8.2 As propostas técnicas serão analisadas e julgadas bom base nos seguintes quesitos e
correspondente pontuação

A) NÚMERO DE EMPREGOS DIRETOS (Peso 3)
NÚMERMh PONTOS

De 10 (dez) à 15 (quinze)

De 16 (dezesseis) à 20 (vinte)

De 21 (vinte–e–Úãn
De 31 (trint=LI}ic
De 41 (quarã–e–tc

Acima de 50 (cinquenta}

10

20

30

40

50

60
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D) INVESTIMENTOS/EQUIPAMENTOS A ADQUIRIt
VALOR EM R$

De 50.000,00 à 100.000,00

De 100.000,01 à 150.000,00

De 150.000,01 à 200.000,00

De 200.000,01 à 250.000,00

De 250.000,01 à 300.000,00

Acima de 300.000,00

E) VALOR DE BENFEITORIAS (Peso 0,5)

VALOR EM R$

De 50.000,00 à 150.000,00

De 150.000,01 à 350.000,00

De 350.000,01 à 550.000,00

1@À
•141

Mq-;

Município

do PàranáEstado

B) RECEITA BRUTA ANUAL (Peso 3)

VALOR EM R$

De 350.000,00 à 450.000,00

De 450.000,01 à 550.000,00

De 550.000,01 à 650.000,00

De 650.000,01 à 750.000,00

De 750.000,01 à 850.000,00

Acima de 850.000,00

C) INVESTIMENTOS/EQUIPAMENTOS DISPONÍVEI:

VALOR EM R$

De 100.000,00 à 150.000,00

De 150.000,01 à 200.000,00

De 200.000,01 à 250.000,00

De 250.000,01 à 300.000,00

De 300.000,01 à 400.000,00

Acima de 400.000,00
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PONTOS

10

20

30
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50

60

(Peso 3)

PONTOS

10

20

30

40

50

60

fIMPLANTAR (Peso 0,5)

PONTOS

10

20

30

40

50

60

PONTOS

10

20

30
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E) VALOR DE BENFEITORIAS (Peso 0,5)

De 550.000,01 à 750.000,00 40

50

60

De 750.000,01 à 950.000,00

Acima de 950.000,01

8.3. Será eonsiderado vencedor o licitante que obtiver a mai4r pontuação total.

8.4. A pontuação total dos licitantes será determinada media4te a aplicação da seguinte fórmula:

PT = P3.PA + P3.PB + P3.PC + PO,5.PD + PO,5.PE

Onde:

PT = Pontuação Total
P3 e PQ,5 = Peso 3 e Peso 0,5
PA = Pontos Critério A
PB = Pontos Critério B
PC = Pontos Critério C
PD = Pontos Critério D
PE = Pontos Critério E

Exigências de habilitação

8.5 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o 4 seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentÜ equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nhcional;
8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercanüs, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado d+ Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à v4rincação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/e{npreendedor;
8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de ddcumento comprobatório de seus
administradores;
8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorjzação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co[nercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qdal será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c’ 77, de 18 de madço de 2020.
8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;
8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplbs ou empresária, respectivamente,
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no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público je Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto so4ial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc fito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 4rt. 107 da Lei n') 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JÚrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nabional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receitd Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tÓdos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclubive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de $utubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Te+npo de Serviço (FGTS);
8.18 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neEativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-jei n'’ 5.452, de 1 '’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Muni4ipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatív 41 com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributosMunicipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apres+ntação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fÔrma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor +ndividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinte b estadual e municipal.

/;= \

Qualificação Econômico-Financeira
8.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a s+a participação na licitação (art. 4'>,

inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.c) 160, de 2023), ob de sociedade simples;
8.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n'’
14.133, de 2021, art. 69, capta , inciso II);
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de +xercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovand.

8.25. 1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Co+ente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a 1 (um);

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro 4a licitação deverão atender a todas

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 9
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Estado

as exigências da habilitação e poderão substituir os deÚonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura; e

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ãb ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (doiÓ anos.
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser dxigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Esc+ituração Contábil Digital - ECD ao
Sped

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual 4 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrdnte (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da lidtação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonst[ativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l'’).
8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos nestb item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que
deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmujas:

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de sol+ência a longo prazo)

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG:

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade dJ solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo)

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.28. Nos termos do § 4', do art. 176, da Lei n.' 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,

aprovada pela Resolução CFC n.') 1.255/09, e do item 26 da ITG 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrikatória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica
8.29. Comprovação da aptidão para desempenho de atipidade pertinente e compatível em
características e quantidades com a exploração comercial de atividades do ramo alimentício,
mediante apresentação de atestado de capacidade técnica fodrecido por pessoa jurídica (de direito
privado ou público), ou declaração da licitante informaddo que exerce atividade de forma

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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autônoma, sendo permitido ao CONCEDENTE realizar vist4ria para confirmação, caso entenda
necessário.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O valor inicial estimado total da contratação é de R$ ].053,13 (dois mil e cinquenta e três
reais e treze centavos) mensais, e R$ 24.637,56 (vinte e quatrb mil seiscentos e trinta e sete reais
e cinquenta e seis centavos) anuais, conforme prévia a+aliação elaborada por Comissão
devidamente designada.

10. ANÁLISE DE RISCOS.
10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7a, § 7', do Decreto Municipal n.'
03 1/2023, e do art. 2', § 2'’, do Decreto Municipal n.'’ 042/202f, com base na seguinte hipótese:

( ) I - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (hlitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervençãO federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e #o § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei n'> 14.133, de 1') de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade Óe licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necegsidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidarnente justificado no documento de formalização da
demanda;

( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contr&tação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Por se tratar de simples concessão de direito real de uso, entende-se que se trata
de contratação de baixa complexidade, dispensando-se ja análise de riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
NÃO SE APLICA.

Mercedes, 30 de outubro de 2025.

vüt,.-_ €/
NUma Eger '’

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 94.719.373/0001-23
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOl
TERMO DE REFERÊNCI

}ELO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à concessão onerosa de direito real de uso dos bens \móveis: Terreno Urbano formado
pelos lotes n.' 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.' 01, do Loteam+nto Parque Industrial, perfazendo
uma área de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-yholdados, medindo recepüvawlente
225m2 e 67,5 m2, matriculados no Registro de Imóveis da Com+ca de Marechal Cândido Rondon
sob a Matrícula n.' 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.'’\1.892, de 13 de maio de 2025, foi
elaborado nos termos do Decreto n.' 031/2023, a partir do respbctivo Estudo Técnico Preliminar -
ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibiliz+da pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes, 30 de outubro de 2025.

\R\,'_ G(
Nilma Eger

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Município de lercedes

Estado do
B

’arana

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSôkIAS, INSTRUMENTAIS OU
eOMPLEMENTARES

Objeto: Concessão onerosa de direito real de uso dos bens jmóveis: Terreno Urbano formado
pelos lotes n.o 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.') 01, do LoteamentO Parque Industrial, perfazendo uma
área de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldadosl medindo receptivamente 225m2 e

67,5 m2, matriculados no Registro de Imóveis da Comarca d 4 Marechal Cândido Rondon sob a
Matrícula n.o 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.'’ 1.892, d+ 13 de maio de 2025.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei hue o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complerdentar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

/--\

Mercedes – PR, 30 de outubro dd 2025

EDSON Assinado de forma digItal por

KNAUL:8863235090 ::ã:1?2KoN22tJ?3Tí!:t?#O0 -03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMbNTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

.P\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP b5998-1 oo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.qov.br
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do lara na
•

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MObELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à concessão onerbsa de direito real de uso dos bens

imóveis : Terreno Urbano formado pelos lotes n.' 01, 02, 03 e 1+ da Quadra n.' 01, do Loteawlento
Parque Industrial, peryazendo uma área de 1.721,78 m2, dotadds de dois barracões pré-motdados,
medindo recepüvameyúe 22Sm2 e 67,5 m2, matriculados no Rêgistro de Imóveis da Comarca de
Marechal Cândido Rondon sob a Matrícula n,' 25,517, nos ter\nos da Lei Ordinária n.' 1.892, de

/3 de maio de 2025, foram utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria
Jurídica do Município.dAN\

Mercedes – PR, 07 de novembro db 2025

L 11\ 1E 1Fi T 1(ibHHHp) 1N : E / b =1 ::19): 1 :: :1 : ! i3 IT ; ; 8

WEBER+0453042 1 988 Dados: 2025.11,07 1 3:+6:23
-03'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

+H-\\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 1



Município de #ercedes
Estado do Haraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDiNÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei q&e a contratação pretendida relativa
à concessão oyrerosa de direito real de uso dos bens imóveis: TWreno Urbano formado pelos lotes
n.'’ 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.' 01, do Loteamento Parque h'tdustriat, perfazendo uma área de

1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-motdados, medindo receptivawtente 225m2 e 67,5 m2,

matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de Marechai Cândido Rondon sob a Matrícula
r1.' 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.' 1.892, de 13 de mÓo de 2025, não se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, visto que não demandar4 a disponibilização de recursos do

Município de Mercedes, haja vista a natureza da contratação (+oncessão onerosa).
,++\,

Mercedes – PR, 07 de novembro de 2025.

E 1[HHHp) S 1C) b1 EJ f)aNd E 1i J: :=2 ]8 i: :IE1
KNAUL:88632350900 Dad?s: 2025.11.07 13:36:39

Edson fe1;ul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

/f q

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do Pbraná

Ofício n.' 215/2025

Ndercedes, 12 de novembro de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito,

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competejte autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA ELdTR(")NICA que tem por objeto a
concessão onerosa de direito real de uso dos bens imóveis: TeVreyio Urbano formado pelos lotes
n.'’ 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.' 01, do Loteamento Parque Ibdustrial, perfazendo uma área de
1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-wroldados, medind\) receptivamente 225m2 e 67,5 m2,

matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de Marecha\ Cândido Rondon sob a Matrícula
n.' 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.' 1.892, de 13 de maIo de 2025 .

/H\

Outrossim, informo que não se faz necessária a indica{ão de dotação orçamentária para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Probesso Licitatório supra indicado,

conforme disposições constantes na Certidão de Despesa Ordi4ária.

Anexo ao presente, a Portaria n.a 321/2025, na qbal está designado o Agente de

contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Exjrato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

#Jhb EDSON ’; Assinado de forma digital Jpor

KNAUL:886323509 ::::2KoN22tHT26í jS?2fo
00 ' -03'oo'

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMI

ADMINISTRAÇÃO E FINANb

INTO,
:AS

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Planej ., Adm. e Finanç4s
PARA: LAERTC)N WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 859b8-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 96.719.373/0001-23
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PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DÊ ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ÉSTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, 11, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se’designar AgeÚte de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitaçÕes e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c) 14.133, de 10 de abril de 2021,

2»9

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele FincRler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'> 14.133, de 1'’ de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam deÉignados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matríéula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula h' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.É++bq

Art. 3'>. Fica revogada a partir desta data a portarii n' 169/2023.

Art. 4'>. Esta Portaria entra em vigor a partir de su, publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, eÚ 17 de abril de 2025.

LAERT(b)N Assinadodeforl
digital por LAERT+

WB ER:045 WEBER:04530421
Dados: 2025.04.1

304Eê988r UKe&wr03'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.nbt/diarioficial/edit,,ão

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fx -000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23

www. mercedes,pr.gov.br
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PARECER JURÍDICO TNItIAI.
ÇFase Interna Preparatórbt)

ÇConcorrência)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a cste órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do procedimento licitatório, na m4dalidade Concorrência Eletrônica,

com o critério de julgamento Melhor Técnica, e cod o regime de execução adotado

CONCESSÃO ONEROSA DE DIREITO REAL DE USà DE BEM IMC)EL, com grau de

prioridade MÉDIA, conforme detalhad, no D,„„n,„t, d, F,rr„„li,,çê„ ,7, D,17„„d„ (fl.23-

25), que tem por objetivo a “Concessão Ollerosa de dirkito real de uso dos bens imóveis :

Terreno Urbano yorl„ad, pet,s 1,t,s ,„' 01, 02, 03 e 18 dc, d„ad„a „' 01, d, L,t,,„„„,t, Pa„q„,

Industrial, perfazendo uma área de 1.721,78 „,2 , d.t,do\ d, d,i, b,„„„,õ„ p,é- m,1,1,d„,

medindo recepüvamente 225 1d e 67,5 r„,2, n,amc,dados 40 Registro de in„ó„eis da Co„,a„,,

de Marechal Cândido Rondon sob Matrícula 11'’ 25.517, n&s termos da 1.ei Ordinária rf 1.892,

de 13 de maio de 2025.”

Concessão requisitada pela Secretaria de Desenqolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego, do município de Mercedes-Pr, com o va/od de remuneração inicial ANUAI.

preliminarmente estimado d, R$ 24.637,56 (,int, , qu,t,.mil, „i„,„t„ , t,int, , s,t, „ais ,

,i„q„,„t, , „i, „„t„„„), „„f,„m, cont, „. E,t„d. A,4/,. p„,11„„i„,„ (n,.27-34).

O presente caderno licitatório desta Concorrência hletrônlca encontra-se até o presente

momento instluído com os seguintes documentos, pcrtinbntcs a subsidiar a presente análise

jurídico consultivo:

,'-n'\

/n\

@

8

e

•

•

•

Lei Municipal n'’ 1.892 dc 2025 (ns.02-05);

Mapa e Memorial descritivo (fls.06-07);

Matrícula do Imóvel n'’ 25.517 (ns. 08-14);

Ofício SDE n'’ 001/2025 (fls.15);

Laudo de Avaliação do Imóvel (fls. 16-22);

Documento de Formalização de Demanda (fls. 23 15);

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mer(.edes - p
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719,373/0001-23
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BS é
•

•

e

8

•

@

•

@

e

@

•

•

Ceüidão de adoção do modelo de documento de DID (fl.26);

Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls, 27-34);

Certidão de adoção de modelo de ETP (n. 35);

Certidão de Fé Pública (fl. 36);

Terrno dc Referência (ns.37-47);

Certidão de modelo de TR (11.48);

Certidão Atividades Materiais Aces,órias, inst,„,m+tais ,„ Co,„,pI. (ns.49);

Minuta do Edit,1 de C„n„„,ê„,i, El,t,ô„ic, (fls. 50-82);

Certidão de Adoção de Mod,1, de Edit,1 e Min„ta4 (fl.83);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 84);

Oficio 215/2025 ao Exmo. Senhor Prefeito (n. 85);

Portaria de designação d, Ag,nt, d, C.„t„t,ção cd, Eq„ip, de Apoio. (n. 86);

.'+x\.

Por razões de economia processual, documentos nãb mencionados anteriormente, serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso hajh ncccssidadc. Em síntese este é o

relatório do parecer jurídico.

ii - DA FUND AMEN'rAÇAO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de jassistir a autoridade asscssorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021.

p-Q\

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o Órocesso licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administraçãof, que realizará controle prévio do legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§ l'’ Na elaboração do parecer jurídicd, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá
1 - Apreciar o processo licitdtÓrio coníorÓe critérios objetivos prévios de atribuição
de prioridade;
11 - Redigir sua manifestação em linguage[1 simples e compreensível e de forma clara
e objetiva, com apreciação de todos os cl4nrcntos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de Hircito levados em consideração na análisc
jurídica;
( )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - &EP 85.998-000 - Mercedes _
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Dessa maneira, como não há determinação legal p4ra impor a fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva, na eventualidade de

o administrador gestor optar por não atender as orientaç#es deste Órgão Consultivo, deverá

j„StinG„ n,s p,Óp„i,, „,t,s „ „,ô,s q„, „„b,s,„„„ t,1 Óostur,, isto cm face do princípio da

motivação dos atos administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se frestringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto,f aqueles de natureza eminentemente

técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do objct4 da contratação, suas características,

requisitos, preços, valores e espccincações. Com relação a,sses d,do,, paúe-se da premissa dc

que a autoridade competente munida de poder dccisóriojuhtamcnte com a respectiva secretaria

,',quisit,nt,, s, mu,„i,i„,á d„ co„he,im,nt,s té,nic., i,+,p,es,indí~,eis para a adequação dd

contratação às reais necessidades da Administração Pübli4a

F,it, , „„,1„,, p„„-„ à „,áli„ „t,it,m,„t, j„,4,ii„ d„ presente processo licitatório.

./+'\.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação IbIza/ (PCA).

Um P/„„. ,7, C„„t,,t„,õ „ A „u„l (PCA), é um d.,[,mc„t, d, g.v„mar,ç, qu, consolida

, ,u,ilia n,s ,.,„„pra, , ,„,t„t,çõ,s fut„„.s d, „,m 6,gã, pbbh,,. É „m, f„r,„„,nt, obrigatória

„b „ d,g„„, t„,id., p,1, „.,„, 1,i d, licitações, hue visa racionalizar os processos

li,itatórios, e ajuda , g„a„ti, o ,li„h,m,„t, c,m o pja„,jamento estratégico, de modo a

assegurar a disponibilidade de recursos nnancciros c aumchtar a transparência das contratações,

confonne trata o art. 12 da Lei Federal n' 14.133 dc 202 1. lvcjamos:
n\

Art. 12. No processo licitatório, observa[-se-á o seguinte
( )
VII - a partir de documentos de formalikação de demandas, os órgãos responsáveis

pelo planejamento de cada ente federativ+ poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objctipo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garadtir o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das despectivas leis orçamentárias
( )

Conf.,',„„e ,.„,t, „o t,’,pi,. „' 002 d. E,t„do Técnico Preliminar (ns.27-34), por

indicação do chefe do Poder 1Executivo Municipal, nos tc+mos do art. 37 do Decreto Municipal

n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pcl4 Decreto Municipal n.' 242, de 22 de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 ] CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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dezembro de 2023, atualizado pelo Decreto Municipal n' 21b de 2024, o Plano de Contrataçõcs

Anual está dispensado para o exercício de 2024 c 2025 .

Do Sistema de Registro de Preços (SRI)).

Conforme a legislação dispõe no alt. 64 do Deer 4to Municipal n' 034, de 2023, o

sist,m, d, R,gistr, d, Pr,ç„ - SRP – s„á ,dotado, p„fe,4ncial„,e„te:

I - Quando, pelas características do bdm ou selviço, houver necessidade de
contratações frequentes;

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com provisão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados dor unidade de medida ou em regime dc
tarefa:

III - -quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

IV - Quando, pcla natureza do objeto, bão for possível definir previamente o

quantitativo a ser demandado pela Adminisjração

,/-Xl

No caso, vcrinca-se que a Administração Pública Üunicipal indicou, no tópico n' 013

do Estudo Técnico Preliminar (fls.27-34), que em viHudc dc o objeto ser uma CONCESSÃO

REMUNERADA DE IMÓVEL PÚBLICO, assim não se adlica Jh de Registro de Preço .

Da Concessão Remunerada De Imóvel Público

Via de regra, sem prejuízo da utilização em outras norm4s, o termo jurídico “Direito real" no

Código Civil Brasileiro, refere-se a um conjunto de regras que defjnem a relação jurídicas de uma pessoa

com um bem material, atribuindo a ela o poder direto e exclusivosobre o referido bem. A lei federal n'’

10.406 de 2002, q„, i„,stit„i o Código Civil estabelece uma lista de direitos reais nos termos do artigo

1.225. Vejamos:

Art. 1.225. São direitos reais:

( )
XII - a concessão de direito real de uso;

(...)

A con,essãc, de di,cit, ,eal realizada po, p„te da Ad„,i„i4t„ção Públi„, implica em um direito

„,1 qu, o ,„„„,i,.á,i, ,,„„ sob„ ,,i„ ,Ih,i, qu, p,rt,nce bo ente concedente, nesses termos Ihe

g,„,„t, . u„, p.i„,ti„. d, „m b,m p„ „m t,mp, d,t„mi„,d, ,q ind,terminado.
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:edes
•

na

Da utilização da ConcorrêncIa Eletrônica como a Mod4Hdadc de I,icitação.

Inferc-se que a cscolha da Concorrência Eletrôt jca, como modalidade de licitdÇão,

nesse caso aparenta ser a opção mais segura e adequada, pbis conforme demonstrado no tópico

no 04 do Estudo Técnico Pre-liminar (ns.27-34) be trata de uma CONCESSÃO

REMUNERADA DE IMÓVEL pÚBLICO, localizado nl Parquc Industrial do município de

Mercedes-PR, conforme ,.nsta no M,I„,ri,[ l)„,„iti», [fl.06-07), , „t„t,do „os s,gui„t,s

dispositivos do art. 2' da Lei Federal n' 14.133, de 2021.yejamos:

Art. 2'’ Esta Lei aplica-se a:
I – alienação E concessão de direito real de uso de bens;

Il - Compra, inclusive por encomenda;
III - locação;
IV - concessão E permissão de uso de beÜs públicos;
V - Prestação de serviços, inclusive os lédnico-profissionais especializados;
VI - obras e serviços de arquitetura e cng€nharia;
VII - contratações de tecnologia da infor+lação e dc comunicação
( ,)

Art. 29. A concorrência e o pregão scgjlcm o rito proccdimcntal comum a que se
rcfcrc o art. 17 desta Lci, adotando-se o drcgão scmprc quc o objeto possuir padrões
de desempenho c qualidade que possam #cr objcLivamcnLc defInidOS pelo edital, por
lucio de cspcciHcaçõcs usuais de mcrcadl
( )

/H'\

A Lei Ordinária Municipal n' 928/2009 dispõe sob+e o patrimônio público que pertence

ao município dc Mercedes, no caso cm tcla, por sc traI+r dc CONCI'iSS/\O ONEROS/1 DE

DIREITO REAL DE uso DE BEM IMÓVEL, merece dc4taquc o que estabelece o alUgo 4' c

/n-\ 18. Vejamos:

Art. 4' - Os bens integrantes do patrimÔnio público, doravante denominados bens

públicos, são classificados, de acordo colb sua destinação, em:
I - Bens de uso comum do povo;
II - Bens de uso especial,
111 - bens de uso dominical ou dominial
( ,)
Art. 18 - Os bens integrantes do patrimôl]io público, rcssalvadas as limitações legais,
podem ser utilizados pelos adminislradbs, desde que não se afrontc o interesse
público, mediante:
( )
§ 4'’ Concessão de direito real de uso é o cbntrato pelo qual a Administração transfere,
colrlo direito real resolúvel, o uso rcmundrado ou gratuito de bem im6ve] público ou

do espaço aéreo que o recobrc, para quc sfja utilizado com fins específicos.
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•

na

Já a Lei Ordinária Municipal n' 1892 de 2025 – d]SPÕG sobre a concessão remunerada

de bens imóveis públicos com período de carência, neste {cntido, estabelcce em seu artigo 2'.

Vejamos :

Art. 2'' - Na concessão de direito real dc ulo, ou na conccssão dc uso. dc bcns imóveis

públicos, em que se prcvcj a a contraparti{ia pecuniária do concessionário> poderá ser

concedido período de carência de até (p5 (cinco) anos, em que o pagamento da
contraprcstação não será devido

§1' O período de carência será deíinidolpclo Podcr lixecutivo, e deverá constar do
edital de licitação
§2' A carência tem por finalidade possibilitar ao concessionário d disponibilidade dc
recursos para rcalização de eventuais obfas/serviços necessários ao desempenho dc

sua atividade, assim como outros invcstilbcntos, o que dcvcrá ocorrer por sua conta,
além de sua consolidação econômica, Hc forma a não tornar a contraprcstação
pecuniária um fator dc entrave ao dcscnvÜlvimento c sucesso do emprecndimento no
período inicial da concessão.

§3' As benfeitorias realizadas pelo conc4ssionãrio serão incorporadas ao patrimônio
do Município de Mercedes, não cabendo ao mesmo direito a qualquer indenização.
reembolso ou o direito de retenção em fade das mesmas.

No mesmo diploma legal, n, artig, 3' d, já ,it,d4 L,i ,,di„á„i, m„.i,ip,1 „' 1892 d,

2025, ,n„ntr,-„ disp„iti„. q„, t„,t, d, c,„t„p„,t„çãh p„„„„iá,i, , „„ p,g, p,lo ,g,„,t,
concessionário. Vejamos :

Art. 30 - A título de contraprcstação pc{uniária, será cobrado do concessionário o

valor correspondente a 3,5% (três inteirosfe cinquenta centésimos por cento) do Valor
de Referência do Município de Mercedes Jpor metro quadrado por mês, a ser pago até

o dia 10 (dez) do mês seguinte ao vchcido, mcdiantc documento municipal de
arrecadação

§ IQ O valor da contraprestação pecuniália é fixado com vistas ao atinbimento dos
objetivos constantes do art. 1'’. desta Uci, não possuindo caráter exclusivamente
arrecadatório.

9 2' Para fins de determinação do mobtantc da contraprcstação pccuniária, será
considerada a área edincddd constante dIo imóvel a ser concedido no momento da

abeüura do procedimento licitat6rio, assi4 como o Vdlor de Referência do Município
de Mcrccdes vigcntc no mesmo momcnt1
( )

Je\

Continuando d análise, nos tellnos do artigo 1 ' da Nei Ordinária Municipal 541 de 2006,

fica autorizado o Poder Executiv. „,„,ni,ipal a con„ddr direito „al de u,. d„, 1„tes qu,

compõe o Loteamento Parque Industrial do município dc [crccdcs-Pr. Vejamos:

Art. I' - Fica autorizado o Poder llxecut+vo Municipal a conceder conccssão de uso
ou concessão de direito real dc uso dos f.oLes que compõem
Industrial, denominado Lote Urbano no 109-A do 27' perímctr

o Lotcamento Parquc

o, imóvcI pertenccnl

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - éEP 85.998-ooo -
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. b

Mercedes - PR

\



Município de Meréedes
Estado do Paràná

ao Município de Mercedes, registrado no dartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Marechal Cândido Rondon sob a matríLula n'' 25,517

Art. 2' - A concessão se fará mcdianje prévio proccdimcnto licitatório, sob a
modalidade de concorrência, de acordo com as disposições constantes na Lei n'’
14.133, de 1a de abril de 2021.
( )

§ 2a Apurado o licitante vencedor, lavr4r-se-,i o competente termo de concessão3

instrumento em que deverá constar expreqsamente o período de vigência, o qual, não
poderá exceder a 20 (vinte) anos.

( )

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao planejamento da contrataç io.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133 de 2021, a Administração Pública deverá

pr,d„„zir „ d,,um,„t„ ab,i,, d„„,„t, , -f„, d, pI,„,j,mb„t, d, „„,t„t,çã.,

a) Documento para Formalização da Dom&nda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência.
e) Projeto Básico

Dito isso, percebe-se que os documentos acima mcnbionados foram todos juntados neste

caderno licitatório, conforme já mencionado no relatório. bmbora estes sejam documentos dc

natureza essencialmente técnica, com base na legislação, f+cmos algumas observaçõcs apenas

a título de orientação jurídica.

Documento Formalização da Dernanda e Estudo Técnido Preliminar.

Da análise do D.,„, 11„,„ t. F.,’n,„liz„çã. d„ Deln„r,h„ , (ns.23-25) percebo-sc quc foram

p,e,istos os co„teúdos do ,rt. 6' do De„QtO „' 031 de 202b, esp,,i,Im,nt, ,,pondo de forma

,bj,tiv, n, @p„, „ ' 02 , j„,tin,,ti„, d, n„„,id,d, da ,+ntratação do objeto.

Em „l,çã, ,. E,I„,d. Té,„i,, P „11„,i„,„„ , a L,i „' 14.133, de 2021 (art. 18, I, e gl') e

. D„„t, „' 031, d, 2023 „t,b,1„,m q„, , Ad„,i„i,t„açã4 d,verá elaborar um estudo técnico

preliminar, antes de rcali,ar a contratação. Tal document+ foi dcnnido como constitutivo da

primeira etapa do planejamento de contratação, que caractbriza o interesse público envolvido,

o problema a ser resolvido c a mclhor solução para o plfoblcma. Caso haja concIusão pela

viabilidadc técnica, socioeconômica c ambiental da contr&tação, o estudo técnico preliminar
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na

„,„i„á d, b„, p„, -f„,„d„,„„„t„ o T„„,. d, R,y,„ê,„, 1, (,[t. 6'', XX, d, L,i .' 14.133, d, 202 1

c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 03 1, dc 2023).

Art. 6'’ Para os ans desta Lci, consideram[se
( )

XX - Estudo técnico preliminar: docÜrnento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que ca+acteriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao anteprojcto, do termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclud pela viabilidade da contratação;

A área técnica especializada que realizar o estudo, hcverá ccrti-near-se de que o Estudo
/-\

Técnico Preliminar traz os conteúdos previstos no ajt 7c>, do Decreto n'’ 031, dc

2023. Destaque-sc, em especial, que o art. 7'’, §l', +o Decreto Municipal n' 031, dc

2023 „t,b,1„, q„„, ., „t„„d„ p„Ii„,i„„„, „b,ig,t.,i,m+„t,, dcvcrão contcr:

1 - Descrição da necessidade da çontrataç{o, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
11 - dcmonstração da previsão da contrata+ão no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o shu alinhamento com o planejamento da

Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a cojnLratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão sbporte, que considerem interdependêncids
com outras contratações, de modo a possiÜilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consistÇ na análise das alternativas possíveis para
a contrataÇão, e justincativd técnica e ecOnômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:
a) Ser consideradas contratações simIlares feitas por outros órgãos e entidades,

com objetivo de identificar a cxistêncid dc novas mctodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atcndam às ncccssi4adcs da administração; c
b) Ser realizada consulta, audiênci+ pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de cont[ibuiçõcs
VI - Estimativa do valor da contratação, bcompanhada, quando cc)uber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cál[ulo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classincadol, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todb, inclusivc das exigências rclacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quand$ for o caso;
VIII - justiücativas para o parcclamcnto ob não da contratação;
IX - demonstrdtivo dos resultados prcteddidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humahos, materiais e financeiros disponívcis;
X - providências a serem adotadas pela AHministração previamente à celebração do
contrato> inclusive quanto à capacitaçãq dc servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatás e/ou interdepebdentes;
XII - descrição de possíveis impactos amHientais e respectivas medidas mitigadoras?
incluídos requisitos de baixo consumo d
logística reversa para desfazimcnto e recic

/Hq\

energia e de outros recursos, bem como

agem de bens e refugos, quando aplicável
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XIII - posicionamento conclusivo sob[e a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destiÜa

Em uma eventual não previsão do qualqucr dos conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, dc 2023, deverá ser devidamente justincaha no próprio documento. No caso,

verifica-se que a Administração Pública Municipal juntob o Estudo 'J'écntco Prei.iITLinal às

(fls.27-34) e infcrc-se que o referido documento contém, eh geral, os elementos exigidos pela

Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n'’ 03 1 , de 2023

+\q Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunbe com cláusula de matriz de risco,

a qual será tratada quando da minuta de contrato e é con4iderdda como d caractcrizadora do

,q„„ilíb„i, „,„,ômi„-fi„,n„i„ i.i,i,1 d, ,.nt,at,, ,m q„, , e a 1,,a, de forma prévia e

acertada, a responsabilidade das padcs por possível 61111+ nnancciro decorrente de eventos

supelvenientes à contratação. O Gerenciamento de Ris+o se materializa pelo documento

denominado " Mapa de Riscos” ’, conforme já mencionado 1]o relatório.

A análise de riscos é uma ferramenta utilizada em pdocessos licitatórios para identificar,

avaliar e tratar os riscos associados à contratação pública, fonformc a Nova Lei de Licitações

„' 14.133/2021 ,,pl,„„. E„, in,t„„„m,nt, .„,iII, . Ad,bi„i,tr.ção Pública a identificar c

mitigar passim, uma maior chance de sucesso da contrataç40 pretendida.

A,sim, di,„t, d„ ,ut„ ,p„„„t,d.,, inf„,-„ hu, , Ad„,ini,tração Pública não

„,li,,„ , „t„,d, , „ã, ,p„„„,t,„„ , „f„id, M,pa de R/,4os.

/H'-

Termo de Referência.

Ini,i,1,„„.t,, „,mp„ 1„„b„„ q„„ é „,,„„,„,dá»cI ' .tilização do modelo dc adoção do

r,,„,. ,7, R,f„é„,i„ di,p„„ibiH,,d. p,1, P„„,u„,d.,i, J„,+di„ M„,ni,ipal, a fim de garantir o

conteúdo mínimo necessário, bcm como a padronização e a cclcridadc na análise conforme o

art. 19, IV, da Lci n'’ 14.133, dc 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamcntarcs relativas às
atividades de administração de materiais, d+ obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov. br\



Município de Merk ,edes
Estado do Pa ri na

F

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de asbessordmenLo jurídico e de controle interno,

modelos de minutas de editais, de termosde referência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a adoção 4as minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fedcrativos;

Recomenda-sc então, q„, ., „it„,çõcs „,ii,ad„ +, „„d,1„ p.d,..i,,do d, t„mo d,

referência sejam destacadas visualmente c justinc,Idas porcscritQ no processo conforme o art.

19, g 2', da Lei n' 14.133, de 2021. Posto iss,, , „t. 6', XXl11, d, L,i „,' 14.133, dc 2021, d,a„,
o Ternto de Referência como dOGumcnto ncGCSSário para a contratação de bens c sc,viços, qu,

d„,,, ,o„t„ os ,cg„i„t„ p„â„„t„, c ,lc„„ntos dcscriti„ds,

Art. 6' Para os fIns desta 1.ei, consideram+se

( )
XXIII - termo de referência: documentb necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes par 4metros e elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua natur+za, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrOgação;
b) fundamentação da contratação, que c$nsiste na refcrência aos estudos técnicos
preliminares corrcspondcntcs ou, quando fão for possívcl divulgar esses estudos, no
extrato das partos que não contiverem infdrmaçõcs sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, cobsiderado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objeto, que cons jiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde d seu início até o seu encerramento;
D modelo de gcstão do contrato, que dbscrcvc como a execução do objeto será
acompanhada e üscali2=ada pelo órgão ou +ntidddc
g) critérios de medição e de pagamcnto;
h) forma c critérios de sclcção do forncccdor;
i) estimativas do valor da contrataçãb, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dOs documentos que Ihe dão suporte, com os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e cjassificado;
j) adequação orçamentária.

Nesse contexto, é necessário mencionar que a não bülização do catálogo elctrônico de

padronização é situação excepcional, devendo ser just}ncada por escrito e anexada ao

respectivo processo de contratação conforme tratado no al 6'’, Ll, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei

n'’ 14.133/2021. Vejamos:

Art. 6' Para os fins desta Lei. consideram+se
( )

1,1 - catálogo eletrônico de padronizaçãb de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento ccntraliz;
pernüür a padronização de itens a serem al

estarão disponíveis para a licitação;

do e com indicação de preços, destInado a
quiridos pela Administração Pública e
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(
)

Art. 19. Os órgãos da Administração cod competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materiais, de obras c serviços e de licitações e contratos
deverão :

( )

11 - criar catálogo eletrônico de padroniz,]ção de çomprds, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
( .)

§2' A não utilização do catálogo eletrônibo de padronizdÇão de que trata o inciso II
do caput ou dos modelos de minutas de 6uc trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e ancxadb ao respectivo processo licitdtÓrio
( )

/#\,
Em análise cmincntcmcntc formal, vcrinca-se quc o Fe„„,. de R,f,„é„, t„ contemplou,

em geral, as exigências contidas „a l,gisl.ção „im, cit.ba, „tili,a.do o catálogo ,1,t,6„i,,
CATSERV sob nc) 19356.

Necessidade da contratação e vedações às espccificaçõe& restritivas.

Como vem se consolidando, a justi-Reativa da n4cessidade da contratação constitui

questão de ordem técnica e administrativa, razão pela q{tal, não deve csta Procuradoria se

p„,„u„,i„ ,,.,1.,iv,m,.t, ,„„„ d, „„é„it. (,p„t,„„id,d, , „„„„„iê„,i,) d, m,ti„,çã,

apresentada e das opções feitas pelo administrador, excet4 na eventual hipótese dc afronta a

preceitos legais, o que não nos parece ser o caso em come4to.

In.b,t„,t,, „b„„,-„ ,1„e ,ã„ „,d„d., „p„in„,4õ„ d„ „bj,t. q„,, p„„ ,x„„i~„,
irrelevantes ou desncccssárias, limitem ou nustrcm a compbüção ou sua rcalização conforme o

art. 9', da Lei n' 14.133/202 1. Portanto, o gestor deverá tom+ as devidas cautelas para assegurar

que as especificações correspondam àquelas essenciais à +ontratação, c quo sem as quais não

poderão ser atendidas as necessidades da Administração

##q\

Art. 9" É vedado ao agente público desIgnado para atuar na área de licitações e

contratos, rcssalvados os casos previstos cbr lei
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos +Los que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinj am ou frustrcm o [caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de socIedades cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinçõe4 em razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes;

c) sejam impcrtinentes ou irrelevantes par4 o objeto especíüco do contrato;
( )

Ainda sobre cssc tcma, vale dcstacar que, caso as bspccincaçõcs somcntc possam ser

atendid,s po, um, q„„„,tidade d, fo,nc„d.r„ ,,nsidcrhda restrita, dcvcrá scr avaliada
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pcltinência dc retirar ou -ncxibilizar requisitos, de modo duo se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

Parcelamento da contratação e a regra geral da necess4ria Adjudicação.

Outro ponto relevante nas contratações públicas, di+ respeito ao parcelamento do objeto

a ser contratado em licitações. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a

regra geral é realizar a adjudicação por it,ns, t,1 qu,1 p„,ibt, n, sa,„,ul, TCU n' 247,

É obrigatória a admissão da adjudicaçãobor itau e não por preço global , nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisível, desde que não haja\prejuízo para o cotljtulto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo eNt vista o objeti\/o de propiciar a am.pIa

particIpação de ticitantes que, enlbol-a mab dispondo de capacidade para a execução,
ybrnecimeluo ou aquisição da totalidade\do objeto, possanl fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas , devendo as &xigências de habilitação adequar-se a essa
divisibiti dade.

No c,so em tel., ,„,sta n. tópic, „' 08 d„ E, t„d, Fé'„„o P „,11,nil„,„ (n,.27-34) „,m.

justincativa para a não aplicação do Princípio do Parc\lul11ento , para essa CONCESSÃO

REMUNERADA DE IMÓVEL PÚBLICO, conform+ cxposto no citado documento

“ Co„,sid,„,ndo as cara,t,risü,as $si,„ d, ,bj elo – d,i,\,,„,,õ,s „,uH, p„ó,i,n.s ,„t,, ,i ,
d, dim„„õ„ b„t,„,t, di,ü„t„, („m d, 225„,2 , o.t,o d, 67j5m2) –~,„i$,,-„ que , ,„, f„„m
h,it„dos s,p,„„da„,e„t,, p,d,ri, „,ã, h,~„ i„,te„,ss„d„ V, b„„„„,ã, d, me„,o„ p,„t,. D,ssc,

forma a adjudicação do objeto deverá ocorrer de maneirÀglobal (...) ” ,

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocdtÓlio prevê a adjudicação do objeto da

CONCESSÃO cm (001) um Itent único, sendo ele a “concbs.gao onelr)sa de direito rea/ de uso

dos be„.s imã~,i, : Terra,. U„t,ano .for„,ad, p,ios Iot„ „,'b 1, 02, 03 , 18 d„ Quad„a 1„' 01 , d.

Loteame,it, Pa„que l„d„,t„tal, pe„ya,e„,d, „ma á„,a d, 1.& 1,78 m2 , d,tados de dois barI„acões

p„é- moldados, medindo „ec,pthame,d, 225 ,„,2 e 67,5 m2 1 %„tric„ l„d., no Registro de Imóveis

da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob Matrí.juta n'’ 25.517, nos termos da Lei,

Ordirtétria n'’ 1.892, de 13 de maio de 2025.'’ .

Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustcntabilidaÓc, a legislação trata no art. 5'; artigo

11, inciso IV; art. 18 §1 ' inc. XII e §2', todos da Lei n' 14l133/202 1, que deverão scr tomados
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alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princídio do Desenvolvimento Nacional

S„,t,„td,v,1 , inclusive por meio da priorizdÇão de aquiskçõcs dc produtos reciclados e/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o alt. 7', xl, da Ldl Federal n'’ 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 79 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( )
Xl - prioridade, nas aquisiÇÕes e contrdtaçbcs governamentais, para
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras quo considere Rn critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustcntákeis;

( )

Assim, „,so haj,„. n,,„sidade, as espeGinca4ões devem conter critérios de

„„,t,nt„bilid,d, ,„„bi,nt,1, d,v,nd, , Ad„,i„,i,t„„çã, f.„+„1„ „ ,,igência, dc found a não

frustrar a competitividade. Se a Administração Públicd cn fender que os bens não se sujeitdnl

,., „ité,i., d, „„t„„t,bilid,d, .„ q„„ „ „p„in„kõ„ „„t,i„g,m indevidamente a

„mp,tiçã, ,m d,d. n„„,d,, d,„„á ,p„„„t., , d,„id„ jb,tinc,ti,’a.

F,it,s ess„ „„„id„„çõ„, v„in,,-„ q„, „ Adm+„i,t„,çã. f,z c.listar, no tópico n'

012 do Estudo Técnico P ,eli„li„,a, , possíveis impactos ambientais c correspondentes medidas

mitigadoras .

Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho emidcntcmcntc técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, dc 4onstrar tal segmento, não cabendo

assim ,, parecerista ju,ídi,, „ali,ar juí,o de vaIo, a,crcada cxistê„cia, .„ não, dc impactos

ambientais a serem tratados na presente contratação de CONCESSÃO REMUNERADA DE

IMÓVEL PÚBLICO.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade de e+aboração de planilhas.

Q,„„,t„ ,, „,ç,m,„to, é d,v„ d, Admi„istração dúblicd, elaborar planilha detalhada

,.n, a ,,n„lidaçã, d„s q„,ntit,ti,.s , p„ç„ „„itá,i,s , 4.t,1 d, „,ntratação conforme o art

6', XXIII, alínea '’i", .rt. 18, IV, , $ 1', VI, d, L,i „' 14.13+/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo li&itatório é caracterizada pclo planejamento
e deve compatibil-izar-se c-om o plano dc cbntrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que c+dborado, e com as leis orçanrentárias, bem
como abordar todas as considerações técni4as, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
( )
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na

IV - O orçamcnto estimado, com as coI4lposições dos preços utilizados para sua

formação;
.)(

§1' O estudo técnico preliminar a que sc r]fere o inciso I do caput dcsLc artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e d bua melhor solução, de modo a pelxniLir a
avaliação da viabilidade técnica e cconôrdic.a da contratação, e conterá os seguintes
elementos

( )
Vl Estimativa do valor da contrdtd4ão, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, quc

poderão constar de anexo classificado, sc b Administração optar por preservar o scu
sigilo até a conclusão da licitação;

)(

Partindo da premissa da utilização estritamente t+cnica para a aferição dos preços,

através de laudos técnicos, projetos e mcmoriais dcscri4vos formulados por profissionais

capacitados, a adequação da metodologia ,mp„g,d, p„, c+tim„ o ,,1„ d, m„,ad. d, ,bj,t,
contratual deixará de ser cxaminada por esse órgão jurídico+ posto que a atribuição via de regra

não afeta à formação jurídica do processo licitatório ao prisma do exame da estrita

legalidade. Ressalta-sc, contudo, que a_pesquisa de preços deverá ser cxcçutada de acordo com

o Decreto Municipal n.o 036, de 2023.

Art. I' - No processo licitatório para aqui]ição de bens e contratação de scllíiços em
geral, o valor estimado da contratação será +efinido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escal4 c as peculiaridades do local de execução

do objeto, por meio da utilização dos scduintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combin,lda:
1 - A composição de custos unitários Imenores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel p,Ira consulta de brcços, nos bancos de preços oficiais para

objetos em geral, ou no banco do preços edn saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
11 - Os preços praticados em contratações sjmilares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período liáximo dc 1 (um) ano antcrior à data da
pesquisa, inclusive mediante sistcma dc degistro dc preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
III - a utilização de dados de pcsquisa de jpreços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente ap4ovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal o de sítios eletrônicos cbpeciali2,lados ou de domínio amplo, dcsdc
que contenham a data c hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (trêsl forneccdorcs, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada jus+ificdtiva da cscolha desses fornecedores c
que não tenham sido obtidos os orçanjentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do cdibl;
V - A pesquisa na base nacional de notasüscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais
( ,)
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No caso em tela, por se tratar de uma CONCESS40 REMUNERADA DE TMOVl':1.

PÚBLICO, foi juntado aos autos, mapa e mcmoriais, matri+ula n' 25.517, c laudo de avaliação

que ajudam a subsidiar os valores da atual demanda, confo+mc já me„cior,ado a„tcrior„,ente.

Designação formal do Agente de Contratação e da EquÚe de Apoio.

Constata-se nos autos que foi juntado, à n. 086, o d4cumcnto do tipo Portaria n' 321 de

17 de abril de 2025, que comprova a designação do Agente +e ContrdtaÇão e da Equipe de apoio

conforme preconiza o alt. 8'’, § I', da Lei n' 14,133/2021 e do Decreto Municipal n' 032, de

2023n.

Art.. 8'’ A licitação será conduzida por ag4ntc de contrataÇão, pcssod designada pela
autoridade competente, entre servidores cf+tivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da AdministrdÇão Pública, pEra tomar decisões, acompanhar o trâmite
da ]icitação, dar impulso ao procedimcn[o liciLatÓrio c executar quaisquer outras
atividades necessárias do bom andamento Do certame dté a homologação
$ 1'’ O agente de contratação será auxilliado por equipe de apoio e responderá

individualmente pelos atos que praticar, sajvo quando induzido a erro pela atuação da

equIpe
.)(

O agente de contratação e a equipe de apoio são 4gentes públicos indispensáveis nos

processos de licitação e contratações públicas, conform+ o tratamcnto expresso na Lei n'’

14.133/2021, reconhecida atualmente como a Nova Lei de [,icitaçõcs. O agente de contratação

com o apoio da equipe indicada, é o agente público re4ponsávcl por conduzir o proccsso

licitatório, tomando dccisõcs c fornecendo suporte e contihuidadc ao certame até a fase final,

m,m,„t, ,m q., „,á „,li„,d, , h,m„l„g,çã. d„ „,„lt,4, n„,1.
''-\

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-sc sempre a utilização das minutas Hisponibilizadas pela Procuradoria

Jurídica, conformc art. 19, TV, c § 2', c/c art. 25, g I', da L4i n' 14.133/202 1, bem como que as

alterações realizadas nos modelos sejam dcstacadas visüa+mcntc c justincadas por escrito no

p,ocesso GO„f„mc . „t. 19, § 2', da Lei n' 14.133/2021. Ap,d,o„ização de modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e celeridade admin]strativa.

A„im, , „,tili„,çã. d, mi„,„t,-p,d,ã, di,p„„ibili4.d, p,la Pr,„„radoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser mcdida de encdência, acaba por restringir a análise

jurídica a ser elaborada, torndndo-se des.urazoada a rcvdsão e a análise minuciosa de cada
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cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, bc encontro à nnalidadc pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são dquclcs

prcvistos no art. 25, caput, da Lei n' 14.133/2021, já os rchuisitos do inst lu11tento contratual

estão elencados no art. 92 do mesa„ dipl.m, 1,gal, com as dcvidas adaptações às

especificidades de cada contratação.

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o Úodelo dd minuta de edital e minuta

de contrato disponibilizado pela procuradoria municipal, +eunidos junto aos Documentos de

Formalização de Demanda (26); Estudo Técnico Prelimin+r (35); Termo de Referência (48);

Minuta de Edital (83) conforme cer+ificação processual.

/+b\

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação,

Conforme consta no art. 54, „,p„t c § l ', d„ Lci Fcd4ral n' 14. 133 de 2021, é obrigatória

a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licItação c dos seus anexos c do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas c + publicação de cxtrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como cm jornal de grandE circulação.

Art. 54. A publicidade do edital de licitajão será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro tcor do dto convocdtório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

§1' Sem prejuízo do disposto no caput, é dbrigatória a publicação de cxtrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, doI Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de mdior nível entre eles, bem como cm jornal
diário de grande circulação
( )

p-''\

No caso, por se tratar de contratação de uma CON[ESS/4-O ON 1:ROSA DE DIREITO

REAL DE USO DE BEM IMOEI., deve ser obscrvado o prazo mínimo de r3 5 ) TRINTA r

CINCO dias úteis , entre a data da última divulgação do cdi[al de licitação, c o início da sessão

de apresentação das propostas e lances, conforme o art. 55, IV, da Lei Federal n' 14. ] 33/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para aprcsentajão de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitaçã+, são de
( )

IV - Para licitação em que se adote o critétio de julgdrnento de técnica e preço ou de
melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (t+inta e cinco) dias úteis
( )
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Destaca-se ainda que, após a homologação do prbccsso Iicitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de ContratdÇÕcs Pbblicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tcnha4 integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei na 14.133/2021.

Art. 54 ..,

$ 3'' Após a homologação do processo li4itatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contlntações Públicas (PNCP)f e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender cabível, também no bítio referido no $ 2'’ deste artigo, os

documentos elaborados na Fase prepardtÓrja que porvcntura não tenham integrado o
edital e seus anexos

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, de Ii de abril de 2021, o Município de

Mer,edc,-PR opt.„ po, „ã. .d.t,„ , P.,t,1 N„i,„,„1 d, c.it„t„çõ„ Públi„, (PNCP) p„ .,„.
E enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional dl Contratações Públicas (PNCP), as

providências que dcmandarcm divulgação por tal meio, prcKistas nos Decretos Municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Dccrct+ Municipal n.' 032, dc 24 dc março

d, 2023, D„„t. M,„„i,ip,1 „.' 033, d, 24 d, m„ç, d, 2023, D„„t. M„„i,ipal „.' 034, d, 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.' 035, dc 24 dc m4rço dc 2023 c o Dccrcto Municipal

n.' 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadas na forma do parágrafo único do artigo

10 do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-sc:

.)(

( .)
.4:'\

=\
Art. I' - Nos termos que faculta o all. 176,III, da Lei n'14. 133, de I' de abril de 2021

deixa-se de adotar o Portal Nacional de Cdntratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotado of PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, Hcvcrá:
1 - publicar, cm diário oficial eletrônico, hs informaçõcs que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio clqtrônico oficial, admitida a publicação de
extrato

II - Disponibilizar a versão física dos dbculncntos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, sdlvo o rcfcr+nte ao fornecimento de edital ou de cópia

de documento, que não será superior ao c+sto de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.58[, de 04 de julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal do COI+tas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizado ainda a integra. do processo licitatório, cn+ tempo real, no site oficial do Ente

Federativo contratante, Município de Mercedes-Pr.
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" &
IV – CONCLUSÃO.

Em face de toda a documentação exposta nos aut4s, manifesta-se esta Procuradoria

Municipal pela aparente REGULARIDADE JURÍDICA do brocedimento submetido ao exame

desta unidade consulüva, ressalvado o juízo de n2ériío da bdrninistração Pública que possui

poder decisório na escolha e tomada de decisão quanto aojs aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo

É o parecer jurídico, passível de „, „„,.„d. ou Üclibe„d. po, .„1,. „,t„,dimc„to

que, devidamente fundamentado no ordenamento jurídic4 vigente, comprove ou ao mcnos

d,m,.,tre n„ ,„to, ul„ n„Ih., „,g„„,d„ „, i.t„„„, dd M,„„i,ípi, d, M„„d„-PR..'--\

Mercedes-PR, 19 dc novembro de 2025.

>\Rqdo+ k?
Rodrigo Adolfo Pcruzzo

PROCURADOR JURÍDICd
OAB/PR 126260

)MZ@

p--\
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Parecer n.' 154/2025

[ercçdes, 24 de novembro de 2025 .

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanç4s,

Considerando as informações apresentadas por Vossa $enhoria, AUTORIZO o Processo
Liçitatório n'’ 223/2025, na modalidade CONCORRÊNCIA PIKESENCIAL n.'’ 13/2025, que tem
por objeto a concessão onerosa de direito real de uso dos bens\imóveis: Terreno Urbano formado
pelos lotes n.' 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.'’ 01, do Loteamebto Parque industrial, perfazerldo
uma área de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-yãoldados, medindo receptivawrente
225m2 e 67,5 m2, matriculados no Registro de Imóveis da Com&rca de Marechal Cândido Rondon
sob a Matrícula n.' 25.517, nos termos da Lei Ordinária n.' 1.892, de 13 de maio de 2025 .

z---\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providênci4s necessárias.

LAERTON Assinado de forma digijal por

WEBER:0453042198 b::ET2NoIFIBl::;O:?5tjÍ11988
8 ' ’,03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

in\ DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fina+ças

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP é5998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov. br - CNPJ 951.719.373/0001-23
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Município de 4ercedes
Estado do Éaraná

'.ditat de C:oyrcorrêylcia n.' 13/2025
Processo Licitatório n.'’ 223/2025

1\

CONCORRENCIA
13/2025

CONTRATANTE (UÂSG)

Município de Mercedes/PR (985531 )

n\ OBJETO
Concessão onerosa de direito real de uso, com período ke carência de 02 (dois) anos ,

dos bens imóveis: Terreno Urbano formado pelos lote 4 n.'’ 01, 02, 03 e 18 da Quadra
n.'’ 01, do Loteamento Parque Industrial, perfazendb uma área de 1.72 1,78 m2,

dotados de dois barracões pré-moldados, medindo recbptivamente 225m2 e 67,5 m2,

matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob
a Matrícula n.' 25.5 17, nos termos da Lei Ordinária n.Q 1.892, de 13 de maio de 2025 .

VALOR iNICIAL MENSAL DA CON+RÂTAÇ*ÃO ( sujeito a
&twaíiz ação monetária [la for IIra do edital)
R$ 2.853,13 (dois 11111, cinquenta e três reais e trezecentavos)

/n-\ DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 26/01/2026 às 08h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Melhor Técnica

MODO DE D}$PtJTA:
Fechado

PL

PREFERENCIA ME/EPP/EQU}PARADAS
NÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 - CEP 85948-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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',dita 1 de Concorrência n.' 13/2025
Processo Licitatório n.' 223/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDtS
CONCORRÊNCIA N' 13/20l5

Torna-se público, para conhecimento dos intere4sados, que o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.(’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Agente de Cont[atação designado pela Portaria n'’
321/2025, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da Lei n' 14.133, de 2021, Lei Municipal n.a 541, de 10 de agosto de 2006, Lei Municipal
n.a 928, de 26 de novembro de 2009, Lei Municipal n.' 1.8921 de 13 de maio de 2025, e demais

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 26 de janeiro de 2026.
Hora: t+8h00wúrt (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.dov.br/com
Modo de disputa: FECHADO
Critério de julgamento: Melhor Técnica

lras/pt-br

1. DO OBJETO E DA CONTRAPRESTAÇÂO PECUNIÁRIA
1.1. O objeto da presente licitação é a concessão onerosh de direito real ,de uso dos bens

imóveis : Terreno Urbano formado pelos lotes n.' 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.' 01, do Loteamento
Parque Industrial, perfazendo uma área de 1.721,78 m2, dotadàs de dois barracões pyé-wroldados,
medindo receptivamerúe 225m2 e 67,5 m2, matriculados no Rkgistyo de Imóveis da Comarca de
Marechal Cândido Rondon sob a Matrícula n.' 25.517, nos te;\rytos da Lei Ordinária n.' 1.892, de

73 de maio de 2025, pelo prazo de 20 (vinte) anos, conforme cdndições e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos

1.2. A licitação será realizada em único item.
1.3 . Nos termos da Lei Municipal n.'’ 1.892, de 13 de maio be 2025, a concessão será onerosa,
correspondendo o valor inicial da contraprestação ao montante #e R$ 2.053,13 (dois mil, cinquenta
e três reais e treze centavos), que será reajustado anualmentel a contar da data de assinatura do
instrumento contratual, mediante a aplicação do índice IPCA-IbGE.

1.3.1. O montante devido corresponderá ao valor men bal original do contrato, acrescido
doCs) competente(s) reajuste(s) .
1.3.2. O concessionário disporá de período de carêhcia de 02 (dois) anos, a contar da
data de celebração do termo de concessão, em que o pagamento da contraprestação
pecuniária não será devido.
1.3.3. As benfeitorias realizadas pelo concessionáfio, sujeitas a prévia aprovação da
concedente, serão incorporadas ao patrimônio do Muni€ípio de Mercedes, não cabendo ao
mesmo direito a qualquer indenização, reembolso ou o direito de retenção em face das

/='\

mesrnas

1.4. O atraso no pagamento da contraprestação peçuniárid implicará a incidência de multa,
juros de mora e correção monetária, na forma prevista para os débitos de natureza tributária, sem

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 99.719.373/0001-23
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',dital de Concorrêncla n.' 13/2025
Processo Licitatório n.' 223/2025

prejuízo da inscrição em dívida ativa e execução judicial e/ou Órotesto.
1.5. A inadimplência de 03 (três) contrapr6stações congecutivas implicará a rescisão da
concessão .

1.6. Não será admitido o desenvolvimento de atividades relacionadas ao tratamento e/ou

disposição/destinação final de resíduos, haja vista as caracterís+icas locais.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que e 4tiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SIÇAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiç bes exigidas no Gadastramento no
SIC:AF até o terceiro dia útil anterior à data prevista paja recebimento das propostas.

2,2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente belas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danob decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ouà alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior p$derá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microemÓresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mic+oempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123. de 2006 e dÓ Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.6.2 . autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
2.6.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, resdonsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital eom
direito a voto, responsável técnico ou subcontratadol quando a licitação versar sobre

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao +empo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de naturez+ técnica, comercial, econômica,

.Ô\
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financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgãb ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação od atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro od parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou colihadas, nos termos da Lei n'’ 6.4049
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsjto em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a coÓdições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pel 4 legislação trabalhista;
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitant4;
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interes4e Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretameÜte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contrdtante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses Óo exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipljna a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será tambéd aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cdligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personaliddde jurídica do licitante.
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.6.2. e 2.6.3. poderão pa+ticipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de kestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrhntes do mesmo grupo econômico.
2.10. O disposto nos itens 2.6.2. e 2.6.3. não impede a licitadão ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto Üásico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais redimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de Órojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeirh ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a t4rceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apojo, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria +écnica.

./h\
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
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HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
técnicas e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônicop a proposta
técnica, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital J até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apredentação de propostas e lances9 os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pefcentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declat

'n-\\
lrá, em campo próprio do sistema,

que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições co4tidas no edita1 e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados da Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cojetivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua ent+ega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no in#aumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalh Ó noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dd 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7', XXXIII. da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalho 4egradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1c) e no inciso III do art. 5') da Constituição Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoacom deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esp#cíficas.
3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, 4nda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empreba de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sjstema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ lg3, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, odservado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133. de 2021.

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou b.7 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nc) 14.133, de 202 1, e neste Edital.
3.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, ba hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e #e julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dh sessão pública.
3.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresent#ção da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os prbcedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de julgamento das propostas técnicas.

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os docume+tos que compõem a proposta dos

#nh\
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licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de julgamento das propostas
técnicas.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licit4ção acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitid4s pela Administração ou de sua
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança+ para imediato bloqueio de acesso.

,'n*,
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante ibformações a serem preenchidas
conforme Anexo IV.

4.1.1. A proposta deverá ser acompanhada de Plan4 de Negócio e Plano de Aplicação,
que aponte a receita bruta estimada indicada, conforme modelos constantes dos Anexos V
VI
4.1.2. Para fins de seleção, a receita bruta anubi estimada deverá ser projetada
considerando-se o ano civil (de janeiro à dezembro), injciando em 2026;
4.1.3. Para fins de seleção, somente será admitido b computo de empregos relativos a
jornada integral, ou seja, 44 (quarenta e quatro) horas s4manais, com remuneração mensal,
podendo ser previamente existentes, ou a serem gerados;
4. 1.4. A comprovação dos investimentos/equipam4ntos disponíveis dar-se-á mediante
apresentação de Notas Fiscais e/ou contratos de compr4 relativos à aquisição dos mesmos.
As referidas notas/contratos devem comprovar a propriedade do objeto pela proponente;
4.1.5. A comprovação de valor estimado dob investimentos/equipamentos a

adquirir/implantar dar-se-á mediante apresentação de, no mínimo, 01 (uma) pesquisa de
preços, realizada em período igual ou inferior a 60 (sbssenta) dias, contados da data de
apresentação da Proposta;
4.1.6. A relação das benfeitorias a serem realiz+das deverá ser acompanhada de
orçamento discriminado, bem como, cronograma físico ] ambos devidamente subscritos por
profissional habilitado;
4.1.7, Os documentos comprobatórios citados nos subitens 4.1.4, 4.1.5 e 4.1.6 acima
devem acompanhar a proposta, pena de não atribuição da pontuação respectiva.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na propostavinculam o licitante.
4.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedadq do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Te+mo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos s4us termos.
4.4. A participação no certame importa aquiescência fo[mal, tácita e incondicionada da

proponente a todos os termos contidos neste edital, seus an4xos, bem como, às normas legais
vigentes.
4.5. As despesas corn consumo de energia elétrica, água botável, telefone, internet, seguro,

limpeza e demais custos de manutenção do imóvel objeto +o presente certame e/ou serviços

in\
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contratados, serão suportadas exclusivamente pela licitante vehcedora, sem direito, em hipótese
alguma, a ressarcimento.
4.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.
4.7. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o dual serão remetidos o instrumento
contratual (se for o caso) e demais comunicações relativas a fut Éra e eventual execução contratual,
o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o
mesmo

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas p4la Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de qontas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assjnatura de prazo para a adoção das

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos dd art. 71, inciso IX, da Constituição ;

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emp+sa contratada ao pagamento dos

/eq\

prejuÍzos ao erárIO.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃd DAS PROPOSTAS
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticameÓte em sessão públiGa, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Editbl.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta bu os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a ab#rtura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará carnpo próprio para troca He mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.
5.4. Após iniciada a Sessão pública, o Agente de Contratakão informará no sistema o prazo
para a atribuição de notas à proposta de melhor técnica, e a dath e o horário para manifestação da

intenção de recorrer do resultado do julgamento.
5.5. O modo de disputa adotado será o FECHADO, no qdal as propostas permanecerão em
sigilo até a data e hora designadas para seu julgamento, segundb art. 56, II, da Lei 14.133/2021.
5.6. Caso ocorra a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão,
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será sujpensa e reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Adente de Contratação/Comissão aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.7. Só poderá haver empate entre propostas iguais.

5.7.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele

previsto no art, 60 da Lei na 14.133, de 2021, nesta ord+m:
5.7.1.1. avaliação do desempenho contIatual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizado4 registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstbs nesta Lei;
5.7.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforr$e regulamento;
5.7.1.3. desenvolvimento pelo licitan{e de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle
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5.7.2. Persistindo o empate, será assegurada prefe+ência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.7.2.1. empresas estabelecidas no ter[itório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administjação Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada p4r órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se locali+c;
5.7.2.2. empresas brasileiras;
5.7.2.3. empresas que invistam em p4squisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.7.2.4. empresas que comprovem a brática de mitigação, nos termos
da Lei nc) 12.187, de 29 de dezembro de 200

in\

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. O Julgamento desta licitação será feito pelo critério d4 melhor técnica, observadas todas
as demais condições contidas neste edital, na forma da Lei 14.133/2021.
6.2. A fase de julgamento antecederá a fase de Habilitação, onde serão analisadas as propostas
técnicas e, após a atribuição das notas lançadas no sistema, ser4 definida a ordem de classificação.
6.3. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas pelo Agente de Contratação/Comissão,
com base nos seguintes quesitos e correspondente pontuação:

A) NÚMERO DE EMPREGOS DIRETOS (Peso 3)

NÚMERO DE EMPREGOS PONTOS

De 10 (dez) à 15 (quinze)

De 16 (dezesseis) à 20 (vinte)

De 21 (vinte e um) à 30 (trinta)

De 3 1 (trinta e um) à 40 (quarenta)

De 41 (quarenta e um) à 50 (cinquenta)

Acima de 50 (cinquenta)

10

20

30

40

50

60

,0q

B) RECEITA BRUTA ANUAL (Peso 3)

VALOR EM R$ PONTOS

De 350.000,00 à 450.000,00 10

20

30

40

De 450.000,01 à 550.000,00

De 550.000,01 à 650.000,00

De 650.000,01 à 750.000,00
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B) RECEITA BRUTA ANUAL (Peso 3)

De 750.000,01 à 850.000,00

Acima de 850.000,00

C) INVESTIMENTOS/EQUIPAMENTOS DISPONÍVEI:

VALOR EM R$

De 100.000,00 à 150.000,00

De 150.000,01 à 200.000,00

De 200.000,01 à 250.000,00

De 250.000,01 à 300.000,00

De 300.000,01 à 400.000,00

Acima de 400.000,00

D) INVESTIMENTOS/EQUIPAMENTOS A ADQUIRIt

VALOR EM R$

De 50.000,00 à 100.000,00

De 100.000,01 à 150.000,00

De 150.000,01 à 200.000,00

De 200.000,01 à 250.000,00

De 250.000,01 ã 300.000,00

Acima de 300.000,00

E) VALOR DE BENFEITORIAS (Peso 0,5)

VALOR EM R$

De 50.000,00 à 150.000,00

De 150.000,01 à 350.000,00

De 350.000,01 à 550.000,00

De 550.000,01 à 750.000,00

De 750.000,01 à 950.000,00

Acima de 950,000,01
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50

60

(Peso 3)

PONTOS

10

20

30

40

50

60

+MPLANTAR (Peso 0,5)

PONTOS

10

50

60

PONTOS

10

20

30

40

50

60
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6.4. Será considerado vencedor o licitante que obtiver a maIor pontuação total.
6.5. A pontuação total dos licitantes será determinada drediante a aplicação da seguinte
fórmula:

PT = P3.PA + P3.PB + P3.PC + PO,5.PD + PO,5.PE

Onde:

PT = Pontuação Total
P3 e PO,5 = Peso 3 e Peso 0,5
PA = Pontos Critério A
PB = Pontos Critério B
PC = Pontos Critério C
PD = Pontos Critério D
PE = Pontos Critério E

pA\

6.6. As propostas que apresentarem números/valores inferi4res aos fixados como mínimos nas

tabelas do subitem 6.3 acima não pontuaram nos respectivos c+itérios.
6.7. Após a fase de julgamento das propostas será iniciada a fase de habilitação, onde será

analisada toda a documentação enviada pela empresa primeira colocada.
6.8. Encerrado o julgamento das propostas técnicas, o Agente de contratação/Comissão
verificará se o licitante provisoriamente classificado em prirdeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei d'’ 14.133/2021, legislação correlata
e no item 2.66 do edital, especialmente quanto à existência dd sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a eonsulta aos sekuintes cadastros:

6.8. 1 . SICAF;

6.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas b Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltrandparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
6.8.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – QNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.bt/sancoes/cnep);
6.8.4. Cadastro Nacional de Condenações CíVeis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
-www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requeridl

6.8.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Inteado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal He Contas da União - TCU; e
6.8.6. Lista de impedidos de licitar e contratar cÓm o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da €mpresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 1} da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.9.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídi4a poderá haver a substituição das

consultas dos itens 6.8.2 a 6.8.5 pela Consulta Consqlidada de Pessoa Jurídica do TCU

Ih

pub
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(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brO.
6.10. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a exis+ência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para +erificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditiv+s Indiretas.

6.10.1. A tentativa de burla será verificada por meio Nos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros
6.10.2. O licitante será convocado para manifesta{ão previamente a uma eventual
desclassificação.
6.10.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.11. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julga+lento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.12. Caso o licitante provisoriamente classificado em primei4) lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com o item 3.7 deste edital.
6.13. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em brimeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e demais disposições deste Edital e seus anexos.

6.14. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.14. 1 . contiver vícios insanáveis;
6.14.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.14.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

zA\

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêncial necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da lichtação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substItuída pelo registro cadastral no
SICAF

7 .2. Quando permitida a participação de empresas estrangeIras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docuí+entos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser emdresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata der egistro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por traduto+ juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivds consulados ou embaixadas.

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de emprbsas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada çonsorçiado e, para efeito de

/n\
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observabo o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmen+e por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o projeto básico/termo de referêndia exigir requisitos de habilitação
econômico„.financeira, haverá um acréscimo de [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30
%, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE

ACRÉSCIMO] para o consórcio em relação ao valor exIgido para os licitantes individuais.
7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderãb ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competenIe, pelo Agente de Contratação ou
por membro da Equipe de Apoio/Comissão de Contratação, m4diante conferência da cópia com o
original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde quê o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das info[mações prestadas, na forma da lei
(art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/2021).
Z Z Será verificado se o licitante apresentou no sistema, so$ pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoacom deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espbcíficas.
7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclas4ificação, declaração de que suas

propostas eeonômicas compreendem a integralidade dos cu4os para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trab4lhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamen+o de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
7.9. Considerando que na presente contratação a avaliaç#o prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições b peculiaridades do objeto a ser
contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, due conhece o local e as condições
de realização do serviço/obra, assegurado a ele o direito de redlização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistori4 prévia terá disponibilizado pela
Administração data e horário exclusivos, a ser bgendada junto a Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, a+ravés do fone: (45( 3256-8039, de

modo que seu agendamento não coincida com o agendhmento de outros licitantes.
7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistOria, poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinadh por seu representante legal acerca
do conhecirnento pleno das condições e peculiaridadesT da contratação
A habilitação será verificada por meio do SiCAF, nos @ocumentos por ele abrangidos.
7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovabão do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não+digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando h lei expressamente o exigir.

É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF

/4\\

,+-.

7. 70.

7.11.
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e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pel4 informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logd identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

7.11.1. A não observância do disposto no item anterjor poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em form+to digital, no prazo de 02 (duas)

horas, prorrogável por igual período (uma única prorrOgação), contado da solicitação do
Agente de Contratação/Comissão.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antebeder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por mejo do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentbs nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade dscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer 4aso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais be[n classificado
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rejativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentbção de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subijem ocorrerá em relação a todos os
licitantes

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não berá permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligêncib, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos ekistentes à época da abertura do
certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos do4umentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a bodos, atribuindo-lhes eficácia para
fins de habilitação e classificação
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigênci4s para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e agsim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao bresente edital, observado o prazo
disposto no subitem 7.12.1. .
7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concldídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

/A\.

in\
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Imicroempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contrat4ção, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n.'’ 162, Ide 2015).

7.18.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cuj[o termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado o vencedot do certame, prorrogável por igual
período, a critério da Administração Pública, para a r+gularização da documentação, na
forma do art. 43, § 1 '’, da Lei Complementar n'> 123/2006.
7.18.2. A não regularização dos documentos, no brazo previsto no subitem acima,
implicará a decadência do direito à contratação, sem prEjuízo das sanções previstas no §5'’

do art. 90 da Lei na 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a as4inatura do contrato, ou revogar a
licitação.

7. 79. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgam4nto e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à hab[litação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

in\

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA KSSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgament4 das propostas, à habilitação ou
inabilitação dc licitantes, à anulação ou revogação da licitação J observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021. 1

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

8.3 . Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento Üas propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifebtada imediatamente, sob pena de
preclusão;
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de frecorrer não será inferior a 10 (dez)

ata

/+\

minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursdis será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fasesprevista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõ+s recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próbrio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado 4 ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)1 dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conh+cidos.
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursol pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáv+is à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito buspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compdtente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos jnsuscetíveis de aproveitamento
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franÜueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://ww\4.mercedes.pr.gov.br/licitaçoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo destb edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11 :30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dJs mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preç ds, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar ihstrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no pr4zo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previytas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá sfer prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dura4te seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceitb pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para compajecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrur$ento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-io para assinatura, mediante corr4spondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse
fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), pada que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu receHimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

'=\

.F\
9.
9.1.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o li4itante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigid4 para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão
durante o certame:

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniehte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequad4 ao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão ;
9. 1.2.2.

9.1.2.3. pedir para
competitiva;
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; du
9.1.2.5. apresentar proposta ou
especificações do edital;

recusar-se a enviar o detalham4nto da proposta quando exigível;
ser desclassific4do quando encerrada a etapa

arbostra em desacordo corn as
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9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o jnstrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração ;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsd exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometed fraude de qualquer natureza, em

in\ especial quando :

9.1.6.1.
9.1.6.2.

induzir deliberadamente a erro io julgamento;
apresentar amostra falsincada ob deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os $bjetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei d.' 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, aAdministraçãopoderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sbm prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

9.2.1 . advertência;
9.2.2. multa;
9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou dontratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja pro[novida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometidl
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Adminis+ração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prbgrama de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 309/4 incidente sobre o valor anual do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) djas úteis, a contar da comunicação
oficial.

9.3.

./b

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 9ll.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor anual do contrato licitado
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor anual do contrato liditado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e codtratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamende ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a def#sa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aptichda ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.4. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsájel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a dual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declara€ão de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas noq itens 9,1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nÓs itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sa4ção de impedimento de licitar e

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o codtrato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total db obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em faVor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às san4ões de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con+ratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissã$ composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conh+cidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dh data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apjicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data d4 intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 4 reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoriHade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado Ho recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quidze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteisl contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp 4tente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excIHi, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, r+spectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, an4xo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro€edimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase db execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, cor40 correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.

9.17. A intimação por correspondência será comprovada fmediante a juntada do aviso de

n\

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 859b8-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 9q.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov.br
Página 1 17



Município de @ercedes

Estado do Haraná

',ditat de Concorrência n.' 13/2025
Processo Licitatório n.' 223/2025

expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por +neio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rbcebimento antes.

9.19. E responsabilidade do licitante/contratado manter atÜalizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicaçÕes erIca+ninhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos pelo Municjpio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a realhzação das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.o\

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO bE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimentb será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último di+ útil anterior à data da abertura do
certame

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão sbr realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr, gov.br.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não sÜspendem os prazos previstos no
certame

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é hedida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação/comissão de contratação, hos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nov4 data para a realização do certame.

/-'\ 11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão públiea no sistema eletrôdiço.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer f#to superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticbmente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente egtabeiecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comi 4são.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e dudante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implic&rá direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre in[erpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometadn o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçã+
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e +presentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por eqses custos, independentemente da
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condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e sÉus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciaib não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obse+vados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital h de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, n 4 Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico hubs://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.c) 175/202+, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públipas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meib deverão ser realizadas no Diário
Oficia i Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.' 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.c> 175/2023 .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os segbintes anexos:
11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;
11.11.2. ABEXO 11 – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalização de Demanda;

11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta;
11.11.5. ANEXO V– Plano de Negócio;
11.11.6. ANEXO VI – Plano de Aplicação (arquivo e+cRônico);
11.11.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Vis[oria;
11.11.8. ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrat'

#\

in'\

Mercedes/PR, em 24 de novembro de 2025.

LAERTON RaíR$#IEal: 1dE::8
WEBER:04530421988 73eo7: 2025-1 1-24 07:57P8

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo nQ..... .1. . . . .)

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO1.

Concessão onerosa de direito real de uso dos bens imóvbis: Terreno Urbano formado pelos
lotes n.'’ 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.'’ 01, do Loteamento P: le Industrial, perfazendo uma área
de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldados, medindo receptivamente 225m2 e 67,5

íarechal Cândido Rondon sob amatriculados no Registro de Imóveis da Comarca de
17, nos termos da Lei Ordinária n.'’ 1.892, deI 13 de maio de 2025, nos termos daMatrícula n

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas jeste instrumento

R$ UnitCatser** mlDescrição/EspecificalItem

;;;=ij==) io;
lotes n.o 01, 02, 03 e 18 da Quadra

Loteamento Parque
Industrial, perfazendo uma área de

dotados dois1.721.78
24.637,562.053,13barracões pré-moldados, medindol 19356 mês

receptivamente 225m2 e 67,5 m2
matriculados Registro
Imóveis da Comarca de Marechal
Cândido Rondon sob a Matrícula

o 25

+ Imóvel com sua denominação, área, benÍeitorias e su á/nero de matrícula
+% Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, dê 24 de março de 2023, utiliza-se o
catãtogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CAiSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio
+4%Valor total da remuneração pela concessão do imóvel,

Havendo qualquer discordância entre a descrkão e unidade de medida1.2

prevalecer 4 a descrição e unidade de medidaCÁTMÁT/(:ATSER e a
constante no Termo de

A remuneração relativa a concessão é determinada na [orma da Lei Ordinária n.' 1.892, de1.3

13 de maio de 2025

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECEgSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitajivos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os fxercícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODÓ CONSIDERADO O CICLO DE
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone: (45)3256-8000 – CEP 84998-100 – Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23
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VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormdnorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Refer+ncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Condições gerais:
4.1. A licitação deverá ocorrer com o critério de julgamento de MELHOR TÉCNICA, em que
o vencedor e arrematante deverá ser o que, atendendo as dispo4ições do edital respectivo, obter a
maior pontuação no julgamento da proposta técnica.
4.2. No julgamento das propostas técnicas, deverão ser anali#ados os seguintes quesitos:

4.2.1. Número de empregos diretos, existentes ou a s+rem gerados (Peso 3);
4.2.2. Receita bruta anual (Peso 3);
4.2.3 . Investimentos/equipamentos disponíveis (Peso 3);
4.2.4. Investimentos/equipamentos a adquirir/implan+ar (Peso 0,5);
4.2.5. Valor de benfeitorias a realizar (Peso 0,5).

4.3. A concessão será remunerada, na forma da Lei Ordinárid n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025,
devendo ser previsto prazo de carência de 02 (dois) anos, para início do pagamento pelo
concessionário, lapso este que é fixado em razão das condiÉões doCs) imóvel(eis) a ser(em)
concedido(s).
4.4. O Edital de licitação deverá prever demais disposições apRicáveis, na forma da Lei Ordinária
n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025 e da Lei Ordinária n.'’ 541, delo de agosto de 2006.
4,5. Não será admitido o desenvolvimento de atividades f relacionadas ao tratamento e/ou

disposição/destinação final de resíduos, haja vista as caracterísjicas locais.

/ +\\

Garantia da contratação:
4.6. Não se exigirá garantia da contratação, uma vez se tratar be concessão de direito real de uso
de bem imóvel.,n\
Vistoria dos bens:

4.7. O(s) bem(ms poderá(ão) ser examinado(s) em horário nbrmal de expediente (07h30min às

llh30min e das 13h00min às 17h00min), em dias úteis, de segbnda a sexta-feira, durante o prazo
de publicação do edital respectivo e mediante prévio agend4mento a ser realizado através do
telefone (45) 3256-8039.
4.8. Os licitantes deverão examinar detidamente o(s) imóv+1(eis) do seu interesse, tendo em
vista que o(s) mesmo(s) será(ão) concedido(s) no estado em quê se encontra(m). A descrição doCs)

imóvel(eis), constante da discriminação do objeto, não exime b interessado do ônus de inspeção
pessoal e não exclui a eventual presença de vícios/defeitos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Prazos

5.1. A futura concessionária terá o prazo de 06 (seis) mese4 para iniciar suas atividades no(s)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEF 859#8-1 oo – Mercedes – PR
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imóvel(eis) concedido(s), a contar da data de assinatura do resÚectivo contrato.
5.2. A futura concessionária terá o prazo de 02 (dois) meses pbra iniciar as benfeitorias propostas
e de 06 (seis) meses para concluí-las integralmente, ambos h contar da data de assinatura do
respectivo contrato, sob pena de rescisão do instrumento e im4diata desocupação e restituição do
imóvel

5.2.1. Os prazos definidos no subitem 5.2 não pdderão ser prorrogados, salvo em

hipóteses excepcionais, devidamente comprovadas e ac#itas pela administração.
5.3 . A futura concessionária terá o prazo de 06 (seis) meses, h contar da celebração do termo de

concessão de direito real de uso, para comprovação da geração/[nanutenção do número mínimo de
empregos diretos propostos.

5.3.1. Os empregos poderão ser preexistentes ou nov$s, considerados apenas aqueles de

jornada integral, ou seja, 44 (quarenta e quatro) horas se[nanais, com remuneração mensal.
5.4. A futura concessionária terá o prazo de 12 (doze) meseb, a contar da celebração do termo
de concessão de direito real de uso, para comprovação dos i4vestimentos/equipamentos que se

propôs a realizar/adquirir em sua proposta.

5.4.1. A comprovação de que trata o subitem 5.4 se fdrá mediante apresentação de Notas
Fiscais e/ou contratos de compra relativos à aquisição/cÜntratação.

5.5. O descumprimento das obrigações previstas nos subite4s 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4, sem prejuízo
de outras, ocasionará a rescisão da concessão, com a conseÜuente restituição do imóvel pela
concessionária, sem direito a qualquer indenização, ressarcimedto ou restituição pelas benfeitorias
eventualmente realizadas .

r>\\

Do pagamento da remuneração:
5.6. Nos termos da Lei Municipal n.'’ 1.892, de 13 de maio
correspondendo o valor inicial da contraprestação ao monti
cinquenta e três reais e treze centavos) mensais, que será rI
aplicação do índice IPCA-IBGE
5.7. A concessionária disporá de período de carência de 0:
celebração do termo de concessão, em que o pagamento da ci
devido.

5.8. Cumprido o período de carência, deverá a conces:

remuneração devida, até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao

Arrecadação Municipal;
5.8.1 O montante devido corresponderá ao valor men
doCs) competente(s) reajuste(s).

5.9. O atraso no pagamento da contraprestação pecuniária im
de mora e correção monetária, na forma prevista para os dI

prejuízo da inscrição em dívida ativa e execução judicial e/ou
5.10. A inadimplência de 03 (três) contraprestações cons
concessão .

le 2025, a concessão será onerosa,
.nte de R$ 2.053,13 (dois mil e

:ajustado anualmente, mediante a

be\
(dois) anos, a contar da data de

'ntraprestação pecuniária não será

ionária iniciar o pagamento da
'encido, mediante Documento de

hal original do contrato, acrescido

licará a incidência de multa, juros
:bitos de natureza tributária, sem
brotesto.

>cutivas implicará a rescisão da
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Das benfeitorias e manutenção:
5.11. As benfeitorias realizadas pelo concessionário, sujeitas a prévia aprovação da concedente,
serão incorporadas ao patrimônio do Município de Mercedes, não cabendo ao mesmo direito a
qualquer indenização, reembolso ou o direito de retenção em f4ce das mesmas.
5.12. As despesas com consumo de energia elétrica, água Óotável, telefone, internet, seguro,
limpeza e demais custos de manutenção do imóvel objeto do presente certame e/ou serviços
contratados, serão suportadas exclusivamente pela licitante vebcedora, sem direito, em hipótese
alguma, a ressarcimento.

/-'-'\ 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (NO ÓUE COMPATÍVEL COM O
LEILÃO)
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pa4es, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte +esponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempb correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de drensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representan+e da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalbnteT o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião jnicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõ4s contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plabo complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadbs e das sanções aplicáveis, dentre
outros

/h\

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n' 14.133, de 2021, art. 117, caput:

Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contratb, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegur jr os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março de p023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todbs as ocorrências reiacionadas com
a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato q+anto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas administ+ativas e técnicas e divergências
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surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à pedfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nnanbeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pel+ contratada ou conforme disposto
em contrato;
6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se
a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aqui#ições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executadob pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a $bservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos gerviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de broteção individual e coletiva de
segurança do trabalho; 1
6.9.9. determinar a retirada de qualquer empregado sbbordinado direta ou indiretamente
à contratada, inclusive empregados de eventuais [ subcontratadas, ou as próprias
subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bob andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com 6 preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das o$ras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõe} contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ens4ios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das Übras e serviços ou dos bens a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para

apuração de responsabilidade; 1
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função J

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e Írscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes a4pectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à cont[atada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada; 1
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fuhção da quantidade e da formação
profissional exigidas; 1
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos matbriais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotinb de execução estabelecida;

6.10.5. o cumprimento das demais obrigações deqorrentes do contrato; e

, '-’\

''-'-\

1
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6.10.6. a satisfação do público usuário.
6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato ] em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sub competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamen+e ao gestor do contrato
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contra+o, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovaçãó temdestiva ou à prorrogação contratual.

'/-\
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, bspecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o paéamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômjco-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, adós ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebjmento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execudão através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especi+1 constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do g 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçãd do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da e+trega de bens ou a realização de

Efetuar a digitalização e armazenamento dob documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coubel, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contrat$s administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materjais, obras e serviços;
6,14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adr+linistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funçdo .

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co+petência.

serviÇos ;
6.14.7.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
NÃO APLICÁVEL.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNÉCEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔI
julgamento pela MELHOR TÉCNICA.
8.2. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas c.

correspondente pontuação :

A) NÚMERO DE EMPREGOS DIRETOS (Peso 3)

NÚMERO DE EMPREGOS

De 10 (dez) à 15 (quinze)

De 16 (dezesseis) à 20 (vinte)

De 21 (vinte e um) à 30 (trinta)

De 31 (trinta e um) à 40 (quarenta)

De 41 (quarenta e um) à 50 (cinquenta)

Acima de 50 (cinquenta)

B) RECEITA BRUTA ANUAL (Peso 3)

VALOR EM R$

De 350.000,00 à 450.000,00

De 450.000,01 à 550.000,00

De 550.000,01 à 650.000,00

De 650.000,01 à 750.000,00

De 750.000,01 à 850.000,00

Acima de 850.000,00

C MvE S (Peso 3)

VALOR EM R$ 1 1 PONTOS

De 100.000,00 à 150.000,00

De 150.000,01 à 200.000,00

De 200.000,01 à 250.000,00

De 250.000,01 à 300.000,00

De 300.000,01 à 400.000,00

Acima de 400.000,00
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le procedimento de LICITAÇÃO,
'lCA, com adoção do critério de

[m base nos seguintes quesitos e

PONTOS

10

20

30

40

50

60

PONTOS

10
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D) INVESTIMENTOS/EQUIPAMENTOS A ADQUIRIt
VALOR EM R$

De 50.000,00 à 100.000,00

De 100.000,01 à 150.000,00

De 150.000,01 à 200.000,00

De 200.000,01 à 250.000,00

De 250.000,01 à 300.000,00

Acima de 300.000,00

[MPLANTAR (Peso 0,5)

PONTOS

10

20

30

40

50

60
/b\

E) VALOR DE BENFEITORIAS (Peso 0,5)

VALOR EM R$

De 50.000,00 à 150.000,00

De 150.000,01 à 350.000,00

De 350.000,01 à 550.000,00

De 550.000,01 à 750.000,00

De 750.000,01 à 950.000,00

Acima de 950.000,01

PONTOS

10

20

30

40

50

60

8.3. Será considerado vencedor o licitante que obtiver a major pontuação total.

8.4. A pontuação total dos licitantes será determinada mediahte a aplicação da seguinte fórmula:
/+x,

PT = P3.PA + P3.PB + P3.PC + PO,5.PD + PO,5.PE

Onde:

PT = Pontuação Total
P3 e PO,5 = Peso 3 e Peso 0,5
PA = Pontos Critério A
PB = Pontos Critério B
PC = Pontos Critério C

PD = Pontos Critério D
PE = Pontos Critério E

Exigências de habilitação
8.5. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar ds seguintes requisitos:
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Habilitação jurídica
8.6. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentd equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território n4cional;
8.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
8.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado dd Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à ve+ificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ;
8.9. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal– SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitad+ - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dofurnento comprobatório de seus
administradores;

8.10. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorikação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co+rercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qu+1 será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de mar40 de 2020.
8.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobató+io de seus administradores;
8.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples bu empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simplqs ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público Oe Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.13. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto so4ial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc fito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 4rt. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 197 1.

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompan4ados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

'’'-\

.x'\,

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Na4

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receit:
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tc
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incll
Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tel
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perant€

lrídicas ou no Cadastro de Pessoas

,ional, mediante apresentação de
Federal do Brasil (RFB) e pela

Idos os créditos tributários federais

;ive aqueles relativos à Seguridade
}utubro de 2014, do Secretário da
facional.

lpo de Serviço (FGTS);
a Justiça do Trabalho, mediante a
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nedativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-dei n'’ 5.452. de 1'’ de maio de 1943 ;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do yomicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos b4unicipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresebtação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fdrma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor ihdividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinte# estadual e municipal.

in\

Qualificação Econômico-Financeira
8.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo di+tribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sOa participação na licitação (art. 4'’,
inciso II, alínea “c”, do Decreto Municipal n.'’ 160, de 2023), ob de sociedade simples;
8.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidbr da sede do fornecedor - Lei n'’

14.133, de 2021, art. 69, capta , inciso II);
8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de 4xercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovandl

8.25. 1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Cor[ente (LC), e Solvênçia Geral (SG)
superiores a 1 (um);
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os deídonstrativos contábeis pelo balanço
de abertura; e
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ãd ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois] anos.
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser e{igidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escr+turação Contábil Digital - ECD ao
Sped

in\

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual al (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CorreÓte (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) #o valor estimado da contratação.
8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licijação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrbtivos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 65, §l ').
8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos nestq item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, que
deverá conter cálculos realizadas através das seguintes fórmul4s:

LG= Índice de liquidez geral (indicador da capacidade de solv#ncia a longo prazo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85968-1 oo – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 94.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 29



VPag,

Município de Úercedes

Estado do Pbraná

Údital de Concorrência n.' 13/2025
\Processo Licitatório n.' 223/2025

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LG

LC= Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de ;olvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversíveis a curto prazo) 1

Ativo Circulante

/-\
LC =

Passivo Circulante

SG= Solvência Geral

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.28 . Nos termos do § 4', do art. 176, da Lei n.' 6.404/76, dJs itens 3.17 e 8.1 da NBC TG 1000,

aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, e do item 26 da I[G 1000, aprovada pela Resolução
CFC n.'’ 1.418/12, a elaboração das Notas Explicativas é obrightória, nos casos em que se verifica
a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica 1
8.29. Comprovação da aptidão para desempenho de ativ[dade pertinente e compatível em
características e quantidades com a exploração comercial de atividades do ramo alimentício,
mediante apresentação de atestado de capacidade técnica forn#cido por pessoa jurídica (de direito
privado ou público), ou declaração da licitante informando que exerce atividade de forma
autônoma, sendo permitido ao CONCEDENTE realizar vistqria para confirmação, caso entenda
necessário .

n\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃOr
9.1. O valor inicial estimado total da contratação é de R$ d.053,13 (dois mil e cinquenta e três
reais e treze centavos) mensais, e R$ 24.637,56 (vinte e quatdo mil seiscentos e trinta e sete reais
e cinquenta e seis centavos) anuais, conforme prévia akaliação elaborada por Comissão
devidamente designada.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art.1 7', § 7', do Decreto Municipal n.'

031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2043, com base na seguinte hipótese:

) l - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (Úcitação deserta ou fracassada), VII
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes - PR
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(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e db § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1') de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a neces+idade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado ho documento de formalização da
demanda;

/'\n ( x ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrdtação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Por se tratar de simples concessão de direito jeal de uso, entende-se que se trata

de contratação de baixa complexidade, dispensando-se h análise de riscos.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
NÃO SE APLICA.

Mercedes, 30 de outubro de 2025.

NUma Eger
Assistente Administrativa

pK\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ q5.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 31



Ass

;5%+ a
Município de lercedes

Estado do Páraná

'ital de Concorrência n.' 13/2025

\Processo Licitatório n.' 223/2025

ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Concessão onerosa de direito real de uso dos bens ibóveis: Terreno Urbano formado
pelos lotes n.'’ 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.'’ 01, do Loteam+nto Parque Industrial, perfazendo
uma área de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-mbldados, medindo receptivamente
225m2 e 67,5 m2, matriculados no Registro de Imóveis da Combrca de Marechal Cândido Rondon
sob a Matrícula n.'’ 25.517, nos termos da Lei Ordinária n,o 1.892, de 13 de maio de 2025.

/'\ INFORMAÇÕES BÁSICAS

Á„, R,q„i,it,„t„ S„„t„i, d, D„e„„,1„im,„t, E„nômico, Trabalho e Emprego

Conforme a Lei no 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preli4inar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que condta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecOnômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respe+tivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos p4ra a contratação de solução que

atenderá à necessidade especificada no documento de formali+ação da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor golução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que reghm a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃODANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçãb, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do b 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021)

/=-\
Descreva a sua necessidade:

A presente necessidade de concessão justifica-se pela impres4indibilidade de conferir destinação
adequada aos barracões construídos com recursos públicos, gbrantindo o efetivo aproveitamento
desse investimento e evitando a ociosidade patrimonial. Busc4se, com isso, fomentar a instalação
de empreendimento do setor alimentício, segmento de alta +elevância socioeconômica e ainda
pouco explorado no âmbito municipal.
A atração de uma empresa desse porte representa não apenas a geração de novos empregos diretos
e indiretos, mas também a ampliação da base tributária e o consequente incremento da receita

pública, possibilitando o fortalecimento da capacidade de invqstimento do Município em políticas
públicas essenciais.
Ademais, a atuação de uma indústria alimentícia impulsion4rá toda a cadeia produtiva local e

regional, favorecendo tanto pequenos quanto grandes produtodes rurais, que terão oportunidade de
comercializar suas matérias-primas junto a uma indústria Óróxima de suas propriedades. Tal
medida reduzirá custos logísticos, estimulará a produção hgrícola e pecuária e trará maior
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competitividade aos fornecedores locais.

Cumpre destacar, ainda, que a instalação de empreendimedto nesse ramo contribuirá para a

diversificação da matriz econômica municipal, reduzindo a depbndência de setores já consolidados
e promovendo maior resiliência frente às oscilações de mercbdo. Trata-se, portanto, de medida
alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e suprembcia do interesse público, previstos
na Lei no 14.133/2021, que orientam a Administração na busc# pelo desenvolvimento sustentável
e pelo fortalecimento das condições socioeconômicas da coletifidade.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçã4 no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinh4mento com o planejamento da

Administração (inciso II do § I' do art. 18 da Lei na 14.133, 4e 2021)

/-’b\

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exe4cícios de 2024 e 2025, conforme
decreto municipal 215/2024,

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e buficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § lc> do art. 18 da Lei no 14.133, de
2021 )

Descreva os requisitos da contratação:
Condições gerais
3.1. A licitação deverá ocorrer com o critério de julgament4 de MELHOR TÉCNCIA, em que
o vencedor e arrematante deverá ser o que, atendendo as disÓosições do edital respectivo, obter
a maior pontuação no julgamento da proposta técnica.
3.2. No julgamento das propostas técnicas, deverão ser anajisados os seguintes quesitos:

3.2.1. Número de empregos diretos, existentes ou 4 serem gerados (Peso 3);
3.2.2. Receita bruta anual (Peso 3);
3.2.3. Investimentos/equipamentos disponíveis (P4so 3);
3.2.4. Investimentos/equipamentos a adquirir/implbntar (Peso 0,5);
3.2.5. Valor de benfeitorias a realizar (Peso 0,5).

3.3. A concessão será remunerada, na forma da Lei Ordinárja n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025,
devendo ser previsto prazo de carência de 2 (dois) anog, para início do pagamento pelo
concessionário, lapso este que é fixado em razão das condições doCs) imóvel(eis) a ser(em)
concedido(s).
3.4. O Termo de Referência/Edital deverá prever demais disposições aplicáveis, na forma da

Lei Ordinária n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025 e da Lei OrÜinária n.' 541, de 10 de agosto de

disposição/destinação final de resíduos, haja vista as caracte4ísticas locais.

2006
3.5. Não será admitido o desenvolvimento de atividaded relacionadas ao tratamento e/ou

n\
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Prazos

3.6. A futura concessionária terá o prazo de 06 (seis) meseJ para iniciar suas atividades no(s)
imóvel(eis) concedido(s), a contar da data de assinatura do re4pectivo contrato.
3.7. A futura concessionária terá o prazo de 02 (dois) r$eses para iniciar as benfeitorias
propostas e de 06 (seis) meses para concluí-las integralm#nte, ambos a contar da data de

assinatura do respectivo contrato, sob pena de rescisão do inst[umento e imediata desocupação e
restituição do imóvel.
3.7.1. Os prazos definidos no subitem 3.7 não p$derão ser prorrogados, salvo em
hipóteses excepcionais, devidamente comprovadas e aceitas dela administração.
3.8. A futura concessionária terá o prazo de 06 (seis) mese 4, a contar da celebração do termo
de concessão de direito real de uso, para comprovação dd geração/manutenção do número
mínimo de empregos diretos propostos.
3.8.1. Os empregos poderão ser preexistentes ou nÓvos, considerados apenas aqueles
de jornada integral, ou seja, 44 (quarenta e quatro) horas sem4nais, com remuneração mensal.
3.9. A futura concessionária terá o prazo de 12 (doze) meseb, a contar da celebração do termo
de concessão de direito real de uso, para comprovação dos i4vestimentos/equipamentos que se
propôs a realizar/adquirir em sua proposta.
3.9.1. A comprovação de que trata o subitem 3.9 se fará mediante apresentação de

Notas Fiscais e/ou contratos de compra relativos à aquisição/+ontratação.
3.10. O descumprimento das obrigações previstas nos subiteÜs 3.6, 3.7, 3.8 e 3.9, sem prejuízo
de outras, ocasionará a rescisão da concessão, com a çonsehuente restituição do imóvel pela
concessionária, sem direito a qualquer indenização, reqsarcimento ou restituição pelas
benfeitorias eventualmente realizadas.

/F\

Garantia da contratação
3.11. Não se exigirá garantia da contratação, uma vez se traIar de concessão de direito real de
uso de bem imóvel.o\

Vistoria dos imóveis

3.12. O(s) bem(ms poderá(ão) ser examinado(s) em horário dorrnal de expediente (07h30min às

llh30min e das 13h00min às 17h00min), em dias úteis, de seéunda a sexta-feira, durante o prazo

de publicação do edital respectivo e mediante prévio agendhmento a ser realizado através do
telefone (45) 3256--8039.
3.13. Os licitantes deverão examinar detidamente o(s) imóqel(eis) do seu interesse, tendo em

vista que o(s) mesmo(s) será(ão) concedido(s) no estado er+1 que se encontra(m). A descrição
doCs) imóvel(eis), constante da discriminação do objeto, nãb exime o interessado do ônus de

inspeção pessoal e não exclui a eventual presença de vícios/dhfeitos.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFIéAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrathção, acompanhadas das memórias
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de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que consid4rem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incibo IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’
14.133, de 2021).

Indique os quantitativos:

Item Objeto Unidade Quantidade

e

Quadra n.'’ 01, do Loteamento Parque Industrial, pel
juma área de 1.721,78 m2, dotados de dois barracl
Imoldados, medindo receptivamente 225m2 e 6

matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de
Cândido Rondon sob a Matrícula n.'’ 25.517.

18 da
=azendo

es pré-
f,5 m:2,1

[arechal

n\ 1 Und 1

Classificação dos bens/serviços:
( ) Comuns.
Não se aplica
( X ) Continuado.

( ) Especiais.

( ) Não continuado.

Justificativa: Apesar da concessão não se prestar a manutÉnção da atividade administrativa,
decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, u[na vez que não visa atender uma
necessidade da Administração Pública propriamente dita, pos+ui mesmo caráter continuado, uma
vez que, naturalmente, sua execução se protrai no tempo.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínfuos):
( x ) Plurianual ( ) Não blurianual.

/q\ Justificativa: Por se tratar de concessão de direitJ real de uso. com vistas a
instalação/funcionamento de atividade econômica, que e4volverá mobilização de pessoal,
equipamentos e a realização de investimentos por parte do cOncessionário, a vigência plurianual
se revela necessária.

Assim, de acordo com o art. 2', g 2', da Lei Ordinária n.' 541, de 10 de agosto de 2006, o prazo

de vigência inicial da coneessão deverá ser de 20 (vinte) anos bara imóveis do parque industrial).

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste nh análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluÇão a contratar (inciso V do § l'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id Descrição da solução (ou c+nário)
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1

2

3

IConcessão onerosa do barracão industrial para instalação de empresa do ramo alimentício.

o 1) cções

( 1 o para

lfins públicos (ex.: depósito, centro de serviços municipais, espaço comunitário).

jeto.)

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não
Não se

Aplica/+n\

A solução encontra-se implantada em outrol
órgão ou entidade da Administraçãol
Pública?

SoluÇão 1 X

X

X

X

X

SoluÇão 2

SoluÇão 3

SoluÇão 1

SoluÇão 2
Promove maior eficiência no uso do

patrimônio público?

SoluÇão 3 X

X

X

SoluÇão 1 X

Atratividade para potenciais interessados? SoluÇão 2

SoluÇão 3

/'+\. Registro de soluções consideradas inviáveis
Solução 2 (outros ramos industriais): embora viável, não se m$stra a alternativa mais estratégica,
pois não fortalece de maneira tão direta o setor agrícola, que é predominante na economia local.
Solução 3 (administração direta) : considerada inviável, pois não gera receita nem empregos, além

de representar custo adicional de manutenção e perda de opo 4unidade de investimento privado.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Solução 1 (Concessão onerosa – ramo alimentício): custo pra[icamente nulo ao Município, pois
não há necessidade de grandes adaptações estruturais. O r4torno ocorrerá via pagamento da
outorga, geração de ISSQN, ICMS (via circulação de m4rcadorias), além de empregos e
movimentação da economia local.
Solução 2 (Outros ramos industriais): custos semelhantes, das com retorno econômico-social
menos expressivo, considerando que a cadeia produtiva local não seria estimulada de forma tão
abrangente.
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
6.1. Estimativa do valor da contratação : 1
Valor da remuneração inicial devida pelo concessionário: FR$ 24.637,56 (vinte e quatro mil
seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e seis centavos) anu41.

P a r â 1r1r1 e t r o s u t i l i z a d o s : L e i O r d i n á r i an 9ol9892 ) de 13 de mail de 20259

Metodologia utilizada: Cálculo realizado a partir do Art. 3' db Lei Ordinária n.' 1.892, de 13 de

maio de 2025 . 1

/nb\ 6.2. O Termo de Referência/Edital deverá prever demais disposições aplicáveis, na forma da
Lei Ordinária n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclbsive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso [VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133 ,
de 2021).
Descreva a solução como um todo: 1
Após a análise técnica e econômica, conclui-se que a soluçãd 1 – Concessão onerosa do barracão
para o ramo alimentício é a mais vantajosa sob os aspebtos da conveniência, eficiência e
economicidade, pois :

- Confere destinação adequada ao patrimônio público,
- Gera receita direta e indireta,
- Estimula a cadeia produtiva agrícola local,
- Atrai investimentos privados e promove a diversificação e€onômica do Município,
- Contribui para a geração de emprego e renda.
Assim, o levantamento de mercado demonstra que a concesbão onerosa para o setor alimentício
atende de forma mais ampla ao interesse público, cdnsolidando-se como a alternativa
recomendada para a contratação.

/dh\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou nãd da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l '’ do art. 18 da lei n' 14.133, de 2021). 1

Justificativa do parcelamento: 1
Considerando as características físicas do objeto – dois bdrracões muito próximos entre si e de
dimensões bastante distintas (um de 225m2 e outro de 67,51 m2) – verifica-se que, caso fossem
licitados separadamente, poderia não haver interessados no barracão de menor porte.
Dessa forma, a adjudicação do objeto deverá ocorrer def maneira global, assegurando que a

concessão seja atribuída a um único concessionário, o qualjassumirá integralmente a exploração

do espaço. Essa medida visa garantir maior eficiência na Igestão, responsabilidade unificada e
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economicidade administrativa.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENbIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e finbnceiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

Descreva os resultados esperados:
- Geração de emprego e renda, com absorção de mão de obra
- Incremento da arrecadação municipal, por meio da cobranç:
tributária (ISSQN, ICMS, IPTU etc.);
- Estimulação da cadeia produtiva rural e agroindustrial,
poderão fornecer matérias-primas à indústria;
- Efetiva utilização do patrimônio público, evitando a ocio
retorno social e econômico ao investimento realizado:

- Diversificação da matriz econômica municipal, reduzindo
aumentando a resiliência da economia local;
- Fomento ao desenvolvimento sustentável, ao atrair investi]
vocação produtiva da região.

local direta e indireta;
da outorga e da ampliação da base/n\

>rtalecendo produtores locais que

idade dos barracões e garantindo

dependência de poucos setores e

lentos privados compatíveis com a

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admibistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores oude empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do g I' do art. 18 da lei nQ 14.133b de 2021).

Descreva as providências prévias:
Vistoria técnica do imóvel, a fim de assegurar que as instalaçõeb estejam aptas a receber a atividade
empresarial (condições elétricas, hidráulicas e estruturais);
Ajustes eventuais de infraestrutura, caso identificadas pehuenas adequações necessárias à
segurança e funcionalidade do espaço;

Definição de equipe de fiscalização contratual, com servidOres designados e capacitados para

acompanhar a execução do contrato, nos termos da Lei n' 14.133/2021 ;

Publicização e transparência dos atos, garantindo que o procesbo esteja devidamente divulgado no
Portal da Transparência e em meios oficiais, em conformidad4 com a Lei de Acesso à Informação
(Lei n'’ 12.527/2011).

pn\

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPE 8DENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepende4tes. (Inciso Xl do § I' do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatasanterdependentes:
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Até o presente momento, não se identificam contrataçõ4s correlatas ou interdependentes
necessárias à execução da presente concessão, uma vez que 4 objeto – cessão onerosa de uso do
barracão – é autossuficiente em sua finalidade. 1

Eventuais necessidades futuras, como adequações de infraes&utura ou serviços complementares
(ex.: manutenção predial, iluminação pública no entorno, drelhorias viárias de acesso), serão
analisadas e executadas separadamente, de acordo com 4 conveniência e oportunidade da
Administração.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos abbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de enerkia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e r4fugos, quando aplicável; (inciso Xl
do g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A instalação de uma indústria alimentícia no barracão 1 industrial poderá gerar impactos
ambientais, tais como:
- Consumo de energia elétrica e água;
- Geração de resíduos orgânicos e industriais;

- Emissões atmosféricas e efluentes líquidos, dependendo d 4 processo produtivo adotado.
Medidas mitigadoras previstas: 1
• Observância da legislação ambiental vigente, em especjal licenciamento junto ao Instituto
Ambiental do Paraná (IAT) e demais órgãos competentes;
- Implantação de sistemas de coleta seletiva e destinação co[reta dos resíduos sólidos;
- Incentivo à adoção de logística reversa, em conformidade bom a Política Nacional de Resíduos
Sólidos (Lei n'’ 12.305/2010);
- Exigência de equipamentos e processos de baixo consumb energético e hídrico, alinhados ao

Plano de Logística Sustentável da Administração, quando Ü)licável.
Essas medidas visam minimizar impactos, garantindo que 4 atividade se desenvolva de maneira
sustentável e responsável, compatível com o interesse público e a preservação ambiental.

/Ph\

/A-'\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRÓ DE PREÇOS
Não se aplica.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADEIDA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a 1 adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021 )

Posicionamento conclusivo:

Conclui-se que a concessão onerosa do barracão industrial para instalação de empresa do ramo
alimentício é plenamente viável e adequada para o atendi4ento do interesse público.
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A contratação garante a destinação correta do patrimônio público, fomenta o desenvolvimento
econômico e social, fortalece a cadeia produtiva agrícola, am$1ia a arrecadação municipal e gera
benefícios coletivos de longo prazo.
Portanto, a solução apresentada mostra-se a mais eficiente e qantajosa, atendendo aos princípios
da economicidade, eficiência e supremacia do interesse público que norteiam a Lei n'’
14.133/2021

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadhs, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãodevem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.o 12.527/2011 e da Lei n.Q 14.lf3/2021./-\

M„„icípi, d, M„„d„, Est,d, d, P„,nã, 16 4, o„tubro de 2025.

Rogerio Henrique Endler
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, T[abalho e Emprego

n\
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ANEXO III
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO 4E DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Depr nvolvimento Econômico, Trabalho
e Emprego

Responsável pela Elaboração do Documento: Rogerio Henri4ue Endler
/P-\

E-mail: ique_end@hotmail.com Telefone: 45l3256-8039

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Concessão onerosa de direito real de uso dos bens imóveis: Tedreno Urbano formado pelos lotes n.'’
01, 02, 03 e 18 da Quadra n.Q 01, do Loteamento Parque Industrjal, perfazendo uma área de 1.721,78
m2, dotados de dois barracões pré-moldados, medindo receptiva+nente 225m2 e 67,5 m2, matriculados
no Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Ro4don sob a Matrícula n.'’ 25.517, nos
termos da Lei Ordinária n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025 .

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
concessão e como ela vai atender o interesse público):

A presente necessidade de concessão justifica-se pela impresjindibilidade de conferir destinação
adequada aos barracões construídos com recursos públicos, Éarantindo o efetivo aproveitamento
desse investimento e evitando a ociosidade patrimonial. Busc4-se, com isso, fomentar a instalação
de empreendimento do setor alimentício, segmento de alta rele+ância socioeconômica e ainda pouco
explorado no âmbito municipal.
A atração de uma empresa desse porte representa não apenas a geração de novos empregos diretos e
indiretos, mas também a ampliação da base tributária e o consehuente incremento da receita pública,
possibilitando o fortalecimento da capacidade de investimentO do Município em políticas públicas
essenciais.

Ademais, a atuação de uma indústria alimentícia impulsionhrá toda a cadeia produtiva local e
regional, favorecendo tanto pequenos quanto grandes produto[es rurais, que terão oportunidade de

comercializar suas matérias-primas junto a uma indústria próxjma de suas propriedades. Tal medida
reduzirá custos logísticos, estimuiará a produção agrícola e p4cuária e trará maior competitividade
aos fornecedores locais.

Cumpre destacar, ainda, que a instalação de empreendim4nto nesse ramo contribuirá para a

diversificação da matriz econômica municipal, reduzindo a ddpendência de setores já consolidados
e promovendo maior resiliência frente às oscilações de me+cado. Trata-se, portanto, de medida
alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e suprem+cia do interesse público, previstos na
Lei n'’ 14.133/2021, que orientam a Administração na busca pejo desenvolvimento sustentável e pelo
fortalecimento das condições socioeconômicas da coletividadl

/--\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogadão de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valbres unitários e totais:

Item Descrição/Especificação’'' Catser’-# 1 Unid 1 Qtd
R$ Unit

9#9
R$ Total

$çq€qç

T=iFiR==mié–7);GT
lotes n.'’ 01. 02, 03 e 18 da

Quadra n.o 01, do Loteamento
IParque Industrial, perfazendo
luma área de 1.721,78 m2, dotados

Ide dois barracões pré-moIdados,1 19356
medindo receptivamente 225m2 el
67,5 m2, matriculados no

Registro de Imóveis da Comarcal
de Marechal Cândido Rondon
sob a Matrícula n.'’ 25.517.

N/A = Não se aplica
# Na descrição, indicar o imóvel com sua denominação, área,
matrícula.
# #Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 03 1, de 24 dl

eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vi
### Valor estimado da remuneração da concessão, nos termos
maio de 2025 .

in\

01 mês 12 1 2.053,13 l 24.637,56

lenfeitorias e sua área e número de

março de 2023, utiliza-se o catálogo
ia a inexistência de catálogo próprio.
la Lei Ordinária n.c’ 1.892, de 13 de

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o me;mo):
O quantitativo estabelecido baseia-se na concessão de um terreno que inclui duas estruturas

(barracões), correspondendo à totalidade da área a ser disponibilizada.
p'-'\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se jara elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 24.637,56 (vinte e quatro mil, seiscentos e trinta e sete reai# e cinquenta e seis centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 17 de nov+mbro 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( ) Muitq Alta
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7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outn
a determinar a sequência em que as respectivas contrataçõe:
( ) SIM – Qual :

( x ) NÃO

DFD para sua execução, visando
serão realizadas:

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

Não se aplica

/-\
9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise be Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):
Por se tratar de simples concessão, entende-se que se trata de bontratação de baixa complexidade,
dispensando-se a análise de riscos. Embora o ETP seja, em tebe, também dispensável, salutar sua
confecção, dada a relevâncias das informações cabíveis.

Mercedes-PR, 16 de outubro de 1025.

Assinatura do Responsável pela FormaIiz: :ão da Demanda

in-\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintbs casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou facassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da orde[n), VIII (emergência e calamidade pública)
do art, 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14l133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditi ko ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação db natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, qua4do a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelirjlinar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos +e baixo valor ou baixa complexidade.
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Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Rogerio Henrique Endl+r

Assinatura:

/'\

/='x

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 85b98-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 44



Pag,

.o “M
'rcedes

-aná

Município de

Estado do

'dital de Concorrência n.' 13/2025
Processo Licitatóyjo n.' 223/2025
J

ANEXO IV 1
MODELO DE PROPOSTA

Ao Agente de Contratação/Comissão do Município do Mercedes
Referente à Concorrência Eletrônica na xxx/2025

A empresa (nome da proponente) _ , estabelecida à jua , n.'
Cidade de , Estado do (e) , in4crita no CNPJ sob n.'’
atuante no ramo de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato repfesentada por seu XXXXXX, o Sr.
(a) xxxxxxxxxxxxxxx, apresenta a sua proposta relativa a cobcessâo orlerosa de direito real de

uso dos bens imóveis: Terreno Urbano formado pelos lotes rz.' 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.' 01,
do Loteamento Parque Industrial, perfazendo uma área de 1.7}1,78 m2, dotados de dois barracões
pré-molda(ios, medindo receptivawlente 225w12 e 67 ,5 m2, maÜiculados no Registro de Imóveis da
Comarca de Marechal Cândido Rondon sob a Matrícula n.' 26.517, nos termos da Lei Ordinária
n. ' 1.892, de 73 de maio de 2025, nos seguintes termos:

a) Número de empregos diretos: (indicar o número de empr4gos diretos existentes e/ou a serem

gerados);

_, na

/–\_

b) Receita bruta anual estimada:8: (indicar o valor em R$);

c) Relação de investimentos/equjpamentos disponíveis$

Equipamento Valor

luiDamentos/investimentos que se pretende adquirir/implantar8d) Relação de

Equipamento aItem
,n'\

e) Relação de benfeitorias e valor (descrever as benfeitorias h serem realizadas, consignando seu
valor)+ .

*A receita bruta anual estimada e as relações mencionadbs deverão, obrigatoriamente, estar

acompanhadas de competente comprovação, nos termos do \ubitem 4.1,1 e seguintes do Edital.

A validade desta proposta é de .......(.............) dias cor4idos, contados a partir da data de sua
abertura [observar o mínimo de 60 (sessenta) dias] .

(d,t,)

(assinatura do representante da 4mpresa)
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(Nome, Cargo, RG e CPF)

Obs.: A proposta deverá estar acompanhada de Plano de $egócio e Plano de Aplicação, que
aponte a receita bruta estimada indicada (item 4.1.1).

/'+-'hx

n\
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ANEXO V
MODELO DE PLANO DE NEGÓCIO

Caro Empreendedor,

Você está tendo acesso ao formulário do Plano de Negócio pa+a o certame em questão.

Antes de iniciar o preenchimento, atente-se às seguintes orientàções:
• A utilização deste formulário padronizado é OBRI6ATÓRIA. É nele que você vai

apresentar o que queremos saber sobre o seu negócio.1 Caso você possua um documento

em outro formato (como outros roteiros de planos de ne&ócios ou Business Model Canvas),

as informações de lá o ajudarão neste preenchimento. 1

Todos os campos possuem orientações sobre o que deve ser abordado em cada tópico.

Portanto, atente-se a isso e procure refletir e responder ja todos os pontos.

Para nós o que importa é a qualidade da informação, n40 o número de caracteres. Por isso,

em vários campos há um indicativo do tamanho máxiÓo de cada texto. Por outro lado, se

você for suçinto demais não conseguiremos entendet bem o seu negócio. Sempre que

necessário busque dados de fontes confiáveis (institutbs, ministérios, entidades de classe,

grandes portais de notícia, etc.) para sustentar alguma+ informações inseridas e cite-as no

texto, quando for o caso.

Recomendamos que, antes de iniciar o preenchimento,f procure conhecer um pouco mais a
finalidade de um Plano de Negócio e dicas relacionad4s. Há um vasto conteúdo a respeito

na web e, mesmo que existam roteiros diferentes, i+so ajudará você a apresentar uma

proposta bem consistente, elevando assim suas chancqs de aprovação.

+/'n'\q

•

•

•

IDENTITICA(.ao DA EMPRESA
Nome Fantasia

Razão Social

CNPJ

Empreendedor
Responsável

Telefone de contato

E-mail de contato

Data de preenchimento

s
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sendo disponibilizado

1. EMPREENDEDOR
1.1. Perfil dos Empreendedores
Insira as informações solicitadas para cada sócio do negócio
Forem necessárias.

NOME COMPLETO:

Idade:

S, „„„,á,+,, ,,pi, , „ 1, „t, q„,d„ q„,„t„ ,,z„

Função na

/o'\. Formação escolar
(concluídas e/ou em
curso). Informe o nome
de cada curso, instituição
e ano de conclusão:

Experiências
profissionais
(principalmente aquelas
relacionadas ao negócio):
Experiência como
empreendedor ou em

cargos de gestão;

empresa :

NOME COMPLETO:

Idade: Função
empresa :

na

Formação escolar
(concluídas e/ou em
curso). Informe o nome
de cada curso, instituição
e ano de conclusão:

Experiências
profissionais
(principalmente aquelas
relacionadas ao negócio):
Experiência como
empreendedor ou em
cargos de gestão:

,+-'\

NOME COMPLETO:
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Idade: Função
empresa :

na

Formação escolar
(concluídas e/ou em
curso). Informe o nome
de cada curso, instituição
e ano de conclusão:

Experiências
profissionais
(principalmente aquelas
relacionadas ao negócio):
Experiência como
empreendedor ou em
cargos de gestão:

/--q.

2.1. Caracterização da Oportunidade de Negócio Identincáda
Quais foram as motivações que levaram ao surgimento da empresa? Q& oporturüdades vocês, empreendedores,
enxergaram no mercado para a criação deste negócio? Máximo de 10 tin}lbs.

2.2. Características dos Produtos e Serviços Ofertados
Apresente quais sãos os produtos e serviços que sua empresa oferece\ atualmente ao mercado. Quais são os

diferenciais de cada produto ou serviço da empresa em relação aos concoyrerites? A empresa pretende desenvolver
novos produtos e serviços? Se sim, quais? MáxImo de 20 linhas.

pO\

2.3. Grau de Inovação
A empresa e/ou seus produtos e serviços apresentam algum tipo de ino\ação sigrü$cativa em relação ao que é
ofertado pelos concorrentes? Se sim, que tipo de inovação seria esta (em àro(luto, serviço, processos, marketing ou
orgarüzacionat) e justifIque a inovaÇão existente. Tipos de inovação,
- Inovações em produtos e serviços: caracterizam-se como inovações We produto, mudanças signOcativas rias
potenciaiidades de produtos e serviços. Incluem-se bens e serviços totalwlebte novos e aperfeiçoawrerúos importantes
e signifIcativos para produtos existentes

- Inovações de processo: representam mudanças signi$caüvas nos método\ de produção e de distribuição
- Inovações de marketing: envolvem a implementação de novos métodos de\marketing, incluindo mudanças no design
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do produto e na embalagem, na promoção do produto, canal de distribhção, e sua colocação, e em métodos de
estabelecimento de preços de bens e de serviços.

- Inovações orgayüzacionais: referem-se à implementação de novos méto Ios organizacionais, tais como mudanças
em práticas de negócios, na organização do local de trabalho ou nas re{açbes externas da empresa;
Máximo de 20 linhas

./+'\
3. MERCADO
3.1. gegmento de Clientes e Mercadd Potencial
Quais são os seus segmentos de clientes? Ou seja, qual o perfIl doCs) grÜpo(s) de pessoas ou empresas que vocês

atendem com seus produtos e serviços? Onde eles se encontram? São cliebtes a nível regional, nacional ou globa!?
Qual o tamanho deste mercado de potenciais consumidores, em quanüda4e e/ou volume de consumo? Se possível,
apresente irlformações de fontes confIáveis que reforcem o tamanho do meXcado potencial. Máximo de 20 linhas.

3.2. Análise da Concorrência
Como é a concorrência no segmento em que atua? São muitos concorreNtes? Eles já estão bem estabelecidos no
mercado? Faça uma análise geral do nível de concorrência no segmento, t&nto de concorrente diretos (com soluções

similares a sua) quanto de produtos substitutos (soluções diferentes, mas quÉ ajudam a resolver a mesma necessidade
vivida pelo ctiente) . Faça também uma análise individualizada de pelo men 4 três dos principais concorrentes diretos,
iderúiftcando seus pontos fortes, pontos fracos e seus diferenciais em retaçbo a eles, Máximo de 20 linhas.

'P-'\

3.3. Precificação
Quais são os preços praticados pela sua empresa? Em relação aos principai\ concorrentes, eles são menores, maiores
ou estão dentro da mesma faixa? Os clientes enxergam sua empresa (e p\odutos e serviços) como competitiva em

,rec,os ou de qualidade elevada (e por Isso se dispõem a pagar um pouco yàais caro)? Máximo de 10 tinhas

3.4. Vendas e Distribuição
Como você vende para seus clientes? As vendas são feitas pelos sócios, /un4onários, represemarües comerciais, pela
internet, etc.? E como os produtos ou serviços chegam até os clientes $na8? Diretamente pela empresa, através de
distribuidores, »arejistas, internet, etc.? Máximo de 10 linhas
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3.5. Promoção e Comunicação
Como você divulga sua empresa, produtos e serviços? Como os client 4 $cam sabendo que vocês existem? Há
material impresso (tipo folder), website, redes sociais, anúncios em difer&mes formatos Oornais, revistas, internet,
etc.)? Máximo de 10 linhas,

/-q\

4. GESTÃO
4.1. Perfil da Equipe
À empresa possui colaboradores? Se sim, descreva qual o perfIl dessa eqàipe preenchendo o quadro abaixo. Insira

'uantas tinhas forem necessárias. Se não houver funcionários, informe iss& no quadro
Nomt Ra Vínculo TBM idade Máxima (para

Empregatício l graddações, especializações e

[CLT, MEI, etc.) 1 cursos kécniços, informar a área)

Qtde de anos de

experiência na

Função/Cargo
(incluindo em

empregos anteriores)

4.2. Fornecedores e Parceiros
QuaIs são seus principais fornecedores? Existem fornecedores na região due atendem sua empresa? Quais são eles
(nome e cidade)? A empresa conta com algum tipo de parceiro? Quais? Como se dá esta parceria, ou seja, quais
sãos os benefIcios para ambas as partes? Máximo de 10 linhas.

'''\

4.3. Aspectos Legais de Operação
O negócio exige autorizações especiais para funcionamento? Os sócios coàhecem todas elas? Quais são os aspectos
legais de operação? Existem legislações específIcas que vocês devem obse$ar para exercer legalmente a atividade?
Quais são os órgãos que regulam a operação? Precisa de autorizações e/ob certifIcadOS da Vigilância Sanitária, do

Ministério da saúde, do MAPA, etc.? Máximo de 10 linhas.
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4.4. Impactos Sociais
O produto/serviço ou a operação da empresa geram impactos sociais posi\hos ou negativos signifIcativos? Trata-se
de um negócio que transformar a realidade social atual de pessoas? \Como? Ela pode prejudicar de alguma
coletividade? De que /orma? E o que a empresa faz para amenizar este e+erltual impacto negativo? Lembrando que
nem todos os negócios geram impactos sociais relevantes. Máximo de 10 1\n+tas.

/on\

4.5. Impactos Ambientais
O processo produtivo de /abricação dos seus produtos ou a prestação dos\seus serviços geram impactos ambientais
sigN$cativos? E a utilização dos produtos/serviços pelos clientes? QuaiÀ são os aspectos da legislação ambiental
que precisam ser observados para a correta operação de seu empreendimehto? O que fazer para minimizar eventuais
impactos ambientais negativos? Lembrando que nem todos os negócio\ geram impactos ambientais relevantes.
Máximo de 10 linhas.

5. CAPITAL
5.1. Investimentos
É necessário fazer novos invesümentos no negócio? Se sim, que investiwlehtos seriam estes? Quais os investimentos
para ocupar o espaço pteüeado no Programa Municipal Maternidade E»npresariat? Descreva no quadro abaixo
quais são os Invest twlentos necessários (ex: obras, máquinas, equipamerúo4, mobiliário, etc.) e os respectivos valores
para cada um deles. Insira quantas linhas forem necessárias. Ao fInal, so4e o total de invesürrrentos. Caso não haja
necessidade de investimentos, informe isso no quadro

E

/+-\

L

VALOR TOTAL DOS INVESTIMENTOS:

5.2. Fontes de Recursos
Quais fontes de recursos a empresa utilizará para realizar os investimenos kecessários? O #lixo de caixa da empresa
comporta estes investimentos com recursos próprios? Existe saldo su$cien@ em caixa ou em aplicações fInanceiras?
Serão utilizados recursos dos sócios? Será necessário contratar algum$nabciamento ou empréstimo? Máximo de 10
linhas
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5.3. Resultados Financeiros Projetados
Utilize a planilha do PLANO DE ÁPLICAÇÃO (ANEXO V-B do Edital)
empreemümento.

lara realizar as projeções $rtarlceiras do

rH\

6
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MODELO DE PLANO DE APLI-
(disponível em arquivo eletrô

ANEXO V-B - PLANO DE APLICAÇ40

RAZÃO SOCIAL DA ÉMPRESA:

Informe aqui 9 ano atual (ano vigente

@@

C

[

2. DESPESAS OPERACIONAIS
F m
M
Emsm==i=
E2. IMPOSTOS E TA)645

ETiaM;iim
L

3

2.3.1. Fretes
o

=TRens e estadias
2
2.4.1. Salários

2.4.2 . Enca rgos
r
R1:ã;im–iiiiii;-ies pea=a
1:RAI u gu el
2

@5.3 . Água e esgoto

@5.4. Energia elétrica
e

nimH;=i;amR
a

IR.8. Material de escritório e de limpeza
e

©:Fmm
2.5.11. Seguros

2.5.12. Outras despesas administrativas
6

o

FFeg==
R$7;;, DPVAT e taxa de licenciamento

Mi. Manutenções, muItas e outros
2

r
[B:==L=;;L–çT=

Í©RESULTADO OPERACIONAL
r

c os
r

l6. RESULTADO FINAL
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ANEXO VII
MODELO DE DECLARAÇÃO DE tISTORIA

Ao Agente de Contratação/Comissão do Município de Mercedes
Referente à Concorrência Eletrônica n'’ xxx/2025

A empresa _(nome da proponente) _ , estabelecida à 4ua , n.Q , na
Cidade de , Estado do (e) , ingcrita no CNPJ sob n.'’ ,

atuante no ramo de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato rep+esentada por seu XXXXXX, o Sr.
(a) xxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da Carteira de Identidade n'’ e do CPF n'’

DECLARA, para efeito de participaçjo na Concorrência Eletrônica n'’
_/2025, do Município de Mercedes, que:

in\

( )VISTORIOU e conhece o local das obras referente ao edital mencionado, comprovando que

a mesma está ciente das condições para a execução dos serviç+s propostos.

( ) DISPENSA A VISITA TÉCNICA aos locais e/ou instal jões do objeto licitado, de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades d+a contratação, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que não o utiliza[á para quaisquer questionamentos

futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para co+ o Município de Mercedes.

(data)

P\, (n,m, , „,i.,t„„ d, „p„„nt,„t, 1,g,+ d, ,mp„s,)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 859b8-100 - Mercedes – PR
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ANEXO IV
MODELO DE TERMO DE CONTRATO DE CdNCESSÃO ONEROSA

DE DIREITO REAL US

Lei n' 14.133, de I' de abril de l021
LICITAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
CONCESSÃo dNEROSA DE DIREITO REAL
DE USO N' ......_h..., QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE MERCEDES

.n\ E .........................

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de dIreito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, nb Cidade de Mercedes 9 Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertdn Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'’
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxxkx xxxD na xxx 9 bairro xxxx9 CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de xxxxxxxx, Estado do xxxxx+xxxxxxxx, doravante designada
CONTMTADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxR xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constRutivos da empresa OU procuração apres4ntado(d) nos autosJ tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disbosições da Lei n'’ 14.133, de I' de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebra1 o presente Termo de Contrato de
Concessão Onerosa de Direito Real de Uso, decorrente da Cohcorrência Eletrônica n'’ xx/2025 .
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II
1.1. O objeto do presente instrumento é a co;i;essão or;;o ka de direito real de uso dos bens

imóveis : Terreno Urbano formado pelos lotes n.' 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.' 01, do Loteamento
Parque Industrial, perfazendo uwla área de 1,721,78 m2, dota(1 ds de dois barracões pré-motdados,
medindo receptivamente 225m2 e 67,5 m2, matriculados iio R&gistro de Imóveis da CorrIarea de
Marechal Cândido Rondon sob a Matrícula n.'’ 25.517, nos {er\rytos da Lei Ordinária n.' 1.892. de

/3 de maio de 2025, pelo prazo de 20 (vinte) anos, nas conbições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de tran4crição :
1.2.1. O Termo de Referência:
1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3 . A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitaqos.

o\

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VI(,ÊNCIA E PRORROÜAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 20 (vinte) an 4s, contados da data de assinatura,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 – CEP 859$8-100 – Mercedes - PR
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prorrogável por igual e sucessivo período, a critério do cdncedente, na forma do „„t igo 3',
parágrafo único, da Lei Municipal n'> 541, de 2006.
2.2. O concessionário não tem direito subjetivo à prorrogadão contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida medi4nte celebração de termo aditivo.
24. O contrato não poderá ser prorrogado quando o concdssionário tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de liqitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS Di EXECUÇÃO E (,ESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão9
entrega, observação e recebimento do objeto constam no Têrmo de Referência, anexo a este
Contrato

in\

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratÜal, sendo vedada a subconcessão,

locação ou qualquer forma de utilização do imóvel concedido por terceiros, de forma total ou
parcial, a qualquer título.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1, Nos termos da Lei Municipal n.'’ 1.892, de 13 de maio de 2025, a concessão será onerosa,
correspondendo o valor inicial da contraprestação ao montante Oe R$ 2.053,13 (dois mil, cinquenta
e três reais e treze centavos).

5.2. O concessionário disporá de período de carência de d2 (dois) anos, a contar da data de
celebração do presente contrato, em que o pagamento da cdntraprestação pecuniária não será
devido.

,n\ 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. v e tI
6.1. O prazo para pagamento ao concedente ec es a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajus+áveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 14/10/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, mesmo durante o perí4do de carência, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo concedente, do íddice IPCA-IBGE.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno +nínimo de um ano será contado a
partir da data do último reajuste.
7.4. No easo de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o concessionário
pagará ao concedente a importância calculada pela última varia dão conhecida, quitando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defInitivo(s).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone: (45)3256-8000 - CEP 859b8-100 – Mercedes – PR
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rjajuste será(ão), ,brig,t„i,m,„t,,
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamentb venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitluto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, pdr meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

in\
8.

8.1.
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONChDENTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do concedente:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõe4 assumidas pelo concessionário, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3. Notificar o concessionário, por escrito, so 6re vícios, defeitos ou incorreções
verificadas na execução contratual, para que adote as drovidências cabíveis com o intuito
de regularizar a situação;
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução
obrigações pelo concessionário;
8.1.5 . Aplicar ao concessionário as sanções previsdas na lei e neste Contrato;
8.1.6. Cientificar o órgão de representação judici41 do Município de Mercedes para

adoção das medidas cabíveis quando do descufnprimento de obrigações pelo
concessionário ;

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todds as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatório4 ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual
período;
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabele{imento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo concessionário no prazo máxi[no de 1 (um) mês, a contar do
protocolo do requerimento, admitida a prorrogação mo+ivada, por igual período;
8.1.9. Permitir a ocupação do imóvel descrito na Cláusula Primeira, bem como, não
molestar a posse exercida pelo concessionário enquantb o mesmo cumprir as disposições
editalícias e contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

do contrato e 0 cumprimento das

in\

concessionário com terceiros, ainda que vinculados à execÚção do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do cohcessionário, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONCE4SIONÁRIO E BENFEITORIAS
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REALIZADAS (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O concessionário deve cumprir todas as obrigações cbnstantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as debpesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguif dispostas (sem prejuízo de outras
previstas no Termo de Referência):

9.1.1. Efetuar o pagamento do valor da concessão ha forma e no prazo previstos neste
contrato e no Termo de Referência;

9.1.2. Indicar e manter preposto aceito pela Adhinistração para representá-lo na
execução do contrato;
9.1.3 . A indicação ou a manutenção do preposto do concessionário poderá ser recusada
pelo concedente, desde que devidamente justificada, devendo o concessionário designar
outro para o exercício da atividade;
9.1.4. Atender às determinações regulares emijidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo escla[ecimento ou informação por eles
solicitados:
9.1.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dhno causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa rcsponsabiiidade a fisc4lização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo concedente;
9.1.6. Não contratar, durante a vigência do contratd, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro #rau, de dirigente do contratante ou

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48+ parágrafo único, da Lei n' 14.133 .
de 2021 ;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivale4tes das categorias abrangidas pelas
atividades que desempenha, por todas as obrigações tr+balhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação específic b, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao concedente;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo dd 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique nas debendências do imóvel concedido;
9.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo concedente ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tbmpo, as dependências do imóvel
concedido, bem como aos documentos relativos às obrjgações assumidas;
9.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trab4lho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quat$rze anos, nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notu[no, perigoso ou insalubre;
9.1,11. Manter durante toda a vigência do contrbto, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas par4 habilitação na licitação;
9.1.12. Cumprir9 durante todo o período de execuçqo do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilltado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na jegislação (art. 116);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se referb a cláusula acima, no prazo fixado

/h*

-+\
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pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empreg+dos que preencheram as referidas
vagas (art. 116, parágrafo único);
9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informadões obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
9.1.15. Cumprir os postulados legais vigentes de ârdbito federal, estadual ou municipal,
que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel concebido e as atividades desenvolvidas,
relativas ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho, direitos trabalhistas,
tributos, entre outros;
9.1.16. Arcar com os custos referentes ao consum4 de energia elétrica, água potável,
telefone, internet, seguro, limpeza e demais custos de manutenção do imóvel concedido
e/ou serviços contratados, sem direito, em hipótese algüma, a ressarcimento;
9.1.17. Realizar benfeitorias apenas com prévia e e{pressa autorização do concedente;
9.1.18. Arcar corn os custos necessários ao desenvo[vimento de suas atividades;

9.1.19. Arcar com o pagamento seguros, impostos, t+xas, encargos sociais e trabalhistas
e quaisquer despesas referentes à comercialização d$s produtos e serviços relativos a

atividade que desempenha, em conformidade e obediê+cia à legislação pertinente;
9.1.20. Promover a vigilância, guarda, limpeza, co+servação e manutenção do imóvel
concedido, zelando por sua integridade e realizando ob reparos necessários, sem que Ihe
caiba qualquer indenização, restituição, ressarcimento bu direito de retenção;
9.1.21. Empregar o imóvel concedido efetivamente bo desempenho de suas atividades;
9.1.22. Não alterar a destinação do imóvel conçe+ido, senão em virtude da regular
alteração de seu ramo de atividade e desde que compatÍvel com o local e com as regras do
edital de licitação em que concedido;
9.1.23. Não locar, ceder ou de qualquer forma perr4itir o uso do imóvel concedido, no
todo ou em parte, por outras pessoas, físicas ou jurídic4s;
9.1.24. Restituir o imóvel concedido quando do Érmino da concessão ou rescisão
contratual, no prazo de 15 (quinze) dias contados, coNforme o caso, do termo contratual
ou da notificação para desocupação;
9.1.25. Realizar os investimentos/aquisições constabtes de sua proposta, até a metade
do prazo de vigência da concessão;
9.1.26. Realizar as benfeitorias a que se obrigou ho prazo prescrito pelo Edital de

licitação ;
9.1.27. Iniciar as atividades no prazo estabelecido pêlo Edital de licitação;
9.1.28. Manter, no mínimo, o número de empreg bs diretos constantes da proposta

/o\

10\

escrita:

9.1.29. Realizar os investimentos/aquisições a que +e obrigou no prazo prescrito pelo
Edital de licitação;

9.1.30. Atingir, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do faturamento anual indicado na

proposta apresentada em sede de licitação;
9.1.31. Empregar na atividade desenvolvida
declarados em sede de proposta;

IS equipamentos eventualmente
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9.1.32. Adotar, se necessário, medidas de cbntenção de agentes poluentes
eventualmente gerados, na forma da legislação aplicájel.

9.2. As benfeitorias realizadas pelo concessionário, sujeita 4 a prévia aprovação do concedente,
serão incorporadas ao patrimônio do Município de Mercede 4, não cabendo ao mesmo direito a

qualquer indenização, reembolso ou o direito de retenção em face das mesmas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINÉNTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n'’ /3. 709, de /4 de agosío de 20]8 (LGPD} , quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certa+le ou deste contrato administrativo,
a partir da apresentação da proposta no procedimento de dontratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paraas finalidades que justifiçaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6% da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos Üados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de $ (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celeb fados pelo concessionário.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos dd aa. 75 da L(3PD, é dever do

concessionário eliminá-los, com exceção das hipóteses do aM. / 6 da L(3PD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para find de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prEscritas essas obrigações.
10.6. É dever do concessionário orientar e treinar seus emprbgados sobre os deveres, requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O concessionário deverá exigir de suboperadores e sbbcontratados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmen}e responsável por garantir sua
observância.

10.8. O concedente poderá realizar diligência para aferir o cubprimento dessa cláusula, devendo
o concessionário atender prontamente eventuais pedidos de co+nprovação formulados.
10.9. O concessionário deverá prestar, no prazo fixado pelo concedente, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pesboais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos adminibtrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantid$s em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados GLGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de respon#abilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de

r\

1'PX\

dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização dess bs dados pela Administração nas
hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentospertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em esp+cial a ANPD por meio de opiniões
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técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o ,f / '’ do art. 26 pa LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA bE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçfo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao intejesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da ent+ega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decl4ração falsa durante a execução do
contrato ;

D praticar ato fraudulento na execução do contrat4;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fra+de de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ ip.846, de 1') de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao concessionário que incorrer nas inf+ações acima descritas as seguintes

ESEGUNDA I -FRAÇÕES SANÇÕES

/-\

12.2.

sanÇÕes :

1) Advertência, quando o concessionário der causà à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2'’, da Lei
n'’ 14.133. de 2021);
II) Impedimento de licitar e contratar, quando p[aticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contr4to, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4'’, daLei n' 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do sbbitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a irúposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5c’, da Lei n'’ 14.133. de 2021).
IV) Multa :

i. Moratória de 0,5% (cinco décimos centol do valor mensal da concessão, por
dia de atraso injustincado, até o limite de 15 (qUinze) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descrit#s nas alíneas “e” a “h” do subitem
12.1, de 15% a 30% do valor anual do Contrato.
iii. Compensatória, para a inexecução total !do contrato prevista na alínea “c”
do subitem 12.1, de 10% a 20% do valor anual Ho Contrato.

iv. Para infração descrita na alínea “b” do sbbitem 12.1, a multa será de 5% a

/-n\
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15% do valor anual do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” dolsubitem 12.1, a multa será de 0,5%
a 5% do valor anual do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do isubitem 12.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor anual do Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato njo exclui, em hipótese alguma9 a
obrigação de reparação integral do dano causado ao concededte (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14,1331
de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão sed aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, $7'), da Lei no 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada 4 defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intima€ão (art. 157, da Lei n'’ 14.133, de

2021)
12.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiçihl, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias útejs, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente

in\

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em process4 administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao concessionário, observando-s# o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as pedalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cont[atar.
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o concedente;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programb de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na L4i n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e eontratos da Administração Pública que tadrbém sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 4onjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defiNidos na referida Lei (art. 159).
12.9. Apersonalidade jurídica do concessionário poderá ser d+sconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá+ica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse c#so, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminigtradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mes[no ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o concessionário, dbservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jUrídica prévia (art. 160, da Lei n'
14.133, de 2021)
12.10. O concedente deverá, no prazo máximo de 15 (quin}e) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rel+tivos às sanções por ela aplicadas,

,n\
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para fins de publieidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídds no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei nc’ 14.133, de 2021)
12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e dedlaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 1631 da Lei nc’ 14.133/2 1.

12.12. Os débitos do concessionário para com a Administraç#o conçedente, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deborrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua c 4m o mesmo órgão ora concedente.
12.13. As intimações necessárias ao desenvolvimento do prqcedimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer r$cio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônicd, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e--mail indie 4do pelo contratado, e etc.
12.14. A intimação por correspondência será comprovadai mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do re+pectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
12.15. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por jmeio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuaHa/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o tecebimento antes.
12.16. É responsabilidade do concessionário .manter atu4lizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações enc4minhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
12.17. A participação nos certames promovidos pelo Munictípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reajização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

/'-\

XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as o$rigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no a4igo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla dhfesa.
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artig+s 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2. A alteração social ou a modificação da fin4lidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidadh de concluir o contrato.

13.2.2.1. Se a operação implicar muda+ça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para akeração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.3.1.1. Balanço dos eventos contratubis já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTI] ÇÃO CONTRATUAL (art. 92,
/nuLi

13.3.
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13.3. 1.2. Relação dos pagamentos já efe+uados e ainda devidos;
13.3.1.3 . Indenizações e multas.

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida jndenização por meio de termo
indenizatório (art. 131. capta , da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o boncessionário mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba]histaou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempbnhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côbjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133, de
2021)

P+-\\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – REVERSÃO
14.1. Se por qualquer circunstância o concessionário interr4mper ou paralisar suas atividades,
salvo se por caso fortuito ou força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito pelo
concedente, romper-se-á automaticamente a concessão, retorbando o imóvel ao patrimônio do
concedente, sem que subsista ao concessionário qualquer dir 4ito de indenização, pagamento ou
retenção .

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS ObISSOS (art. 92, III)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segúndo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de D€fesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela discipjina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133, de 2021.

16.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do concedente, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quei a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art, 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de 202 1.

/A-'\

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao concederrte divulgar o presente instru+nento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opçãÜ formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previst4 no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção 4) art. 91, capta, da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8c). $2'), da Lei n. 12,527. de 2011.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92. 6l„
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido RondoT– PR, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato, conforme aF. 92, $1'’, da Lei n'’ 14.133/21.

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

Xxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxxx

/Hb\
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA NO 90013/2025-000

1 - Itens da Licitação

mo
Descrição Detalhada: Terreno Urbano formado pelos lotes n.' 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.c’ 01, bo Loteamento Parque Industrial, perfazendo uma

área de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldados, medindo réceptivamente 225m2 e 67,5 m2, matriculados no
Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob a Matfícula n.'’ 25.517

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 12

Critério de Julgamento: Melhor Técnica

Valor Total (R$): 0,00

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (12)

CONCORRÊNCIA N' 90013/2025-000 UASG 985531 24/11/2025 08:10 (1/1)



24/11/2025, 08: 12 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licita1 to apenas para Divulga

Licitação
bill(

FidÓI ;ão.-.ERob
a

pisponibilizar Aviso de Licitação apenas paral Divulgação
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@
Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PÜCP e no gov.br/compras
(www.gov. br/compras) na data de 25/11/2025

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

’©mBÉTTURA DE MERCÊDÊt - pÉ

U ASG Responsável
v8Bm mMIMtbTúmEDR-FÉ

Modalidade de Licitação

Concorrência

NO da Licitação

9001 3/2025

Característica

Tradicional
Forma De Realização

' Etetrôrhico

Modo de Disputa

i Fechado

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento
Melhor Técnica ou Conteúdo Artísti

Tipo de Objeto

i Bens Especiais

N'’ do Processo

223/2025

Quantidade de Itens

Objeto

formado pelos lotes n.9 01, 02, 03 e 18 da Quadra n . 9 01, do Loteamento Pbrque Industrial, perfazendo urna área de
1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldados, medindo receptivamente ê25m2 e 67, 5 m=, matriculados no Registro
de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon sob a Matrícula n . 9 25.517, jnos termos da Lei n. 9 1.892/2025

Data da Divulgação

i 25/1 1/2025 f

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de R..g11l4g98.1, „ ._.„_„„_J às {„gg.: 09_.

Data/Hora da Abertuda da Licitação

iàs}08:00 _ 3

i"ró:í:ÚoObi=r-a-i;r:: p;iiÚYyU;iã–d

Aviio de- Licitação 1

IP

VA,-.l

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibiImrAvisoLicihcaoDivulgacao.do?+ethod=disponibilizarDivulgacao 1 /1
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43MUNICÍPIO DE MERCEDES J PR

UASG: 985531 : , ' 1)fri*n,
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO

MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELEtRÔNICA N.o 13/2025
TIPO: MELHOR TÉCNIC

F>/IG INA.

_4}{ 13q

OBJETO: Concessão onerosa de direito real de uso dod bens imóveis: Terreno Urbano
formado pelos lotes n.') 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.o 01, do Loteamento Parque Industrial,
perfazendo uma área de 1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldados, medindo
receptivamente 225m2 e 67,5 m2, matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de
Marechal Cândido Rondon sob a Matrícula n.') 25.517, nos térmos da Lei Ordinária n.'’ 1 .892,
de 13 de maio de 2025.

='\

PREÇO MÁXIMO:

Item Descrição/Especificação 1 Catser Unjd Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

m)m);;im
n.o 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.c’ 01 ,

Ido Loteamento Parque Industrial,
perfazendo uma área de 1.721,78
m2, dotados de dois barracões pré-1
Imoldados, medindo receptivamentel
225m2 e 67,5 m2, matriculados no
Registro de Imóveis da Comarca de
Marechal Cândido Rondon sob a
Matrícula n.') 25.517.

01 19356 mê 12 l 2.053,13 124.637,56

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://\ lov.br/compras/pt-br

in\\
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00mi do dia 26/01/2026.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital cohp leto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://wW.gov.br/compras/pt-br. Demais
informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças, na Prefeitura do Município dê Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.' 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Ebtado do Paraná, de segunda a
sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 bs 11:30h e 13:00h às 17:00h.
Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.goV.br

• PUBLiCADO -

DATA._ 8q / 41

Mercedes PR, 24 de novembro de 2025

1 25- LAERTON :flEa 13ET,§] 31ã17;;,

WEBER:04530421988 %a38: 2025'11-24 or:57:22

Laerton Weber
Prefeito

blAíkil) #: letAL ELETR(-,N icc)

w//w .rr\ercedes.pr.gov,br

EDiÇ;. : qR)a
'---’Riã-tF (mím Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 - Mercedes - PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.l719.373/0001-23
www.mercedes . pr.gov.br
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www.mercedes.pr.gov.brT
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Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE PROCESSO bE
DISPENSA ELETRÔNICA NO 2$/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADd DO PARANÁ
EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELEtRÔNICA N.o 28/2025

/P,
Contratante: Município de Mercedes

Contratado: Metalúrgica Mercedes Ltda., CNPJ n' 11.63b.761/0001-05

Objeto :

É>8

8
gI
()5
98

89
Ü E1

1 488

82
gig

ContrataÇão de empresa para fornecimeÔto e instalação de porta de vidro êg
temperado, incluindo todos os materiai+, equipamentos e mão de obra Eà
necessários, com vistas à substituição de pdrta existente no Centro Dia do Idoso, Ei
localizado na sede do município de Mercedés. 88

Amparo Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei n.'’ 14.133/2021; Dbcreto Municipal n'’ 035/2023; demais g!
normas aplicáveis. 21

Valor: R$ 3.100,00 (três mil e cem reais).

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nt 13/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES ] PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELEtRÔNICA N.o 13/2025

TIPO: MELHOR TÉCNICA

OBJETO: Concessão onerosa de direito real de uso dos bens idóveis: Terreno Urbano formado pelos
lotes n.'’ 01, 02, 03 e 18 da Quadra n.c’ 01, do Loteamento Parque Industrial, perfazendo uma área de
1.721,78 m2, dotados de dois barracões pré-moldados, medindo receptivamente 225rn= e 67,5 m=,
matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Oândido Rondon sob a Matrícula n.'’
25.517, nos termos da Lei Ordinária n.') 1.892, de 13 de maio de 2025.

Página 20
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brásil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, dêsde que visualizado através do site:
www_mÊrcÊdÊs_nr.ar>v_ br
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PREÇO MÁXIMO:
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LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: htt

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min dl

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : O Edital cbmpleto encontra-se no site gB

www.mercedes,pr.gov.br, bem como, no site https://www.qov.Qr/compras/pt-br. Demais informações Bg
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e ii
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RÜa Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, §g
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sextb feira, no horário de atendimento ao gg

público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:ooh. [elefone: (45)3256-8000, e-mail: gB
licitacao@mercedes.pr.gov.br gg
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DIARIO
MUNICÍPIO DE ÚERCEDES ã%

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIvO

i

Catser Unid 1 Qtd 1 R$ Unit 1 R$TotalDescrição/Especificação

e ) :

01, 02, 03 e 18 da Quadra n.c’ 01, do
Loteamento Parque Industrial,

1.721,78 m2,

0

perfazendo uma área de
Idotados de dois pré-1barracões

19356 2.053,13 24.637,56lês 12
[moldados,
l225m2 e

receptivamentel
matriculados

medindo
mz,67,5 no

deComarcaRegistro de Imóveis da
Marechal Cândido
Matrícula n.'’ 25.517.

28
É .Ê

#

Et]

Rn
%)

gQ

sobRondon

bs://www.bov.br/com 'ras/pt-br

dia 26/01/2026.

Mercbdes – PR, 24 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

IA PROVA DE OBJETIVA E
10 06/2025

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO

PROCESSO SELETIVO SIMPUFICADÓ NO 04/2025

IA PROVA DE OBJETIVA E
10 06/2025

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
CLASSIFICAÇÃO PÓS RECURSO
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Sindicato das lltd dg X{üdein edo Mobi]iárb do Oeste do [31 du puülú

RIU Vlculç M&çbrKlo, a' 619, I' &ndaí -Cçnhu.

CliP 8SJ12'15 l - FIXE (45) 326.7455

C&hBO 1l8 L8hdaJc. Wi J91W736.1) CNPJ: 72.229.95&lXXJI qi0

E-miil: bindnadeIn@hotmail.nor Crsc3ycl • Prranó

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Pelo presente edital, cmww os a5sodados desta entidade, pra partiçipar«n da

AssembleIa Geral Ordináru CNe se realizaá na Rua Vn8rRe MachKk> no 619, Centro -

Cascavel, Est8ck) do Paraná, no próximo dia 05 de dez«ítbro cb wíente ano, às 1011, em

píirneir8 convocação, se houver número legal. ou um8 hua após em segunda mnvoação,

com qualquer número de presentes, a fim de ser delilnada 8 seguinte Ordem do Dia:

Discussão e VWo da Prestação de Contas e do Bdxlço PatHmoü81 - Ex«cicto de 2024:

Discussão e Vciaçào da Pr8visãoOrçam8ntária nfwente eo ano de 2026.

Cascavel /PR, 24 de rxweatxo de 2025.

Cl 1239988.E25

Sindicato das Indústrias da Madeira e do Mobiliário do Oeste do Estado do Paraná.

Ru8 fd%»C8mBrão, 162, Lobawrlh das OíqUiüÊ8 R

r44} «IPÁ , bRI

PORTARIA N- W2025

SIIm&b: Pwrng8çã+ de pan IUIZ

;::1l::=tehjn;Hbo1 d8 Colhe

:1%:1iti :o9l1::1:1;:11 ::1:1:11: 1 rD;i hcân=1)(IIS:PDt 8:2fUb%P1 ii::: ââ1:

RESOLVE

AH. 10 Pnín>W o IX8zu CIn lila;s 60 din ilnpíoawáveis, pua a «lu€1wlo dgs

lahlhn dI Comissão de Processo ÁdminMMM ü«ipHÜ#1 ;iwli g;;lllr o cumÚÚ;b ;;;
eulWS nwc«ádw Wg a carta &ülise dos fatos. a»fornê Porttria 11’ 34;2025

Art. 2• En P«tWiI nu ai \}Bar n d#8 e su püllaçh.

bbdpá/PR, ea 24 de &ovenbr9 de 2015.

ü#dÊ%vnÀãá#:{{:
Pnsidc8k / / l• 9CIVdlie

C11239993.E25

Avenida Brasil, ng 11.38 Bairro: FAG

fone:{45}322tb4850 - E-mail;çbop@çt5q.bm,br

CEP: 85.806{Da . Cascavel . Paraná

1$OP Mmíúi–
Ímã$#%wix

C

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO DE RATEIO 2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO N': 021/2025

CONSÓRC10: Consórcio Intermunicipal de SaMe do Oe ste do Paraná - CISOP

CONSORCIAD0: Município de Santa LucIa

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR: 0 presente termo aditivo tem por objeto

reajustar o valor do Contrato de Rateb n' 021/2025, em confoímidack com a Lei

11.107/05, conforme exl»sto abaixo:

Valor Inicial do Contrato: R$ 872.0®.00

Valw do Aditivo: R$ 208.192,87

Valor atualizado & Contrato: R$ 1.MQ.192,87,
C11239994-E25

Avenída Brasil, ng 11.368 Bairro: FAG

forle;{45}322G485Q - E•maH;ci$op@dsop.com.br

CEP: 85.8064X>0 - Casavel . Paraná

CNpi: oa.944,673/ocnl-08• Inscrição Estadual; Isenta

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO DE RATEIO 2025

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO N': 003/2025

CONSÓRCIO: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Deste do Paraná - 01$0P

CONSORCIAD0: Município de Braganey

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOVALOR: 0 presente termo adiüw tem por objeto

reajustar avalor do Calrato de Rateb n'’ 00312025. em conformidade com a Lei

11.107/05, confbíme exposto abaixo:

Valor Inicial do Contrato: R$ 980.000,00

Valor do Aditivo: R$ 223.787,25

Valor atualizado do Contrato: RS 1.203.787,25.
Cl 1 239995-E25
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DOTAÇ'Ão ORÇAmENTÁRiA,
01.OO . PODER LEGISLATIVO
01.01 - CÁbIAL4 MUNICH)AL

'.a#:s-e:?H=tK??Ii::11JI3Riu)
Fonte de Rnurns: 001

Ü y A::d13:A1:::11::rp =1:3BT dp=1;1A1:13= =1:E183:!=

FÃ_a W}BM 'n'ane8Mb de píolmv« 8 pWiaç$o do ano, pen 8

plena exNWk) do objeto, culnpidas as form&lidade6 le8Êis.

Marip& 24 de noveülbro dc 2025.
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ESTADO DO PARANÁ

UNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇl

AVISO DC IICITAÇÃO -ÁMPLA CONCORRÊNCIA
PROCESSO ADMiNigrRATivO N' 387/2025

CONcoRRÊNCIA EL[rRÔNlcA N•or4/zoz5 PMSMI - NB NO coMPnASNeT900r4/202
O MunicípIo de São MIguel do Iguaçu - Pr, TORNA PÚBLICO aos Interessados que }m
conformidade com a LeI ne 14.133, de 2021, Decreto nt 115/2023, de 16 de fevereiro de 20l3,
Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2(X)6, Instrução Normativa n.9 (X)1/2021
13 de janeIro de 2021 do Controle Interno do Mun}cfpio e Lei ne 3.468, de 25 de agosto de 2d21

e suas alterações posteriores, que se encontra disponível para retirada, o edital da Procels$
AdmInIstratIvo ne 387/2025 na modaIIdade CONCORRÊNCIA, na forma eletrônIca. oaJEfo:

Contratação da empresa especializada para Projeto de Saneamento Rural, com Instalaç4ol
Rede de DIstrIbuIção de água Potável e HidrômeUos Inn a Cônwntdade A8rovlb Ipê
Santa Run rb O«7v, conforme condiçõe$ e exigências estabelecidas no Edital e seus ani

VALOR ESTIMADO: R$ 151.544,86 tcento e cinquenta e um mil, quinhentos e quarenta e qua+ro
reaIs e OItenta e seIs centavos). ÓRGÃO UaTANTE: MunIcípio São MIguel do Iguaçu-PR. CÚP)
76.206.499/atx)1-50. DATA E HORA ABERTURA E JULGAMENTO: dIa 15 de dUBmbro de 20lS,
b 08:30 horas (horário de BrasíIIa.DF). LOCAL DA LICITAÇÃO,
ESCLARECiMENTOS/iMpuGNAçôes: Através da página eletrônica do comprasgov, jta

t\\\Qy.llWWN .ROV.brjcornDra\ -Acesso Identificado-. RETIRADA DO EDITAL: O edItal dev4rá

#

'tirac erxJereç d

funcionamento de 21 a P feIra, medIante 8 apresentação de mídIa removível com entrada pi
USB (pendrtve). INFORMAÇÕES: através do telefone:45-3565-8139 e e.

IOCAL E DATA: São MIguel do Iguaçu ' PR, 24 de novembro
2025. GESTOR: EGON EUGENIO REMOR - Secretário de A€rkuhura . Decreto ne 043/2025

C11239996-E25
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Inexiglbllldade 38 /2025

ExrRA’ro DO CONTRATO 125 / 2025

CONlj+ítÀTANTE;

PrefeItura MunicIpal de Calnpo Bonito. CNPJ: 80.869.621/0001-45

COFrrRATADA:

PARANA EQUIPAMENTOS SL 76.527.951/0001.85

QBJFFO: AquIsIçÃo, por adesão à Am ne 003/2025 {Pleeao SiRP ne 008/2025 . CfRAX),
de 01 rolo compactador vIbratório aulopropelido coin kIt pata de carneIro, novo, zero
hora, marca CaterpIllar CSio(iC, para atender à SecretarIa de AgrIcultura de Campo

tacola SknE
:[; dIJ1:11l11:TiTI reais)

noTAÇÃO ORGAMgNTÁRIA,
Xpilcaç,n-t Cal ecünôrnica Tespesa [ F. dae unção nm

Recurso 1 l Fundo
001: @FIB ©lm

Campo bonIto. 24 de novembro de 2025
VIGÊNCIA: 12 meses
Foro: Comarca de Guarrniaçu

ASSINATURAS: Mario Weber e MARCEIaO CARVAI,HQ GRADE

C11 240000-E

n::;==r§ÊÉE1 liiÉ1ppp8)l :E1i1:9ie1 ! :]!IL9
/2DAn

Pronsso ID+ / 20Z5

eXTRATO DO CONTRATO 126 / 2025

PrefeItura MunIcIpal de Campo BonIto, CNPl: 80.869.621/Ot)0145

'ANTF

CONTRATADA:

ELA Eq ENTOS SUL COM bAI ,/ooo

OBILIC): Aqu181çào, por adesão à Ata no 008/2025 [ProM SRP ne 008/2025 - CIBAX)
de 01 Pá CarreRadelra, nova, zero IIon, marta JOHN DEERE, modelo 524P, para atender

23.788.875.8.
R, conforme acolo SEAB IPSecr ,BrIc lnl}ia

.ooo,e)o (sete« reaIs]

DOTACAOORCÁM€NTÁRIÁ,

-M:sE;i E;iIi;;i;;--'"jb'i-T'F'-aOL:ã;–iF unid

o 1449052+ooooo 13889 1873 1 20 1 608 l0901 l09

eM'üDmvlirliio dCI 2025
VIGÊNCIA, 12 MESES

ASSIiJATU'RAi: MárIo Weber e ROSANA CFUSTINA CALAÇA

C11 240001-E2

t€dil:a$$1:13
ASSEMBIIIA DE CONVOCAÇAO - A$sembbh Geral Extrôordillária: . O píe9denre do

Sinttr8covei - Sindioto dos trabalhadores da transportes colaiw urbano, fretamento, escolar e
escolar rural de Casavel - Pr. pelo presente edItal. nos termos legais est8tutária$, convoca as

trabalhadores, as«iadas e não a$wbdos, representadas pela entIdade proflssi«tal can\ocante,
ruidenta e domicHixJos nats) cidade[s) abaixo consi8nada{$), empregados no$ setores econômicos
abaixo a»ncionados no Item le. da ordem do dia, para a ASSEMBLE A GERAL EXTRAORDINÁRIA # se,

realizada no dlê 28 de novembro de 2025. InIcIando-se às CD:30 {nove trInta) horas em primeira

convocação e as 1090 {du tdntaj horas em segunda convocação, tendo por local a sede do sindicato,
Rua José Bonifácio, n• 331. Bairro São Cristóvão, na cidade de Cascavel, Paraná, em primeira
convocação. Não sendo obticb o «rorum na primeIra convocação, a assemUéia será instalada em
se8unda convocação, 01 {uma) hora após, tudo em conforrn}dade corn o atatuto social da entidade

sindical. A votação será por aclarnôçio, Tal procedimento é adotado para garantir a vota Ha na
modalidade de icxias os trabalhadores da cateBoriô e cidade da base terrItorIal: Càsavel {sede). A
deliberação será sobre a seguinte ardern do dia: 19) Discussão e deliberêção do rol de reivindIcaÇÕes
dos traoalhadores representados pelo entidade sindical, para as negociações coletivas para o ano de
2025. com todas as categorias econômicas. em esp«iai as empresas de transporte de passageiros

motoristas. e demais furções de empregados, repíesenracIos pela entidade bro6ssionai, do muÀidpio
da base territorial do sindicato profissional; 29) Discussão. deliberação e autorização expressa da
categoria de tí3bülhêdou3 representados, associados ou não ao sindicato, para descontos salariais a
tItulo de cota soIIdária de participação ne8ocial, reversão salarial e/ou negocIal, de natureza íinanceirôs
destinadas à entIdade sindICal, Instltuídos pela cláusuld 83 do rol de reivIndicações e nos termos do art

545 da CIT, inciso XXVll do artigo 79 da ConstItuição federal e dos TEMAS 935 E 1046 de repercussão
geral do STF; 31) Discussão, debbenção e autorinção prévia e expressa da ateBoóa de üab3lhêdores
representados, filiack>5 w não ao sindIcato para a anuência do desconto dos babalhadcres. fibôdos ou

não ão $1ndlato, da ContribuIção Sindical cuja formaliüade fOI crIada com o advento da lei 13467/201/
{art. 578 e 579 da CLT}; 4e) Discussão, deJiberação e autorização pan as entIdades sindicais, gndiato e
federação, para o recebimento das wltrÊbuições fInanceIras das empíesôs para Fundo. instituída pela
ctáusula &4 do rol de reivindICações {fundo assistencial, fundo de formação pnfissionãl e/ou

contrIbuição permanente). em favor dos serviços assi5te«his prestado pelas entidades gndicais aos
uabalhadwes; 58) DIscussão e DebtHação sotxe a autorização ao Sindicato Profissional ser

e$tipulantc da apólice de seguro de üda em grupo e que na su: então, cem base no pdndpio
cwtltucional da eficlênd3, na busca das melhores condições, autorizando que eventuais valores

excedentes, cobrado das enlpresas, póderão ser utiiindos pelo sindIcato profissional a título de
admínistraçãa, nos termos da Resolução do Conselho Nacional de Seguros PrIvados n.9 107/2CXN e

ArtIgo K)1, do Código Civil de 2002; 8) Poderes para o Presidente, Secretário de NeGocIaçÕes
Coletivas e Jurídico da FITROPAR e Dan a membros da comIssão de WBocnção coletivo, para

mrcknar 85 ne8ocbçõeb coletivas dos ündbatas filiados, celebrar e assinar Convenções e Acoídos
Colettw de Trabalho; 79) Deliberar sobre a autorização de ajuinmento df dissialas coleüws. caso
frustraÜa e/ou resulte infrutiíera a negwiação coletIva. bem como, contratar advogados para este fim

89) DeIIberar sobre a autorização do sIndicato em comunIcar as empresas acerca das contribuições
previstas nos itens 29. 39 € 49 desta assembleIa e defInidos na redação da LeI 13.467/2017. 9) outras

questões de interesse da categoria profissional. Cascavel, 24 de novembro de 2025

'ha fr alar d bh etistíados depçfr

Ú,aéJA„„ Cl 1 239997-E25
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EXiRATowEDrrAL D€uruçÃo

yOOAUOAOECORcoRRÉNçk roRBAELrrRÔNiCA

Tim: HELH®TÉcNEA

dieito red & wo dos bens irrüveb: Teüeno Uíbanfowdo pelas bte$rt' 01.o& a3 e 18 da

1 Quadra n.' Ql, ü l»t8arnub Parque hdu$tdd, pífaz8Mo uma área de l.721.78 m’,dotaM de dois barraçÕe$Hê.moHacks,

a»dixk) r«8Hkaílwlt6 2251de 67,5 m’, mabkrü€b$ m Wock Irrüeb da GamBa deMaí©hal C&wilde Rm&1 sob a

' 25.517. ru bIm da Id ChrküÀa n1 l.892, tb 13 & mb ck a25

Cats« 1 Unid 1 Qtd 1 R$Urút l R$ToM

.o01, 02, 93

cb LdeawltD Palm kxtoslü, píhzeM) 1118 âí@

198 l 118 1 12 l 2.053.13 } 24.637,8In1. dMd® de üb bgrades @ltMdB.
!22ãTl’e67.Sm’,matrhlak»

I Comarca de MaecM CMüoRnda süaMaüÊçulaü.'25.517

LocALhítal&Colrpn$cb«w8íl»feckrd ims WW ÜLcÊWISa!#
HiaoDASEssÀODEaspuTA DE PREÇOS: Wtl@nh dodi,26r91üa26.

HFORRAÇOE$ COHPLEIENTMES: 0 EM ®oylek> wmüa.se in sh wvrlwcd6.pl.IPV.h Inn um. n sIe

htbsJMw.lw tx/umpía#HI. Deaüs iüxtMÇÕ6 axn&wi.w à É@> da dHwd®, rn 9aetaín ck

Pbldam©to,AdniNsWo e finanças,naPnMaüM&MdeMenedes,síu«h à Rua ü.OswakbCluz. n.' 555,Wt1

1 na Chch @ Mwedes, Estacb do Maná, cb 9gunda a nxta kia, rn hoüb @ dadh»nto ao púNi®: 07:A às 11:3011 e
13:eat às 17:DaI. T8bíw:(4W80W.trent hWmg®da,A.$11.br

Uercdes -PR,24üíwelriw ü 2025
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Prefeito C11240002-E25

MUNICÍPIO DE LINDOESTE
SITE: htb$;//www.liodw ste.K.gov.h/

AVENIÚmáikÊTHL%:l:ãTáçb%11 :/N, CENTRO

TELEFONE: (45) 31a4131 . CNPJ: 80.881.9151w0142

CEP:$S.8264® . LINDOESTE - PARANÁ

TERRa DE ADJUDICAçÃO E hoMOLOGAçÃo

f1:a8 : 1r11in1:)1El::: 5€11: 1??! =1(7 !a 1 1w1:üIWÉ IT 1112:l [o1 ::DT o=THU
11,lw2022. Deeek> ÚLp;1 O?CF2Óa), 3e9tndo 8; bUK;açÜl casta@sem ata de 9es sh do llcr@ão. e«wírerle ao
CREDENCiAMEiria M ®7í2u5 . PROCÊSSO ADHWST'RAnVO p 182/aH . iKX}G181UOADE OE LEETAÇÜ) M

029ã)25. we 1611 por d>pb Ctw»nenb PMn pen CREDENCIAMENTO brv4os ck HOSPEDAGENS PARA PAC€FTES

BH TRATAüEFro DE sÁuDE {DiÁRiA EM CASA DE Mao, EH tHOM{X»ç&) NWDUAL . ooLEWA-60uÀEvrol
»OMUMCPOO€CURIT8&P& mIm

e 3PEFEtÇÜSUÀRÜMÉXrE {wg OÂRA8NÀÁLUqOEWrnR),
1 PERMITE E TRANSPORTE ATÉ o LaCAL DE TRATAMENTO, IPODENCX) SER EM HOSPITNS E CliNK:6 DE

CURÜIWPR, CAMP#{A GRANDE DO SUL/PR E CAMPO LARGO)-.

Em aBlüimab à S6«daria Krnk>bd & S&útb. vertRnrHicrse win velxdaas tb alt#ne: CASA NaNA CECILIA

ALQJAKEHTO LTDA - CNPJ: 35.89.a«w01.A - R$ 1©.W,W {aao 8 do mi rub). PatI qu ljmedal t«b6 a
CkXXITleIla erS$cb8 #n edU. As6kl1. pd8 emçnu bt ai«ükb ás cl8pdçüs tb edU, axümp#xb mII o prMpb da

fxWdade Hk>ka e 1>do prwsso kr atn«h a índdat}e pred,m. tem um axnçxw«b urçf»#tNÚab e ucxIxn€xM,
AIXJU%0 eHOüOLCX3Dor8sa«to ü HuM çxuun n kxw cia LÁ

LirúBge.t9ürw«BbOüaJ25.

SILVIO DE SOUZA

ReMo Hwi@
Liu@stePr C11240006-E25

WãlCblODECÉUUUL

AWD 0ELEITA$0.PREM P 7W - ICA - Fm EleMko

0 W tb Céu hd. tm j&n qa há MÉaf @ re WÜMe & fle@fw &lfxb. t1)o tb bw

hW . Nm lá & DaWn) h Ml, o@üo w&38@Ü psw jllüaqHÉkaü pn aHegq&>ü sw16 @

wlç&> endações de @@ nblmü ü W>@Cég Mi ü fãw goal. Füuü8eaü» pde pIpo
AdlIÉlbba@ em plrBt @ Qwü€ Wh @ Egaü ü M. emI htmnb na Lei federai n' t+.t3Wt, We esWebe a
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